
Realizar um censo da
educação profissional
em Pernambuco; recu-

perar e implantar laboratórios
de informática nas escolas
regulares de Ensino Médio e
promover a integração da
rede de ensino profissio-
nalizante são algumas  das
sugestões apresentadas du-
rante o III Seminário de Edu-
cação do Poder Legislativo.
O evento, iniciado na noite da
última segunda-feira, abor-
dou a temática profissio-
nalização. As propostas serão
formalizadas em um docu-
mento e encaminhadas ao
Poder Executivo.

A solenidade de encerra-
mento, ontem, no Palácio
Joaquim Nabuco, foi aberta
pelo 1º vice-presidente, de-
putado Izaías Régis (PTB),
que apontou a educação
como peça fundamental
para o desenvolvimento do
País. O também petebista
Geraldo Coelho parabeni-
zou a presidente da Comis-

são de Educação da Casa,
deputada Teresa Leitão

(PT), pela iniciativa e aler-
tou para a necessidade de se

investir em tecnologia. Já o
diretor da Escola do Le-

gislativo de Pernambuco
(Elepe), Jurandir Bezerra,

comentou o trabalho di-
ferenciado desenvolvido
pela entidade, a fim de ca-
pacitar e qualificar os
servidores do Parlamento.
Bezerra destacou, entre as
iniciativas, a oferta do curso
de Pós-Graduação, em par-
ceria com a Universidade
Federal de Pernambuco
(UFPE). 

“As propostas apresenta-
das nos últimos dias con-
tribuíram muito para mo-
vimentar o debate. Todas
serão encaminhadas ao Go-
verno do Estado e sub-
metidas à análise”, ob-
servou Teresa Leitão. O Se-
minário, uma iniciativa da
Mesa Diretora da Assem-
bleia, é coordenada pela
Comissão de Educação e
apoiada pela Escola do Le-
gislativo. Nesta edição, o
evento recebeu, ainda, o
apoio do Tribunal de Contas
do Estado (TCE).

Leia mais na página 3

PALÁCIO - Assembleia Legislativa de Pernambuco encerrou, ontem pela manhã, terceira edição do evento
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Solene

Sugestões de deputados e docentes serão encaminhadas ao Poder Executivo

Seminário propõe censo da
educação profissional

JOÃO BITA

A Assembleia Legislati-
va comemorou, ontem, os
122 anos de criação do
Corpo de Bombeiros Militar
de Pernambuco com uma
reunião solene proposta pe-
lo deputado Soldado Moisés
(PSB). “Nesta solenidade, o
Parlamento homenageia a
corporação e cumprimenta,
em nome de toda a socieda-
de, o desempenho desses
profissionais na defesa do
bem-estar”, enfatizou a de-
putada Nadegi Queiroz
(PHS), que abriu o evento. 

Criado em 20 de outubro
de 1887, o Corpo de Bombei-
ros dispõe de um efetivo com
2,4 mil soldados, entre os
quais, 240  mulheres. “A cor-
poração pode comemorar a
modernização, graças ao
apoio do Governo do Estado,
que vem investindo em equi-
pamentos de última geração,
a exemplo de uma plataforma
hidráulica elevada, com al-
cance em edifícios de até 24
pavimentos”, disse Nadegi.  

Soldado Moisés reafir-
mou seu compromisso com

a política de segurança pú-
blica e, principalmente, com
a valorização dos profis-
sionais. “Ao contrário dos
que muitos imaginam, a
ação dos bombeiros não se
resume ao combate a incên-
dios. Envolve o resgate de
barcos, primeiros-socorros
em acidentes, salvamento
de vítimas, entre outras
atribuições operacionais”,
observou.

O comandante-geral do
Corpo de Bombeiros, Coro-
nel Carlos Eduardo Casano-

va, recebeu uma placa alusi-
va à data.   “É um desafio e
um grande orgulho coman-
dar a corporação”, ressal-
tou, agradecendo a homena-
gem. Os profissionais estão
presentes em 17 municípios
do Estado, além de Fernan-
do de Noronha. A previsão é
que até 2014 o efetivo che-
gue a oito mil soldados. 

Além de Casanova, ou-
tros dez bombeiros de dife-
rentes patentes receberam
placas comemorativas pelos
serviços prestados.  PLACA- Moisés,  Casanova e Nadegi celebraram data festiva

RINALDO MARQUES

Bombeiros, 122 anos de serviços prestados



A iniciativa do Governo
do Estado em criar as Uni-
dades de Pronto Atendimen-
to (UPAs) voltou a ser elo-
giada pela deputada Nadegi
Queiroz (PHS), ontem, du-
rante a reunião plenária. “A
medida evitará a superlo-
tação nos grandes hospitais.
As UPAs funcionarão 24
horas, facilitando a vida dos
pacientes. Se for constatado

um problema grave, ele será
encaminhado a um hospital
especializado”, pontuou. 

O município de São
Lourenço da Mata também
será contemplado e a par-
lamentar informou que, na
última terça-feira, apresen-
tou um projeto para nomear
a UPA da localidade José
Lapenda Filho, ex-prefeito.
“Além de ter promovido

uma gestão democrática, ele
foi responsável pelo cresci-
mento da economia local.
Sem dúvida, Lapenda reali-
zou um trabalho diferen-
ciado”, argumentou. 

Vereador, prefeito e
deputado estadual por duas
vezes, Lapenda nasceu em
Nova Cruz, no Rio Grande
do Norte. Ainda jovem,
fixou residência em São
Lourenço da Mata, traba-
lhou como caminhoneiro e
se casou com Herciana.
Ingressou na política como
vereador, na época em que
Camaragibe e São Lourenço
formavam uma única unida-
de territorial. 

“Ele acreditava que, por
meio da educação, a saúde
funcionaria com mais efi-
cácia. Tinha preocupação
especial com a formação
musical dos jovens e, por
isso, instituiu diversas ban-
das, a exemplo da Munici-
pal de Tamandaré”, obser-
vou Nadegi. O gestor mor-
reu aos 79 anos. 

Osegundo dia da 7ª
edição do Progra-
ma Saúde Alepe

ofereceu aos servidores
shiatsu e a Palestra Doen-
ças Osteomusculares, mi-
nistrada pela médica do
Trabalho Tirze Krolls.
Shiatsu é a prática japone-
sa desenvolvida por Toru
Namikoshi que aborda a

condução músculo-esque-
leto e orgânica, com o in-
tuito de prevenir doenças.
Essa técnica de massagem
consiste na aplicação da
pressão dos dedos sobre o
corpo. O nome Shiatsu
vem da composição shi
(dedo) + atsu (pressão).

Na apresentação, Tirze
explicou o que são Doen-

ças Osteomusculares Rela-
cionadas ao Trabalho
(Dort) e suas característi-
cas. 

“As lesões que consti-
tuem a enfermidade ocu-
pacional se caracterizam
por sintomas dolorosos nos
tendões, músculos, nervos,
ligamentos e outras estru-
turas responsáveis pelos
movimentos dos membros
superiores e inferiores,
costas, regiões do pescoço
e ombros.” 

Ainda segundo a
especialista, pessoas que
desenvolvem atividades
cujos movimentos são re-
petitivos estão mais vul-
neráveis a contrair a en-
fermidade. “A melhor for-
ma de prevenir é a re-
educação de hábitos. Optar
por se sentar de maneira
correta é um exemplo”, ob-
servou. 

O Saúde Alepe é rea-
lizado por meio da Su-
perintendência de Recursos
Humanos, da Assistência de
Saúde e Medicina Ocu-
pacional e do Sisalepe.
Hoje, além de Shiatsu e
lanche de confraternização,
será ministrada a palestra
Stress, inevitável ou opci-
nal? por Haroldo Barros.
Amanhã, no encerramento,
haverá corrida e caminhada
de cinco quilômetros, no
Parque Treze de Maio, com
a distribuição de camisas e
troféus. 

“Ações como essa mos-
tram que estamos defen-
dendo os interesses de
servidores e funcionários,
garantindo a eles a pos-
sibilidade de adotar estra-
tégias de prevenção contra
enfermidades”, salientou o
presidente do Sisalepe, Jo-
sias Ramos. 

2 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 22 de outubro de 2009

Edição prossegue hoje com dicas para evitar os malefícios do estresse

Saúde Alepe adverte para
doenças osteomusculares

Homenagem a 
ex-gestor de S. Lourenço

NADEGI - Ideia é dar à unidade nome de Lapenda Filho

RINALDO MARQUES

Preocupado com a falta
de valorização dos agentes
comunitários de saúde e de
combate às endemias, o
deputado Bringel (PSDB)
utilizou a tribuna para
defender o Projeto de
Emenda Constitucional
(PEC) n° 391/09, de auto-
ria do deputado federal
Raimundo Gomes de Ma-
tos (PSDB/CE), que cria o
Plano de Cargos e Carrei-
ras e define o piso salarial
nacional da categoria. 

“Segundo a Confede-
ração Nacional dos Agen-
tes Comunitários (Co-
nacs), os profissionais re-
cebem remuneração infe-
rior a um salário mínimo,
ou seja, valor insuficiente
para atender às necessi-
dades básicas. O problema
repercute, inclusive, no
desempenho das ativida-
des”, argumentou. O parla-
mentar fez um apelo à
bancada pernambucana, no
Congresso Nacional, para
que aprove a PEC. 

O texto, que já foi aca-
tado na Comissão de Le-
gislação e Justiça da Câ-
mara dos Deputados, altera
o artigo 198 da Consti-
tuição Federal e define o
piso salarial nacional em
dois salários mínimos e
meio. Hoje, o equivalente
a cerca de R$ 1.162,00. 

O tucano informou que,

no País, há mais de 300 mil
agentes comunitários. No
ano passado, esse grupo
realizou quase 70 milhões
de visitas domiciliares.
“Sempre empenhados em
combater as enfermidades,
particularmente nas regiões
mais pobres, esses profis-
sionais merecem melhor re-
muneração.”, enfatizou. 

Agentes comunitários
recebem apoio

PISO NACIONAL - Bringel voltou a citar PEC nº 391/09

RINALDO MARQUES

SHIATSU E PALESTRA- Prática japonesa equilibra o corpo. No auditório, Tirze Kroll incentiva adoção de hábitos saudáveis

FOTOS: MOISÉS BARBOSA
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Mais R$ 414 milhões
deverão engordar os
cofres do Governo

do Estado. O montante será
disponibilizado por meio de
empréstimo junto ao Banco
Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social
(BNDES). Ontem pela ma-
nhã, as Comissões de Fi-
nanças, Orçamento e Tributa-
ção e de Administração Pú-
blica da Assembleia Legisla-
tiva aprovaram o Projeto de
Lei Ordinária nº 1.278/09,
autorizando o Poder Execu-
tivo a contratar a operação de
crédito.

A fonte da receita é o
Programa Emergencial de

Financiamento aos Estados
e ao Distrito Federal (PEF)
II, do BNDES, visando
compensar perdas de re-
ceita decorrentes da crise
mundial. Os problemas
econômicos provocaram a
redução do Fundo de Parti-
cipação dos Estados (FPE).
“O objetivo é justamente
suprir a queda dessas trans-
ferências federais”, alegou
o governador Eduardo
Campos, na justificativa da
matéria. 

Durante a reunião de Fi-
nanças, o presidente do co-
legiado, deputado Geraldo
Coelho (PTB), elogiou as
estratégias adotadas pela ad-

ministração, a fim de manter
o equilíbrio das contas pú-
blicas. “O planejamento do
Governo permitiu ao Estado
vivenciar, hoje, uma situa-
ção favorável quanto ao
limite de endividamento. Se
estamos aptos a contratar
novo financiamento, deve-
mos isso à seriedade dessa
gestão”, observou.

Além da proposição aca-
tada, os dois colegiados ain-
da aprovaram o Projeto de
Lei Ordinária nº 1.256/09,
também de autoria do Poder
Executivo, abrindo crédito
suplementar de R$ 3,8 mi-
lhões em favor da Fundação
do Patrimônio Histórico e

Artístico de Pernambuco
(Fundarpe). Ao total, os in-
tegrantes de Finanças deram
parecer favorável a três pro-
postas. Em Administração
Pública – presidida pelo
deputado Maviael Caval-
canti (DEM) – cinco foram
aprovadas.
LOA – A Comissão de
Finanças também anunciou,
ao longo da reunião ordiná-
ria, a apresentação de 1.972
emendas parlamentares ao
Projeto de Lei Orçamentária
Anual (LOA) 2010. O pare-
cer parcial das proposições
será divulgado no dia 8 de
novembro e o parecer geral,
em 2 de dezembro.

Finanças e Administração acataram reforço de caixa 

Empréstimo assegura 
R$ 414 mi para Pernambuco

Shows, eventos culturais
e esportivos direcionados
ao público infanto-juvenil
poderão ser obrigados a
exibir mensagens educati-
vas sobre o risco das subs-
tâncias entorpecentes. On-
tem, o Parlamento Esta-
dual aprovou, em segunda
discussão, o Projeto de Lei
nº 1.051/09, de autoria do
deputado Cleiton Collins
(PSH), tratando o assunto.
“Sabemos que faltam in-
formações sobre os malefí-
cios das drogas. Se o cigar-
ro e a bebida alcoólica,
consideradas lícitas, ma-
tam milhares, imaginem os
entorpecentes”, observou o
autor da proposição.

O texto, que recebeu um
substitutivo da Comissão de
Constituição, Legislação e
Justiça (CCLJ), define que
os realizadores dos eventos
escolherão o momento em

que as inserções serão exe-
cutadas. Quem descumprir a
determinação será multado
em R$ 5 mil.   

Collins informou, ainda,
o lançamento, hoje, às 14h,
no auditório da Alepe, da
Frente Parlamentar em De-
fesa da Família. O objetivo
é tratar temas que afligem a
instituição, a exemplo da

violência, das drogas e do
aborto.

Também foi acatado, em
discussão única, o Projeto
de Resolução n° 1.230/09,
da deputada Elina Carneiro
(PSB), concedendo o  Título
de Cidadã de Pernambuco à
secretária especial da Mu-
lher, Cristina Buarque. “Na-
tural do Rio de Janeiro,

Cristina está em Pernambu-
co há 30 anos, e desenvol-
vendo excelente trabalho”,
comentou a socialista.  
REFORMA AGRÁRIA - Du-
rante o Grande Expediente,
o deputado Nelson Pereira
(PCdoB) elogiou a aprova-
ção, em primeira discussão,
do Projeto de Lei nº
1.228/09, do Executivo Es-
tadual, criando o Instituto de
Terras e Reforma Agrária de
Pernambuco (Iterpe). “A
medida tem muito a contri-
buir com a Reforma Agrá-
ria”, avaliou Pereira. 

Em aparte, o deputado
Maviael Cavalcanti (DEM)
destacou a importância de o
Estado também oferecer
apoio técnico e crédito às
famílias assentadas. Já o
líder do Governo, deputado
Isaltino Nascimento (PT),
abordou a conquista para o
segmento.

Ações para combater uso de
drogas e fortalecer agricultura

Ordem do Dia

COLLINS E PEREIRA - Na tribuna, repercutiram projetos

RINALDO MARQUES

Um pedido de informa-
ções será encaminhado ao
Governo do Estado, por
solicitação da deputada
Terezinha Nunes (PSDB).
Na reunião plenária de
ontem, a parlamentar ques-
tionou o uso dos recursos
do Fundo de Combate à
Pobreza, criado na gestão
de Jarbas Vasconcelos. De
acordo com Terezinha, o
governador Eduardo Cam-
pos (PSB), em entrevista
esta semana, afirmou que o
ex-governador investiu
apenas R$ 4 milhões do
fundo, por ano, na área
social. 

A deputada rebateu a
declaração do atual chefe
do Executivo, ressaltando
que, com o aumento da
arrecadação, nos últimos
anos, o saldo do Fundo
deve ser de aproximada-
mente R$ 100 milhões.
“Quando foi criado, o total
de recursos era de R$ 50
milhões aprovado anual-
mente no Orçamento Es-
tadual. A quantia foi apli-
cada em diversos progra-
mas sociais na área da

agricultura, no Programa
do Leite e em segurança
pública, em especial no
bairro de Santo Amaro, no
Centro do Recife. Durante
a entrevista, Eduardo Cam-
pos disse que sua gestão
aplica R$ 49 milhões,
anualmente, em programas
sociais. Com o provável
crescimento dos recursos,
onde estão os demais R$
51 milhões que a admi-
nistração socialista deveria
aplicar na área social?”,
questionou.

Dúvida sobre fundo
contra pobreza

Receita

Petróleo

DEBATE - Colegiados apreciaram solicitação do Poder Executivo durante reuniões ordinárias, realizadas pela manhã

JOÃO BITAMOISÉS BARBOSA

CONTROLE - Terezinha

RINALDO MARQUES

Continuação da página 1

Discutir o projeto de lei
do deputado federal Pedro
Eugênio (PT-PE) que obje-
tiva criar o Fundo Sobe-
rano do Brasil (FSB), em
tramitação na Câmara Fe-
deral, será o tema de uma
audiência pública promo-
vida pela Comissão de
Educação, Cultura, Espor-
te e Lazer da Casa Joaquim
Nabuco, na próxima se-
gunda-feira, às 9h, no au-
ditório da Alepe. 

O FBS visa destinar re-
cursos advindos da explo-
ração da camada pré-sal
para setores como educa-
ção, saúde e previdência.
Na reunião plenária de on-
tem, a presidente do cole-
giado, deputada Teresa
Leitão (PT), convidou os
demais parlamentares para
participar do evento e
ressaltou a importância do
assunto.

“É necessário que todos
entendam a relevância do
tema, principalmente os
educadores, pois, nos países
em que mais se explora pe-
tróleo, os índices de analfa-
betismo são elevados. Preci-
samos desses recursos para
viabilizar a melhoria de
algumas áreas”, observou a
parlamentar. O petista Pedro
Eugênio estará no debate.

Encontro aborda
exploração do pré-sal

TERESA - Benefício social

RINALDO MARQUES



A decisão do governa-
dor Eduardo Campos
(PSB) de conceder pensão
ao companheiro ou com-
panheira homossexual de
servidor público do Esta-
do, em caso de morte, re-
percutiu no discurso do
líder do Governo na As-
sembleia, deputado Isalti-
no Nascimento (PT). Com
a conquista do público
LGBT (Lésbicas, Gays,
Bissexuais e Transgêne-
ros), Pernambuco se torna
o primeiro Estado do Nor-
deste a conceder o bene-
fício. A Fundação de Apo-
sentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de
Pernambuco (Funape) pu-
blicou, no Diário Oficial
da última segunda-feira
(19), a instrução normati-
va número 6, regulamen-
tando a medida.

Há dez anos, o segmen-
to reivindica o benefício
previdenciário. A iniciati-
va do governador é um
avanço na administração
estadual", disse o petista,
enfatizando que, na próxi-
ma semana, o Executivo
implementará outras me-
didas semelhantes. Isalti-
no informou a criação da
coordenadoria responsável
pelo fomento das ações e
políticas voltadas ao seg-

mento LGBT e a regula-
mentação de uma lei, de
autoria do deputado, dis-
pondo sobre a realização
de estatística abordando a
violência contra esse
publico, 

Nascimento, que presi-
de a Frente Parlamentar
pela Cidadania LGBT ins-
talada no Legislativo,
destacou ainda que a ado-
ção dessas medidas re-
presenta o "cumprimento
de promessas do gover-
nador ao assumir a ges-
tão." O colegiado discute
políticas públicas para
combater o preconceito e

fomentar ações em prol
dos homossexuais. Em no-
vembro, a Frente debaterá
a assistência à saúde e, em
dezembro, focará a oficia-
lização do nome social, ou
seja, aquele que o trans-
gênero deseja ser chamado
em público  

Em aparte, a deputada
Nadegi Queiroz (PHS),
que também integra a
frente parlamentar, come-
morou a iniciativa. "O
Governo demonstra não
ter qualquer tipo de pre-
conceito, ao contrário, as-
segura benefícios para to-
dos”, pontuou.
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Destaque ao pioneirismo de Pernambuco

Estado garante
pensão para LGBTS

O município de Bom
Conselho, no Agreste Meri-
dional, conta, a partir de
agora,  com uma ação mais
efetiva da Polícia Militar.
Na última terça-feira, o
posto do distrito de Rainha
Izabel, que havia sido
retirado da localidade, em
2008, foi reinstalado. 

“A população sofria
com a falta de segurança.
No período, cresceu o nú-
mero de assaltos e roubos
de gado, além de outras
ações criminosas na estrada
que dá acesso ao distrito e
no entorno da Igreja de
Santa Izabel. Algumas
vezes, celebrações religio-
sas precisaram ser inter-
rompidas em decorrência
dos atos violentos”, co-
mentou a deputada Jacilda
Urquisa (PMDB), durante a
reunião plenária. A pee-

medebista havia denun-
ciado o problema, ante-
riormente, e solicitado pro-
vidências ao Executivo
Estadual. 

“Parabenizo o coman-
dante-geral da PMPE,
coronel José Lopes, pela

iniciativa rápida, con-
dizente com seu perfil
responsável. Agora, três
policiais zelam pelos mo-
radores do distrito”,
pontuou, após apresentar
Voto de Aplausos ao mi-
litar. 

PM reforça atuação em Bom Conselho

NASCIMENTO - Reivindicação existia há dez anos

RINALDO MARQUES O impacto positivo na
economia do Nordeste Se-
tentrional devido ao Projeto
de Transposição do Rio São
Francisco fundamentou o
pronunciamento da depu-
tada Isabel Cristina (PT), na
tarde de ontem. A obra
emprega diretamente cerca
de oito mil trabalhadores.
“Atender à demanda por
empregos, sem dúvida, tem
grande significado. A pre-
visão é que o número de em-
pregados chegue a dez mil”,
contabilizou a parlamentar. 

A análise feita pela mi-
nistra Dilma Roussef sobre
os resultados obtidos pelo
Programa de Acelaração do
Crescimento (PAC), que
também financia a Transpo-
sição, foi citada pela depu-
tada estadual. No último dia
16, o presidente da Repú-
blica, Luiz Inácio Lula da
Silva (PT), e outros inte-
grantes do Executivo Fede-
ral percorreram algumas das
localidades afetadas pela
iniciativa. 

Nos últimos dois ano, o
ritmo das obras se acentuou
em dois canais – no Eixo
Leste, em Floresta, o avanço
é de 16%. No Eixo Norte,

em Cabrobó, registrou-se
13,7%. A obra está dividida
em 14 lotes. Cada um
apresenta variação no índice
de execução do projeto.

“O presidente não está
levando água apenas para os
sertanejos da Paraíba, Per-
nambuco, Ceará e Rio Gran-
de do Norte. Está asseguran-
do esperança, vida e desen-
volvimento a 12 milhões de
pessoas que sentem na pele
o sofrimento da estiagem,”
ponderou, acrescentando a
presença do governador
Eduardo Campos na comiti-
va presidencial e o fato de a

população das regiões vi-
sitadas apoia a iniciativa de
maneira incondicional.

A petista listou outras
ações do Poder Executivo, a
maioria direcionada a sanea-
mento ambiental, “fato iné-
dito na história do Brasil”, e
lamentou que a Superinten-
dência da Codevasf 3ª SR, em
Petrolina, “dificulte a opera-
cionalização do Programa
Água para Todos”. “Relatei o
caso ao presidente Lula. Os
processos licitatórios trami-
tam a passos lentos em Bra-
sília. São quase dois anos de
espera”, alertou.

Transposição
fortalece economia

IMPACTO - Isabel Cristina detalhou  ação federal

RINALDO MARQUES

APLAUSOS - Jacilda Urquisa comemorou decisão

RINALDO MARQUES

O sofrimento dos mora-
dores das cidades de Nazaré
da Mata e Carpina, na Zona
da Mata, devido à falta
d’água sensibilizou o depu-
tado Antônio Moraes
(PSDB). Ontem, durante o
Grande Expediente, o par-
lamentar reproduziu as
queixas que ouviu, enquan-
to participava de um pro-
grama de rádio, e solicitou
providências ao Governo
do Estado. 

O tucano observou que
a situação parece ser pior
no município de Nazaré da
Mata, “onde sequer foi
operacionalizada a barra-
gem anunciada há anos”.
“Sem a represa, as difi-
culdades aumentaram. Ho-
je, existem bairros sem
abastecimento”, lamentou. 

Em Carpina, de acordo
com Moraes, o problema se
agravou em razão do cres-
cimento populacional. “A
quantidade de água potável
não é capaz de atender à

demanda. Várias comuni-
dades estão sem o produto.
Peço ao presidente da Com-
pesa, João Bosco, que dis-
ponibilize, pelo menos, car-
ros-pipas”, declarou. 

ALERTA - Antônio Moraes reproduziu as inúmeras queixas 

RINALDO MARQUES

Nordeste

Nazaré da Mata e Carpina
denunciam falta de água 

Abastecimento
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Resolução Nº 941
EMENTA: Concede o Título Honorífico de Cidadã Per-

nambucana a Exma. Sra. Cristina Buarque.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã
Pernambucana a Exma. Sra. Cristina Buarque.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 

em 21 de outubro de 2009.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Resolução Nº 942
EMENTA: Concede o Título de Cidadão do Estado de

Pernambuco ao Cel. RR/PM Francklin Be-
zerra Santos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Estado de
Pernambuco ao Cel. RR/PM Francklin Bezerra Santos.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 

em 21 de outubro de 2009.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Resolução Nº 943
EMENTA: Aprova a indicação governamental à pessoa

mencionada para o cargo de Diretor de
Regulação Técnico Operacional da Agência
de Regulação dos Serviços Públicos Dele-
gados do Estado de Pernambuco - ARPE.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aprovada a indicação governamental à pessoa do
Engenheiro Civil, EVANDRO JOSÉ DE VASCONCELOS
LIMONGI, para exercer o cargo de Diretor de Regulação Técnico
Operacional, com mandato de 04 (quatro) anos da Agência de
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de
Pernambuco – ARPE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 

em 21 de outubro de 2009.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Resolução Nº 944
EMENTA: Aprova a indicação governamental à pessoa

mencionada para o cargo de Ouvidora da A-
gência de Regulação dos Serviços Públicos
Delegados do Estado de Pernambuco -
ARPE.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aprovada a indicação governamental à pessoa da
Economista, MARIA DAS GRAÇAS REIS RODRIGUES DA SILVA,
para exercer o cargo de Ouvidora, com mandato de 02 (dois)
anos, da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados
do Estado de Pernambuco – ARPE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 

em 21 de outubro de 2009.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Centésima Vigésima Reunião Ordinária da Terceira Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada
em 22 de outubro de 2009, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 4238/2009
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 999/2009,
de autoria do Deputado Isaltino Nascimento que modifica a
Ementa e o artigo 1º da Lei nº 13.042, de 15 de junho de 2006,
que considera a Festa da Lavadeira Patrimônio Cultural Imaterial
do Estado de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/10/2009

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 4239/2009
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº
1051/2009, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins que
institui a obrigatoriedade da inserção de mensagens
educativas sobre o uso de drogas e substâncias entorpe-
centes, durante a realização de shows, eventos culturais e
esportivos, voltados para o público infanto-juvenil e dá outras
providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/10/2009

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 4240/2009
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1218/2009,
de autoria do Deputado Henrique Queiroz que declara de Utilidade
Pública a Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação
Assistência Social.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/10/2009

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 4241/2009
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1252/2009,
de autoria do Poder Executivo que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, no
valor de cinquenta e sete milhões, cento e vinte e seis mil reias em
favor da Secretaria de Educação e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/10/2009

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1228/2009
Autor: Poder Executivo

Cria o Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de
Pernambuco – ITERPE, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 7ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/9/2009

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1278/2009
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES, no âmbito do Programa Emergencial de Financiamento
aos Estados e ao Distrito Federal – PEF II/BNDES, oferecer
garantias, e modifica o artigo 1º da Lei nº 13.769, de 15 de maio
de 2009.

Regime de Urgência

Parecer Favorável da 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 868/2008
Autor: Dep.João Fernando Coutinho

Declara de Utilidade Pública o Pronto Socorro Espírita Casa do
Caminho e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/11/2008

Discussão Única da Indicação n° 3949/2009
Autora: Dep. Elina Carneiro

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social,
ao Gerente de Prevenção e Articulação Comunitária, ao Gerente
Geral de Articulação, Integração Institucional e Comunitária e a
Gerente de Projetos da Secretaria Especial da Juventude e
Emprego no sentido envidar esforços visando a inclusão da ONG
Crescer Mangabeira, no Programa de Ações Preventivas – Projeto
Resgatando Cidadania e Juventude Alerta.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3950/2009
Autor: Dep. Carlos Santana

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no
sentido de viabilizar a implantação de uma Unidade de Pron-
to-Atendimento - UPA, no Município do Cabo de Santo Agos-
tinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3951/2009
Autor: Dep. Carlos Santana

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no
sentido de viabilizar a implantação de uma Unidade de Pronto-
Atendimento- UPA, no Município de Escada.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3952/2009
Autor: Dep. Carlos Santana

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no
sentido de viabilizar a implantação de uma Unidade de Pronto-
Atendimento - UPA, no Município do Ipojuca.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3953/2009
Autor: Dep. Carlos Santana

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no
sentido de viabilizar a implantação de uma Unidade de Pronto-
Atendimento- UPA, no Município de Sirinhaém .

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3954/2009
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Secretário de Transporte e ao Diretor Presidente do DER
no sentido de complementar a pavimentação da PE 170, no trecho
que liga Canhotinho até a divisa do Estado das Alagoas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3955/2009
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Secretário de Transporte e ao Diretor Presidente do DER
no sentido de viabilizar a recuperação das pontes localizadas na
PE 177, no trecho entre os Municípios de Quipapá a Angelim,
como também, a recuperação da sinalização em toda PE 177.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3956/2009
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Secretário de Transporte e ao Diretor Presidente do DER
no sentido de viabilizar a recuperação de um trecho da PE 07, nas
imediações da Usina Bulhões, no Município do Jaboatão dos
Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3957/2009
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no
sentido de viabilizar a instalação de uma Unidade de Pronto
Atendimento-UPA, no 2º Distrito do Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3958/2009
Autora: Dep. Elina Carneiro

Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da
EMLURB no sentido de providenciar a iluminação da Praça João
Pessoa Queiroz, e da Rua Desembargador Capistrano Morais e
Silva, no bairro de San Martins nesta Capital.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3959/2009
Autor: Dep. Antônio Moraes

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Recursos
Hídricos e Presidente da COMPESA no sentido de viabilizarem o
mais rápido possível à ampliação do sistema de abastecimento de
água da cidade de Carpina, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3960/2009
Autor: Dep. Antônio Moraes

Ordem do Dia

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis; 2º
Vice-Presidente, Deputado Antônio Moraes; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Se-
cretário, Deputado Sebastião Rufino; 3º Secretário, Deputado Aglaílson Júnior; 4º Secretário, Deputado
Manoel Ferreira. Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral); Superintendência Geral,
Paulo César Menezes Teixeira (Superintendente-Geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M.
Severo (Assistente-Chefe); Superintendência Administrativa, Adriana Alves Araújo (Superintendente);
Superintendência de Recursos Humanos, Karla de Fátima Mendes Vieira (Superintendente); Superin-
tendência de Modernização Institucional e Tecnológica, Braulio José de Lira C. Torres;
Superintendência de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Marcelo Cabral e Silva
(Superintendente); Cerimonial, Francklin Bezerra Santos (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina
Ocupacional, Aldo Mota (Assistente-Médico); Assistência de Segurança Legislativa, Coronel Ricardo Ferreira de Lima
(Coordenador-Chefe); Escola do Legislativo, Jurandir Bezerra Lins (Assistente-Educacional); Assistência de Preservação do
Patrimônio Histórico do Legislativo, Cynthia Barreto (Assistente-Chefe); Auditoria, Maria Gorete Pessoa de Melo (Auditora-
chefe); Assistência de Comunicação Social, Ana Lúcia Lins (Assistente de Comunicação Social em exercício); Chefe de
Departamento de Imprensa, Marconi Glauco; Editor: Andréa Tavares; Redatores: Antônio Azevedo, Fernanda Rodrigues,
Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de
Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Carlos Oliveira, João Bitta, Moisés Barbosa e Rinaldo Marques; Diagra-
mação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins;
Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Fran-
gakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Ana Elisa Freire, Anne Queiroz, Isabella Brito, Maria Cláudia de Paula, Rafaela Torres
Galindo e Roberto Moriá: Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães; Gerente de Produção de TV, Natália Câmara;
Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mara Amorim; Produção: Christianne Alcântara, Solange Mendonça e Kiki
Marinho; Apresentação: Mônica Alcântara. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-
2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Resoluções

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco, nos termos do artigo 93, IV, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, o(a)s Deputado(a)s: TEREZINHA
NUNES (PSDB) – Vice-presidente, EDSON VIEIRA (PSDC), GERALDO COELHO (PTB) e SOLDADO MOISÉS (PSB) na
qualidade de membros titulares e o(a)s Deputado(a)s: CARLOS SANTANA (PSDB), DOUTORA NADEGI (PMN), ISABEL
CRISTINA (PT), LUCIANO MOURA (PC do B) e MIRIAM LACERDA (DEM), na qualidade de membros suplentes, para
comparecerem à audiência pública sobre a criação do Fundo Social Soberano do Brasil, a ser realizada às 09 (nove) horas,
do dia 26 de outubro de 2009, no auditório, localizado no sexto andar do Anexo I desta Casa Legislativa – Edifício Senador Nilo
Coelho, com a participação do deputado federal Pedro Eugênio, autor do Projeto de Lei sobre o referido tema.

Sala da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Recife, 21 de outubro de 2009.

DEPUTADA TERESA LEITÃO
Presidenta da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer



Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Recursos
Hídricos e Presidente da COMPESA no sentido de autorizarem
com urgência, uma ampliação no sistema de abastecimento de
água da cidade de Nazaré da Mata, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3961/2009
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Recursos
Hídricos do Estado e ao Diretor de Serviços Operacionais da
COMPESA no sentido de ampliar o Sistema de Abastecimento
D’água do Distrito de Pirituba, Zona Rural do município de Vitória
de Santo Antão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4117/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplausos ao 2º Sargento Josué Ribeiro de Melo, por ter
realizado uma operação que apreendeu aves silvestres em feiras
livres na cidade de Abreu e Lima e no bairro da Linha do Tiro no Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4118/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplausos à 1º Tenente Maristela Arruda de Sales, por ter
realizado uma operação que apreendeu aves silvestres em feiras
livres na cidade de Abreu e Lima e no bairro da Linha do Tiro no
Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4119/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplausos ao 1º Sargento José Wellington Barb. Almeida,
por ter realizado uma operação que apreendeu aves silvestres em
feiras livres na cidade de Abreu e Lima e no bairro da Linha do Tiro
no Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4120/2009
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Solicita que seja transcrito nos Anais dos Trabalhos desta Casa, o
editorial: “Estagnação do IDH”, de autoria do Jornal do
Commercio, edição de 15 de outubro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4121/2009
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o editorial: “Turismo
e o Litoral Norte”, publicado no jornal Folha de Pernambuco, Coluna
de Cidadania, edição de 15 de outubro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4122/2009
Autora: Dep. Terezinha Nunes

Voto de Aplausos a Equipe de Karatê de Pernambuco por sagrar-
se campeã geral no Campeonato Nacional de Karatê, na categoria
adulta, ocorrido em Natal, bem como, por ter conseguido
conquistar a sede do evento no próximo ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4123/2009
Autora: Dep. Elina Carneiro

Voto de Aplausos às pernambucanas homenageadas na
Exposição 1000 Mulheres pela Paz ao Redor do Mundo, por suas
lutas pela paz, cujo exercício se dá no cotidiano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4124/2009
Autora: Dep. Elina Carneiro

Voto de Aplausos ao Senhor Adilson Gomes, pelos seus 50 anos
de vida pública dedica a política pernambucana.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4125/2009
Autora: Dep. Terezinha Nunes

Voto de Aplausos à empresária Tatiana Marques, eleita nova
presidente da Associação Brasileira de Empresas Organizadoras
de Eventos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4126/2009
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Iracema Menezes,
ocorrido recentemente, na Cidade de Floresta, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4127/2009
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Pedro de Oliveira de
Melo, ocorrido em 20 de outubro do corrente ano, em Caruaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4128/2009
Autores: Dep. Isaltino Nascimento e Dep. Alberto Feitosa

Solicita que seja realizada uma Audiência Pública no seio da
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, com data e hora
a serem definidas, objetivando debater as ações dos dois
anos e seis meses do Pacto pela Vida no Estado de
Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4129/2009
Autora: Dep. Terezinha Nunes

Voto de Aplausos ao escritor Paulo Santos de Oliveira, ao
jornalista Paulo Gonçalves e a produtora cultural Andréa Mota pela
criação do site América de Abreu e Lima.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/10/2009

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCI-
MA SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO
DE 2009 ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS IZAÍAS RÉGIS, ALBERTO
FEITOSA E SOLDADO MOISÉS.

AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2009
(DOIS MIL E NOVE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO,
PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON
JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA,
AMAURY PINTO, ANDRÉ CAMPOS, BRINGEL, CARLOS
SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO
MARTINS, CORONEL JOSÉ ALVES, DILMA LINS, DOUTORA
NADEGI, EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO
MEDEIROS, GERALDO COELHO, HENRIQUE QUEIROZ,
ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JACILDA URQUISA,
LUCIANO MOURA, LUCRÉCIO GOMES, MANOEL FERREIRA,
MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, NELSON
PEREIRA DE CARVALHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO
EURICO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS E TEREZINHA
NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES, BARRETO, CARLA LAPA,
ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL, GUILHERME
UCHÔA, ISABEL CRISTINA, JOÃO FERNANDO COUTINHO,
MIRIAM LACERDA, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO
RUFINO E TERESA LEITÃO E SE ENCONTRANDO
LICENCIADOS OS DEPUTADOS AUGUSTO CÉSAR FILHO,
AUGUSTO COUTINHO, CLODOALDO MAGALHÃES E EDSON
VIEIRA, NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES NºS 937/2009 A
940/2009, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, DECLARA
ABERTA A REUNIÃO. ATO CONTÍNUO, O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS JACILDA URQUISA E ANDRÉ CAMPOS,
RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE
DETERMINA AO SENHOR SEGUNDO-SECRETÁRIO QUE
PROCEDA À LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS
REALIZADAS NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR
PRESIDENTE AS SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO,
QUE, APROVADAS, SÃO ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. DANDO
SEGUIMENTO, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA À
SENHORA PRIMEIRA-SECRETÁRIA QUE PROCEDA À
LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À
PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O
PEQUENO EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRA À
DEPUTADA JACILDA URQUISA, QUE ANUNCIA QUE
APRESENTARÁ PEDIDO DE INFORMAÇÕES AOS SENHORES
SEBASTIÃO OLIVEIRA E EUGÊNIO MORAIS, RESPECTI-
VAMENTE SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO E
PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DE PERNAMBUCO – DER/PE, ACERCA DOS
MOTIVOS DA NÃO-EXECUÇÃO DA DUPLICAÇÃO DA RODOVIA
PE-1 E DA PREVISÃO DE INÍCIO DAS OBRAS. NA SEQUÊNCIA,
A DEPUTADA DOUTORA NADEGI ANUNCIA A REALIZAÇÃO DO
TRIGÉSIMO NONO CONGRESSO MÉDICO ESTADUAL DE
PERNAMBUCO NO PERÍODO DE VINTE E UM A VINTE E TRÊS
DO CORRENTE. NA CONTINUIDADE, O DEPUTADO CARLOS
SANTANA SOLICITA AO SENHOR EDUARDO CAMPOS,
GOVERNADOR DO ESTADO, O INÍCIO D AS OBRAS DE
DUPLICAÇÃO DA RODOVIA PE-60. A SEGUIR, O DEPUTADO
NELSON PEREIRA DE CARVALHO COMEMORA O ANÚNCIO
DA INSTALAÇÃO DE UMA FÁBRICA DE COMPUTADORES E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DA EMPRESA TUPAN
INFORMÁTICA NO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO. USA DA
PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO
EXPEDIENTE, DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, QUE LAMENTA
O FALECIMENTO DO SENHOR JOSÉ CARLOS RIBEIRO DO
REGO BARROS. ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE,
CONCEDENDO A PALAVRA AO DEPUTADO SÉRGIO LEITE,
QUE COBRA POSICIONAMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL – A RESPEITO DA DENÚNCIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU – DE QUE AS
CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA SE APROPRIAM
DE UM BILHÃO DE REAIS DOS CONSUMIDORES POR ANO
EM VIRTUDE DE COBRANÇA INDEVIDA DECORRENTE DE
FALHA NO PROCESSO DE REAJUSTE DAS TARIFAS. O
ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS PEDRO
EURICO, TEREZINHA NUNES E LUCIANO MOURA. NA
SEQUÊNCIA, A DEPUTADA TEREZINHA NUNES DENUNCIA O
CRESCIMENTO DA VIOLÊNCIA NO SERTÃO DO ESTADO,
RELATANDO O ROUBO DE CINQUENTA E OITO ARMAS DE
QUARTÉIS DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO,
OCORRIDO NO DIA QUINZE DO CORRENTE. CONTINUANDO,
INFORMA QUE O SENHOR CARLOS EVANDRO, PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA, SOLICITOU A REALIZAÇÃO
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA TRATAR DO AVANÇO DA
VIOLÊNCIA. FINALIZANDO, COMENTA ARTIGO DO SENHOR
CIENTISTA POLÍTICO JOSÉ MARIA NÓBREGA QUE APONTA O
SERTÃO PERNAMBUCANO COMO UMA TERRA SEM LEI E
DENUNCIA OS POSSÍVEIS MOTIVOS DO CRESCIMENTO DA
VIOLÊNCIA NO INTERIOR DO ESTADO RELACIONADOS À
MIGRAÇÃO DO CRIME ORGANIZADO DA REGIÃO SUDESTE
PARA A REGIÃO NORDESTE E À FALTA DE AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO NOS MUNICÍPIOS QUE NÃO
PERTENCEM À REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE.
ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO ALBERTO FEITOSA. A
ORADORA É APARTEADA PELOS DEPUTADOS GERALDO
COELHO (ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO SOLDADO
MOISÉS), PEDRO EURICO, ALBERTO FEITOSA, ISALTINO
NASCIMENTO, JACILDA URQUISA, DOUTORA NADEGI
(REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO ALBERTO
FEITOSA) E SOLDADO MOISÉS. REASSUME A PRESIDÊNCIA
O DEPUTADO SOLDADO MOISÉS. NA CONTINUIDADE, O
DEPUTADO GERALDO COELHO RELATA A REALIZAÇÃO DA
SEXTA EDIÇÃO DA FEIRA DA UVA E DO VINHO DO NORDESTE
– VINHUVA FEST – NO PERÍODO DE NOVE A DOZE DO
CORRENTE NO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE. O ORADOR
É APARTEADO PELA DEPUTADA TEREZINHA NUNES.
REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS. A
SEGUIR, O DEPUTADO PEDRO EURICO COMEMORA A
ADOÇÃO PELO GOVERNO DO ESTADO DA EXPERIÊNCIA
UTILIZADA POR ESTADOS ADMINISTRADOS POR
GOVERNADORES DO PARTIDO DA SOCIAL-DEMOCRACIA
BRASILEIRA – PSDB – DA TRANSFERÊNCIA DA GESTÃO DA
SAÚDE PÚBLICA PARA AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS. O
ORADOR É APARTEADO PELA DEPUTADA TEREZINHA
NUNES. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO
GRANDE EXPEDIENTE, DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI,
QUE ELOGIA O PRONTO-SOCORRO CARDIOLÓGICO DE
PERNAMBUCO – PROCAPE – PELA QUALIDADE DO SERVIÇO
OFERECIDO À POPULAÇÃO, DESTACANDO A CONTRIBUI-
ÇÃO DO SENADOR MARCO MACIEL E DO SENHOR ÊNIO
CANTARELLI, DIRETOR DA UNIDADE MÉDICA, PARA O
FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO. O ORADOR É
APARTEADO PELOS DEPUTADOS ADELMO DUARTE E
GERALDO COELHO. ENCERRADO O GRANDE EXPEDIENTE,
O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA.
SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 3933/2009 A
3940/2009 E OS REQUERIMENTOS NºS 4108/2009 E
4109/2009. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE TEMPO DE
COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA AO DEPUTADO ISALTINO
NASCIMENTO, QUE REFUTA O PRONUNCIAMENTO DA
DEPUTADA TEREZINHA NUNES E QUESTIONA A ISENÇÃO
IDEOLÓGICA DO SENHOR JOSÉ MARIA NÓBREGA POR SER
COORDENADOR DE PESQUISAS DO INSTITUTO TEOTÔNIO
VILELA, PERTENCENTE AO PARTIDO DA SOCIAL-
DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB, CONTRAPONDO O
PENSAMENTO DO ARTICULISTA AO ARTIGO DO SENHOR
JORNALISTA E PROFESSOR UNIVERSITÁRIO EMANUEL
ANDRADE QUE AFIRMA QUE AS OPINIÕES DAQUELE
BUSCAM DENEGRIR A IMAGEM DO HOMEM SERTANEJO. O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE TEMPO DE COMUNICA-
ÇÃO DE LIDERANÇA AO DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, QUE
REBATE O PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA TEREZINHA
NUNES, ESCLARECENDO QUE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA PÚBLICA PARA TRATAR DO AVANÇO DA VIOLÊNCIA FOI
PROPOSTA PELO DEPUTADO FEDERAL INOCÊNCIO
OLIVEIRA E NÃO PELO SENHOR CARLOS EVANDRO,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA, O QUAL
APENAS SOLICITARA INCREMENTO DE VIATURAS E DO
EFETIVO POLICIAIS. ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR
PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES
NºS 3949/2009 A 3961/2009 E OS REQUERIMENTOS NºS
4117/2009 A 4129/2009, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO,
CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO CARLOS SANTANA
APELOS AOS SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE
SAÚDE DO ESTADO NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A
IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO
NOS MUNICÍPIOS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO,
ESCADA, IPOJUCA E SIRINHAÉM. PELO DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES APELOS AOS SENHORES GOVERNADOR E
SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO E
PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA DOS MUNICÍPIOS
DE CARPINA E NAZARÉ DA MATA. PELO DEPUTADO ISALTINO
NASCIMENTO REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA NA COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREI-
TOS HUMANOS, EM LOCAL E DATA A SEREM DEFINIDOS,
PARA DEBATE DAS AÇÕES DO PROGRAMA PACTO PELA
VIDA. PELO DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR APELO AOS
SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO E DIRETOR DE SERVIÇOS OPERA-
CIONAIS DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMEN-
TO NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA DO DISTRITO DE
PIRITUBA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO. PELO DEPUTADO SOLDADO MOISÉS VOTOS
DE APLAUSOS AOS SENHORES JOSUÉ RIBEIRO DE MELO,
JOSÉ WELLINGTON ALMEIDA E MARISTELA ARRUDA DE
SALES PELA APREENSÃO DE AVES SILVESTRES EM FEIRAS
LIVRES NO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA E NO BAIRRO DA
LINHA DO TIRO, LOCALIZADO NESTA CAPITAL. PELO
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI VOTO DE PESAR PELO
FALECIMENTO DA SENHORA IRACEMA MENEZES E
REQUERIMENTOS DE TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA
CASA DOS EDITORIAIS “ESTAGNAÇÃO DO IDH” E “TURISMO
E O LITORAL NORTE”, PUBLICADOS NA EDIÇÃO DO DIA
QUINZE DO CORRENTE NO JORNAL DO COMMERCIO E NO
JORNAL FOLHA DE PERNAMBUCO, RESPECTIVAMENTE.
PELA DEPUTADA MIRIAM LACERDA VOTO DE PESAR PELO
FALECIMENTO DO SENHOR PEDRO DE OLIVEIRA DE MELO.
PELA DEPUTADA ELINA CARNEIRO APELOS AOS SENHORES
PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE E PRESIDENTE DA
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA NO
SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A ILUMINAÇÃO DA PRAÇA
JOÃO PESSOA QUEIROZ E DA RUA DESEMBARGADOR
CAPISTRANO MORAIS E SILVA, LOCALIZADAS NO BAIRRO
DE SAN MARTIN, E AOS SENHORES GOVERNADOR E

SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO, GERENTE DE
PRESERVAÇÃO E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA, GERENTE
GERAL DE ARTICULAÇÃO, INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL E
COMUNITÁRIA E GERENTE DE PROJETOS DA SECRETARIA
ESPECIAL DA JUVENTUDE E EMPREGO NO SENTIDO DE
INCLUÍREM NO PROJETO “RESGATANDO CIDADANIA E
JUVENTUDE ALERTA” A ONG CRESCER MANGABEIRA,
LOCALIZADA NO BAIRRO DA MANGABEIRA, E VOTOS DE
APLAUSOS ÀS PERNAMBUCANAS HOMENAGEADAS NA
EXPOSIÇÃO “MIL MULHERES PELA PAZ AO REDOR DO
MUNDO” E AO SENHOR ADILSON GOMES PELOS CINQUEN-
TA ANOS DE VIDA PÚBLICA DEDICADA À POLÍTICA PERNAM-
BUCANA. PELO DEPUTADO EDUARDO PORTO APELOS AOS
SENHORES SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO E
DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A
RECUPERAÇÃO DO TRECHO DA RODOVIA PE-170 QUE LIGA
O MUNICÍPIO DE CANHOTINHO À DIVISA COM O ESTADO DE
ALAGOAS, A RECUPERAÇÃO DAS PONTES LOCALIZADAS
NO TRECHO NA RODOVIA PE-177 ENTRE OS MUNICÍPIOS DE
QUIPAPÁ E ANGELIM, A SINALIZAÇÃO AO LONGO DA
RODOVIA PE-177 E A RECUPERAÇÃO DO TRECHO SITUADO
NAS IMEDIAÇÕES DA USINA BULHÕES, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, E AOS
SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
ESTADO NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A IMPLANTAÇÃO DE
UMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES. PELA DEPUTADA TEREZI-
NHA NUNES VOTOS DE APLAUSOS À EQUIPE DE CARATÊ DE
PERNAMBUCO PELA CONSAGRAÇÃO COMO CAMPEÃ
GERAL NO CAMPEONATO NACIONAL DE CARATÊ, À
SENHORA EMPRESÁRIA TATIANA MARQUES PELA ELEIÇÃO
AO CARGO DE PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE EMPRESAS ORGANIZADORAS DE EVENTOS E AOS
SENHORES ESCRITOR PAULO SANTOS DE OLIVEIRA,
JORNALISTA PAULO GONÇALVES E PRODUTORA CULTURAL
ANDRÉA MOTA PELA CRIAÇÃO DO SITE “AMÉRICA DE ABREU
E LIMA”. O SENHOR PRESIDENTE ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA
E DÉCIMA TERCEIRA COMISSÕES O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 1279/2009, APRESENTADO NESTA REUNIÃO,
QUE CONCEDE A MEDALHA LEÃO DO NORTE CLASSE OURO
MÉRITO “MULHERES DE TEJUCUPAPO” À CASA DA MULHER
DO NORDESTE. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR
PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO, CONVOCANDO A
SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA O DIA DE
AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 1280/2009

Ementa: Denomina a Unidade de Pronto Atendimento
– UPA de São Lourenço da Mata de “Uni-
dade de Pronto Atendimento José Lapenda
Filho”.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Fica denominada de “Unidade de Pronto Atendimento
José Lapenda Filho” a próxima Unidade de Pronto Atendimento
de São Lourenço da Mata.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

José Lapenda Filho foi Deputado Estadual e Prefeito de São
Lourenço da Mata por duas vezes, desenvolvendo um trabalho
diferenciado e de crescimento da cidade, promovendo uma gestão
democrática e de desenvolvimento de atividades importantes
relacionadas ao crescimento da economia local e otimização dos
serviços de saúde. Antes mesmo que os municípios mais
próximos do Recife implementassem novas formas democráticas
na administração pública, Lapenda já procurava desenvolver e
direcionar o foco para descentralização de atividades
consideradas fundamentais para qualquer gestor. Outro aspecto
importante foi o bom relacionamento do Executivo com os demais
poderes durante o período administrado por ele.
A UPA terá como objetivo atender a população do município que
normalmente se dirige as emergência dos hospitais de alta
complexidade do Recife. Quando a UPA estiver funcionado, várias
pessoas poderão ser atendidas perto de casa, com bem mais
facilidade e bem menos tempo de espera, e sem superlotar a
emergências dos grandes hospitais.Só os casos mais complexos
serão encaminhados para os grandes hospitais.
Tendo em vista as óbvias considerações explícitas nesta
propositura, encaminho a matéria para conhecimento dos demais
Pares desta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009.

Doutora Nadegi
Deputada

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 1281/2009

Ementa: Denomina de “Senador Wilson Campos”, a Uni-
dade de Pronto Atendimento - UPA, que será
implantada no bairro de Barra de Jangada, no
município de Jaboatão dos Guararapes.

Projetos

Ata
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Fica denominada “Senador Wilson Campos”, a Unidade
de Pronto Atendimento - UPA, que será implantado pelo Governo
do Estado de Pernambuco, no bairro de Barra de Jangada, no
município de Jaboatão dos Guararapes.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário.

Justificativa

Wilson de Queiroz Campos foi um pernambucano apaixonado por
sua terra. Comerciante, desportista e político, Wilson Campos fez
história em nosso estado. Nascido na cidade de Brejo da Madre
de Deus, Wilson – um dos dezesseis filhos de Sebastião
Florentino Campos e de Petronila Elcides de Queiroz, logo cedo
enveredou pela atividade comercial. Com o falecimento do genitor,
em muito contribuiu para a educação de sua família.
No comércio, onde militou em boa parte de sua vida, foi um líder.
Desenvolveu intensas atividades junto ao Clube de Diretores
Lojistas e ao SESC, aqui no Recife. Nos esportes, vivenciou
intensamente o Clube Náutico Capibaribe, agremiação por ele
presidida. Seu nome é uma legenda de vitórias, honra e glória do
alvirrubro da Conselheiro Rosa e Silva.
Ele veio a falecer numa terça-feira, 05 de junho de 2001. Teve
tempo de assistir o Náutico ganhar o primeiro turno do
Campeonato de Futebol pernambucano, quando seu filho André
presidiu o Executivo do Clube e sagrou-se campeão no ano do
centenário do Náutico. Wilson Campos, na época, era presidente
do Conselho Deliberativo.
Quem viveu na década de 70 do século passado, acompanhou a
vitoriosa campanha do senador dos cabelos cor de prata. Os
pernambucanos levaram ao Senado da República o comerciante
vitorioso, o desportista aguerrido. Wilson Campos foi eleito
senador. Teve o mandato arrancado pela força da ditadura militar.
Não se abateu. Permaneceu no campo da luta. Mais tarde,
elegeu-se deputado federal, vindo a ocupar a Primeira Secretaria
da Casa.
Denominar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, a ser
construída no bairro de Barra de Jangada, no município de
Jaboatão dos Guararapes de Senador Wilson Campos é ato de
maior justiça. É a homenagem do povo pernambucano a um
homem que com trabalho, coragem e dignidade contribuiu para
engrandecer o nosso Estado. Wilson Campos, marido de Dona
Terezinha, pai de Carlos, de André, de Júnior e de George – todos
Wilson -, através do Poder Legislativo Estadual recebe uma justa
homenagem do seu povo.

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009.

Alberto Feitosa
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 1282/2009

Ementa: Denomina de “Governador Carlos Wilson”, a
Unidade de Pronto Atendimento - UPA, que
será implantada no bairro de Engenho Velho,
no município de Jaboatão dos Guararapes. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Fica denominada “Governador Carlos Wilson”, a Unidade
de Pronto Atendimento - UPA, que será implantado pelo Governo
do Estado de Pernambuco, no bairro de Engenho Velho, no
município de Jaboatão dos Guararapes.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário.

Justificativa

Nas últimas décadas, os pernambucanos conviveram com um
político da maior dimensão. Aos 59 anos, faleceu no último dia 11
de abril de 2009, Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos. Os
pernambucanos conviveram com um homem de dimensão
múltipla. Um homem vocacionado para o bem. Um político adepto
da concórdia, da construção, do progresso, do desenvolvimento.
Esta Casa pratica um ato da maior grandeza ao denominar de
Governador Carlos Wilson a Unidade de Pronto Atendimento -
UPA, a ser construída pelo Governo do Estado, no bairro de
Engenho Velho, no município de Jaboatão dos Guararapes. A
homenagem faz justiça à vida pública de Carlos Wilson – quando
militante político, deputado federal, senador, ministro de Estado,
presidente da Infraero, vice-governador e governador de
Pernambuco.
Carlos Wilson acreditou na sua gente. E durante onze meses
governou o nosso Estado. Na segurança pública, na saúde, na
educação, ficaram as marcas da sua gestão. Consolidou a
imagem do gestor competente, construída na luta política, com a
experiência de quem aos 23 anos elegeu-se deputado federal. E
caminhou a partir dalí, convivendo e merecendo respeito dos mais
ilustres líderes políticos brasileiros, a exemplo do presidente Lula
e dos saudosos Ulisses Guimarães e Tancredo Neves –
companheiros de jornada.
O governador Carlos Wilson será sempre lembrado como um
pernambucano honrado, um político na dimensão maior da
palavra, um conciliador, um propagador do bem. De uma família
de raízes políticas e também fincadas nos esportes – com as
cores vermelha e branca do Clube Náutico Capibaribe -, Carlos
Wilson vai emprestar seu nome a uma Unidade de Pronto
Atendimento - UPA, em Jaboatão dos Guararapes. Ele – na

Dimensão Maior – deve estar feliz, lembrando do seu tempo de
governador, trabalhando pela saúde dos pernambucanos, com a
marca de suas ações nos hospitais das cidades de Salgueiro e
São Lourenço da Mata.
O governador Carlos Wilson nos deixou um exemplo de vida. De
muita coragem. Ao enfrentar, como poucos, a repentina doença
que o levou em plena fase produtiva de sua existência.
Pernambuco reverencia sua história. Seu destemor. Sua vontade
de viver. Sua fé. Sua crença em Deus. Ao pernambucano Cali –
como carinhosamente era chamado, em nome de seus
conterrâneos, nossa homenagem. Assim proponho denominar de
governador Carlos Wilson a Unidade de Pronto Atendimento –
UPA, no bairro de Engenho Velho, na cidade de Jaboatão dos
Guararapes.

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009.

Izaías Régis
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Parecer N° 4225/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº. 868/2008
Origem: Poder Legislativo
Autoria: Deputado João Fernando Coutinho

Ementa: Declara de Utilidade Pública o Pronto Socor-
ro Espírita Casa do Caminho e dá outras
providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº.
868/2008, oriundo desta Casa Legislativa, de autoria do Deputado
João Fernando Coutinho. 

Trata-se de matéria que declara de utilidade pública estadual o
Pronto Socorro Espírita Casa do Caminho, registrado no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 24.163.065/0001-16,
com sede à Rua Alegre nº 159 - Água Fria - Recife - Pernambuco.

De acordo com a justificativa do autor “o Pronto Socorro Espírita
Casa do Caminho é uma entidade de direito privado, sem fins
lucrativos, fundada em 12 de novembro de 1989, com a finalidade
de promover reuniões públicas e privadas, teóricas e práticas e
experimentais, para estudo e a divulgação da doutrina espírita,
codificada por Allan Kardec, bem como de obras que lhe são
subsidiárias e complementares, notadamente o Evangelho
Cristão, além de acionar a assistência social junto aos
necessitados nos seus diversos matizes, inclusive manter uma
creche”.

2. Parecer do Relator

Os aspectos concernentes à constitucionalidade e à legalidade
foram devidamente apreciados pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça que declarou estarem satisfeitos todos os
requisitos legais, com destaque para os previstos na Lei n°
10.548/91 e na Resolução n° 149/91.

É prerrogativa deste Colegiado apreciar o projeto de lei quanto
aos aspectos financeiro-orçamentários e tributários,
fundamentado no que dispõe o art. 95 do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, o qual
estabelece a competência da Comissão de Finanças, Orçamento
e Tributação.

A matéria não implica em aumento ou diminuição de receita ou da
despesa públicas e nem aborda questões de natureza tributária,
não cabendo, portanto, pronunciamento quanto à adequação
financeira, orçamentária e tributária.

Dessa maneira, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária n° 868/2008 de autoria do
Deputado João Fernando Coutinho

Nelson Pereira de Carvalho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária
nº. 868/2008, de autoria do Deputado João Fernando Coutinho,
está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Nelson Pereira de Carvalho.
Favoráveis os (5) deputados: Coronel José Alves, Henrique Quei-
roz, Jacilda Urquisa, Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 4226/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Complementar Nº 1.190/2009
Origem: Poder Judiciário
Autoria: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco

Ementa: Altera a Lei Complementar Estadual n° 100,
de 21 de novembro de 2007 – Código de
Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco – e dá outras providências.
Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação o
Projeto de Lei nº 1.190/2009, oriundo do Poder Judiciário, de
autoria Exmo. Presidente do Poder Judiciário de Pernambuco -
Desembargador Jones Figueiredo Alves.

Através da presente matéria, o Poder Judiciário pretende alterar o
artigo 94 da Lei Complementar n° 100, de 21 de novembro de
2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, visando adequar e aperfeiçoar o calendário anual de
feriados forenses, de modo a reduzir o recesso junino como forma
de compensação da ampliação promovida no recesso natalino
através da lei que se pretende modificar. 

A situação atual amplia o período de recesso forense com
incontestável prejuízo para sociedade, comprometendo a
celeridade da prestação jurisdicional.

Em resumo, o presente projeto visa a restaurar a redação original
do Código de Organização Judiciária – Lei Complementar nº 100,
de 21 de novembro de 2007.

Cumpre também apreciar o Substitutivo n° 01 apresentado pela
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por solicitação do
Presidente do Tribunal de Justiça, objetivando a correção da
redação que fora dada aos artigos 90-A e 90-B do Código de
Organização Judiciária por meio da Lei Complementar n° 143 de
18 de setembro de 2009, com o intuito de assegurar a adequação
com a legislação federal correlata.

2. Parecer do Relator

Considerando que a matéria não aborda questões relacionadas
com as legislações financeira, orçamentária ou tributária, opino no
sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação seja pela aprovação, no mérito, do
Projeto de Lei Complementar n° 1.190/2009, oriundo do Poder
Judiciário, nos termos do Substitutivo n° 01 apresentado pela
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Jacilda Urquisa
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei
Complementar n° 1.190/2009, procedente do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, nos termos do Substitutivo n° 01
apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Jacilda Urquisa.
Favoráveis os (5) deputados: Coronel José Alves, Henrique
Queiroz, Marca

Parecer N° 4227/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1.256/2009
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do
Estado, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências.
Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1.256/2009, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através
da Mensagem N.º 115/2009, datada de 02 de outubro de 2009,
assinada pelo Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Henrique Accioly Campos, o qual solicitou observância do regime
de urgência, valendo-se do que dispõe o art. 21 da Constituição
Estadual.

O projeto de lei em apreciação pretende abrir crédito suplementar
ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, em
favor da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE, no valor de R$ 3.891.040,00 (três
milhões, oitocentos e noventa e um mil e quarenta reais),
destinado ao reforço da dotação orçamentária especificada no
Anexo I da presente Lei

A solicitação em apreço objetiva reforçar dotação orçamentária
insuficiente para cobrir despesas com a implementação de Política
de Cultura no Estado de Pernambuco.

Ainda de acordo com a mensagem governamental, “Os recursos
necessários à realização da despesa prevista no Anexo I do
presente Projeto de Lei, em conformidade com o seu Anexo II,
serão os provenientes da anulação de dotação orçamentária,
constante do Orçamento em vigor, na forma do disposto no artigo
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da
Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de
iniciativa de lei reservada privativamente ao Governador do
Estado. 

São igualmente satisfeitas as exigências atinentes à legislação
orçamentária particularmente os artigos 42, 43 (parágrafo 1º,
incisos I e III) e 46 da Lei Federal Nº 4.320 de 17 de março de
1964, mediante a apresentação de exposição justificativa e a
indicação de existência de recursos disponíveis para a ocorrência
da despesa:

Lei Federal nº 4.320

“Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;”

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer
desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1.256/2009, originado
do Poder Executivo.

Coronel José Alves
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária
nº 1.256/2009, de autoria do Governador do Estado, está em
condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Coronel José Alves.
Favoráveis os (5) deputados: Henrique Queiroz, Jacilda
Urquisa, Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti, Nelson
Pereira de Carvalho.

Parecer N° 4228/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1.278/2009
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar
operação de crédito junto ao Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES, no âmbito do Programa Emergen-
cial de Financiamento aos Estados e ao
Distrito Federal – PEF II/BNDES, oferecer
garantias, e modifica o artigo 1º da Lei nº
13.769, de 15 de maio de 2009. Pela
aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1.278/2009, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através
da Mensagem N.º 119/2009, datada de 15 de outubro de 2009,
assinada pelo Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Henrique Accioly Campos, o qual solicitou observância do regime
de urgência, valendo-se do que dispõe o art. 21 da Constituição
Estadual.

O projeto de lei em apreciação obter a necessária autorização
legislativa para o Poder Executivo contrair operação de crédito,
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
– BNDES, no valor de R$ 414.012.000,00 (quatrocentos e
quatorze milhões e doze mil reais), no âmbito do Programa
Emergencial de Financiamento aos Estados e ao Distrito Federal
– PEF – II/ BNDES.
.
Segundo a mensagem governamental, “o referenciado PEF -II, na
realidade, constitui complementação do PEF- I -uma linha de
crédito de financiamento para os Governos Estaduais, junto ao
BNDES, para compensar a queda de arrecadação das
transferências federais obrigatórias, especialmente do Fundo de
Participação dos Estados- FPE, verificada no Brasil em
decorrência da crise financeira que vem afetando as economias
de todos os países”.

Em conformidade com o artigo 2° da matéria para garantia do
principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder
Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que
se referem os artigos 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II,
ambos da Constituição Federal, ou recursos que, com idêntica
finalidade, venham a substituí-los.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da
Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de
iniciativa de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

O Estado de Pernambuco encontra-se em uma situação confortável
quanto ao seu limite de endividamento e que, portanto, a contratação
do financiamento proposto se encontra enquadrada nos parâmetros
da Lei de Responsabilidade Fiscal e devidamente inserida no âmbito
do Programa de Ajuste Fiscal-PAF, pactuando entre o Governo do
Estado de Pernambuco e o Ministério da Fazenda.

Levando em conta o mérito da proposição, opino favoravelmente
à aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1.278/2009, oriundo do
Poder Executivo.

Pareceres de Comissões
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Geraldo Coelho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária
nº 1.278/2009, de autoria do Governador do Estado, está em
condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 21 de outubro de 2009.

Presidente em exercício: Maviael Cavalcanti.
Relator : Geraldo Coelho.
Favoráveis os (5) deputados: Coronel José Alves, Henrique
Queiroz, Jacilda Urquisa, Marcantônio Dourado, Nelson
Pereira de Carvalho.

Parecer N° 4229/2009
Relativo à proposição : 
Projeto de Lei Ordinária N° 1228/2009

1 – Relatório

1.1 – Chegou a esta Comissão através da Mensagem
Governamental nº 110, de 15 de setembro de 2009, o Projeto de
Lei nº 1228/2009, para análise e emissão de parecer;

1.2 – A matéria está tramitando sob o regime de urgência
conforme determina o art. 21 da Constituição do Estado de
Pernambuco.

2 – Parecer do Relator

2.1 – A proposta, em tela, está em conformidade com a legislação
em vigor, pois quando de sua análise na douta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, que tem a competência
regimental para analisar a legalidade das matérias em tramitação,
recebeu parecer favorável;

2.2 – O Projeto de Lei em foco tem por objetivo principal criar o
Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco –
ITERPE, que sucederá ao atual FUNTEPE, do qual herdará todo
o acervo existente, inclusive o corpo de funcionários;

2.3 – O ITERPE surge com nova estrutura e sua principal
atribuição é cumprir o disposto no Título VI, Capítulo IV, da
Constituição Estadual, que dispõe sobre a correta utilização
econômica de terras e sua justa distribuição, de modo a atender
ao bem-estar da coletividade, mediante o aumento da
produtividade e de promoção da justiça social;

2.4 – Logo, recomendo aos meus pares neste Colegiado Técnico
a aprovação do Projeto de Lei, ora analisado, uma vez que ele
atende ao interesse social e econômico com a criação do ITERPE.

3 – Conclusão

Diante das recomendações emitidas pelo relator, esta Comissão
de Agricultura, Pecuária e Política Rural opina pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 1228/2009, de autoria do Poder
Executivo.

Sala da Comissão de Agricultura, Pecuária e Política 
Rural, em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Bringel.
Relator : Nelson Pereira de Carvalho.
Favoráveis os (3) deputados: Bringel, Maviael Cavalcanti,
Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 4230/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1152/2009
Autor: Deputado Esmeraldo Santos 

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE DENO-
MINA O POSTO DE ARRECADAÇÃO DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO EM SÃO CAETANO DE:
POSTO FERNANDO DE CASTRO CHA-
VES. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS
E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA A-
PROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1152/2009, de autoria do Deputado Esmeraldo
Santos, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando
de sua apreciação na Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça a quem compete analisar a constitucionalidade e
legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura tem por finalidade denominar de
POSTO FERNANDO DE CASTRO CHAVES o Posto de
arrecadação da Secretaria da Fazenda no município de São
Caetano;

2.2- Conforme justificativa do autor a presente medida visa prestar
importante homenagem póstuma ao Sr. FERNANDO DE
CASTRO CHAVES, que nasceu no interior da Paraíba, na
pequena cidade de Sumé, no dia 10 de janeiro de 1934.

Fernando foi menino que cresceu em contato com a natureza livre
da fazenda jerimum, na zona rural de Sumé;

2.3- O Sr. Fernando apesar da origem humilde foi conduzido e por
interferência paterna ingressou na polícia civil de Pernambuco no
governo de Paulo Guerra, que lhe deu essa oportunidade,
tornando um marco definitivo em sua vida. Essa função tornou-se
um tormento para um homem que conhecia bem o que significava
injustiça, terror e atentados aos princípios democráticos. Quis o
destino que um dos presos escoltados por Fernando de Castro
Chaves, fosse a figura histórica do Dr. Miguel Arraes, e assistiu de
perto as humilhações que esse guerreiro teve de passar por
defender a liberdade acima de todas as coisas;

2.4- Oportuno, ressalta-se que após essa trajetória o mesmo foi
nomeado auditor fiscal na cidade de São Caetano, onde teve
condições de ampliar a sua atuação política , senão de forma
direta, mas sempre viveu a sua convicção de que é pela ordem, lei
e justiça que se constrói uma sociedade justa;

2.5- No entanto, a fim de corrigir equívoco na redação do Projeto
de Lei em análise dando - lhe mais clareza ao texto original
propomos o seguinte Substitutivo:

Substitutivo de nº 01/2009, da Comissão de Administração
Pública ao Projeto de Lei Ordinária N 1152/2009, de autoria do
Deputado Esmeraldo Santos.

EMENTA: Altera, integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1152/2009.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 1152/2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“ EMENTA: Denomina Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda
localizado no Município de São Caetano, “Posto Fiscal da
Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco em São
Caetano, Fernando Castro Chaves.

“Art. 1º Fica denominado Posto Fiscal Fernando Castro Chaves
Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco
em São Caetano .
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.”

2.6- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de
Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
trata de prestar uma justa homenagem póstuma ao Senhor
FERNADO CASTRO CHAVES.

Adelmo Duarte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Ordinária Nº 1152/2009, de autoria do Deputado
Esmeraldo Santos, nos termos do Substitutivo acima proposto.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Eduardo Porto, Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 4231/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1228/2009
Autor: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE CRIA O
INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA
AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
– ITERPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1228/2009, oriundo do Poder Executivo, através
da Mensagem Nº 110 de 15 de setembro de 2009, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição
do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização deste Poder
Legislativo, a fim de criar o INSTITUTO DE TERRAS E
REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO –
ITERPE, autarquia estadual vinculada à Secretaria de Agricultura
e Reforma Agrária;

2.2- A iniciativa governamental em apreço determina criação do
Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco –
ITERPE, dotado de autonomia administrativa e financeira, regido
por esta Lei e por seu Regulamento, aprovado mediante Decreto
do Poder Executivo, o referido Instituto, terá sede e domicílio na
Capital do Estado, podendo manter coordenadorias de
representação regional em outras localidades;

2.3- A proposta em análise tem por objetivo executar a política
agrária, de regularização, ordenação e reordenação fundiária rural
do Estado de Pernambuco, intermediar conflitos pela posse de
terras; adquirir propriedades para assentamento de agricultores

sem terras, gerir os assentamentos públicos estaduais,
promovendo os meios para o desenvolvimento socioeconômico e
ambiental das famílias assentadas;

2.4- Com efeito, vale ressaltar que a Constituição do Estado de
Pernambuco, no seu Título VI, Capítulo IV, trata da Política
Agrícola e Fundiária do Estado, esta última visando à correta
utilização econômica da terra e sua justa distribuição, de modo a
atender ao bem-estar da coletividade, mediante o aumento da
produtividade e da promoção da justiça social;

2.5- Registra-se que, o Projeto em estudo pretende ainda dotar a
referida autarquia de estrutura operacional básica necessária ao
seu funcionamento, com os cargos e funções imprescindíveis ao
desempenho de suas atividades, decorrentes da criação de
cargos e da extinção da Unidade Técnica Fundo de Terras de
Pernambuco – FUNTEPE;

2.6- Por fim, o Poder Executivo encaminhará, ao Poder
Legislativo, Projeto de lei específico, autorizando a abertura de
crédito especial destinado a incluir o ITERPE na Lei Orçamentária
Anual do Estado para o presente exercício;

2.7- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de
Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
evidencia o interesse público, com a instituição de normas que
irão permitir a criação do ITERPE, no âmbito do Estado de
Pernambuco.

Nelson Pereira de Carvalho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Ordinária Nº 1228/2009, de autoria do Poder
Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Nelson Pereira de Carvalho.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Eduardo Porto, Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 4232/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1236/2009
Autor: Deputado Guilherme Uchôa

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE DECLARA
DE UTILIDADE PÚBLICA A LIGA DE PRO-
TEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E
À INFÂNCIA DE AGRESTINA – PE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS, NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1236/2009, de autoria do Deputado Guilherme
Uchôa, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável na
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a quem compete
analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa Declarar de Utilidade Pública a
Liga de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de
Agrestina/PE, devidamente registrada no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o número 10.075.232/0001-62, sediada no
município de Agrestina, com endereço à rua João de Deus, 320,
centro, CEP 55495-000;

2.2- Conforme justificativa do autor a medida em análise ressalta
que a referida Liga é de grande importância, visto tratar de uma
entidade de direito privado beneficente sem fins lucrativos, com o
objetivo de assistir a maternidade e a infância do município de
Agrestina, fundada em 17 de outubro de 1956, entidade não
governamental, constituida através da Lei Orgânica de Assistência
Social - LOAS nº 8.742/93, tendo como finalidade prestar
assitência social, educacional e saúde as comunidades carentes,
indistinta de raça, credo religioso, convicção política e sócio-
econômica;

2.3- Por fim, lembramos que entidade assistirá de forma
efetiva às mães agricultoras, e ainda às mães com proteção
básica em hospitais, maternidade, casas de parto, abrigos de
idosos, unidades de atendimento comunitário oferecendo
assistência odontológica dentre outras, bem como casas-
lares, além de escolas e unidades de preparação do menor
para a vida;

2.4 - Desta forma, esta relatoria entende que o presente Projeto de
Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
atende ao interesse público, com a instituição de norma que irão
propiciar o fortalecimento da LIGA DE PROTEÇÃO E
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E Á INFÂNCIA DE
AGRESTINA – PE.

Nelson Pereira de Carvalho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Ordinária Nº 1236/2009, de autoria do Deputado
Guilherme Uchoa

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Nelson Pereira de Carvalho.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Eduardo Porto, Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 4233/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1256/2009
Autor: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE ABRE CRÉ-
DITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
FISCAL DO ESTADO, RELATIVO AO EXER-
CÍCIO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS
E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1256/2009, de autoria do Poder Executivo,
através da Mensagem Nº 115 de 02 de outubro de 2009, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição
do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A proposição em análise visa obter autorização deste Poder
Legislativo, a fim de que o Poder Executivo possa efetivar a
abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado,
relativo ao exercício de 2009, no valor de R$ 3.891.040,00 ( três
milhões, oitocentos e noventa e um mil e quarenta reais ), em
favor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para aplicação através
da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco –
FUNDARPE;

2.2- De acordo com a mensagem governamental a solicitação em
epígrafe objetiva reforçar dotação orçamentária insuficientes para
cobrir despesas com a implantação de Política de Cultura no
Estado de Pernambuco;

2.3- Ressalta-se que os recursos necessários à realização das
despesas previstas no Anexo I do incluso Projeto de Lei, em
conformidade com o seu Anexo II, serão os provenientes da
anulação de dotação orçamentária, constante do Orçamento em
vigor, na forma do disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964;

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de
Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
evidencia o interesse público, com a liberação de recursos para a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com o fito de cobrir despesas
com a operacionalização e implementação de Política de Cultura
no âmbito do Estado de Pernambuco.

Adelmo Duarte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Ordinária Nº 1256/2009, de autoria do Poder
Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Eduardo Porto, Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 4234/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1278/2009
Autor: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORI-
ZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, NO
ÂMBITO DO PROGRAMA EMERGENCIAL
DE FINANCIAMENTO AOS ESTADOS E AO
DISTRITO FEDERAL – PEF II/BNDES,
OFERECER GARANTIAS, E MODIFICA O
ARTIGO 1º DA LEI Nº 13.769, DE 15 DE
MAIO DE 2009. ATENDIDO AOS PRECEI-
TOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRI-
TO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1278/2009, de autoria do Poder Executivo,
através da Mensagem Nº 119 de 15 de outubro de 2009, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição
do Estado.
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2. Parecer do Relator

2.1- A proposição em discussão visa obter autorização deste Poder Legislativo, a fim de autorizar o Poder Executivo a contrair operação
de crédito, junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, no valor de R$ 414.012.000,00 (quatrocentos e
quatorze milhões e doze mil reais), no âmbito do Programa Emergencial de Financiamento aos Estados e ao Distrito Federal – PEF – II/
BNDES;

2.2- Conforme Mensagem governamental a solicitação em apreço constitui complementação do PEF- I -uma linha de crédito de
financiamento para os Governos Estaduais, junto ao BNDES, para compensar a queda de arrecadação das transferências federais
obrigatórias, especialmente do Fundo de Participação dos Estados- FPE, verificada no Brasil em decorrência da crise financeira que vem
afetando as economias de todos os países;

2.3- Ressalta-se que em Pernambuco, o PEF- I foi objeto da Lei nº 13.769, de 15 de maio de 2009, aprovada por essa Casa, que
contratou recursos da ordem de R$ 276,0 milhões, para aplicação em um conjunto de programas prioritários do Governo;

2.4- A medida em análise esclarece ainda, que o Governo Federal através da Resolução nº 3.794, de 07 de outubro de 2009, do
Conselho Monetário Nacional, ampliou aquele Programa Emergencial, assegurando ao Estado uma maior fatia de recursos, que permita
a continuidade dos investimentos dos seus programas prioritários;

2.5- É importante informar que para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder
ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 157 e 159,
inciso I, alínea “a”, e inciso II, ambos da Constituição Federal, ou recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los;

2.6- Por fim, Vale ressaltar ainda que, em virtude da Gestão Financeira adotada, o Estado de Pernambuco encontra-se em uma situação
confortável quanto ao seu limite de endividamento e que, portanto, a contratação do financiamento proposto se encontra enquadrada nos
parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal e devidamente inserida no âmbito do Programa de Ajuste Fiscal-PAF, pactuando entre o
Governo do Estado de Pernambuco e o Ministério da Fazenda.

2.7-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
evidencia o interesse público, com a liberação de recursos a serem aplicados em um conjunto de programas prioritários do Governo do
Estado.

Nelson Pereira de Carvalho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 1278/2009, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Nelson Pereira de Carvalho.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá Carvalho, Eduardo Porto, Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 4235/2009
Projeto de Resolução Nº. 957/2009
Autora: Deputada Terezinha Nunes

EMENTA: Concede a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Direitos Humanos Herbert de Souza, ao Desembargador
Federal do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, Exmo. Dr. Vladimir Souza Carvalho. Aprovado.

1 Relatório

Vem a esta Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, para a análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº. 957/2009, de
autoria da Deputada Terezinha Nunes;

O Projeto de Resolução, em análise, concede a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Direitos Humanos Herbert de Souza, ao
Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, Exmo. Dr. Vladimir Souza Carvalho.  

2 Parecer do Relator

Essa proposição está em consonância com o art. 278, §1º, I, §2º, 279, §único, do Regimento Interno deste Poder Legislativo;

Após apresentação do breve histórico curricular da vida do homenageado, restou demonstrar seu elevado espírito público, bem como os
relevantes serviços prestados ao Estado de Pernambuco;

Por outro lado, de acordo com a justificativa do projeto em tela, o agraciado “bateu recorde no julgamento de processos no TRF da 5ª
Região no ano de 2008, julgando 5.435 processos, incluindo 3.658 que foram distribuídos para sua pasta (os demais foram de anos
posteriores)”;

Ante o exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão seja pela aprovação.

Jacilda Urquisa
Deputada

3 Conclusão

Diante das considerações do relator, a Comissão de Cidadania e Direitos Humanos opina pela aprovação do Projeto de Resolução nº.
957/2009, de autoria da Deputada Terezinha Nunes.

Sala da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Terezinha Nunes.
Relator : Jacilda Urquisa.
Favoráveis os (4) deputados: Isabel Cristina, Jacilda Urquisa, Luciano Moura, Terezinha Nunes.

Parecer N° 4236/2009
Projeto de Resolução Nº. 1225/2009
Autor: Deputado Geraldo Coelho
Com abrangência ao Substitutivo de nº 01/2009
Autoria: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

EMENTA: Concede o Título de Cidadã do Estado de Pernambuco à Dra. Ermezinda de Fátima de Jesus Luiz Bastos de
Almeida. Aprovado.

1 Relatório

Vem a esta Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, para a análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº. 1225/2009,
de autoria do Deputado Geraldo Coelho, com abrangência do Substitutivo nº 01/2009 de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça;

O Projeto de Resolução, em análise, concede o Título de Cidadã do Estado de Pernambuco à Dra. Ermezinda de Fátima de Jesus Luiz
Bastos de Almeida. 

2 Parecer do Relator

Essa proposição está em consonância com o art. 199, caput e X, do Regimento Interno deste Poder Legislativo;

Após apresentação do breve histórico curricular da vida da homenageada, restou demonstrar seu elevado espírito público, bem como os
relevantes serviços prestados ao Estado de Pernambuco;

Por outro lado, a documentação anexada ao projeto comprova que a agraciada reside no Estado de Pernambuco a mais de 05 anos e
que nunca foi condenada criminalmente, nem responde a inquérito penal de qualquer natureza;

Ante o exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão seja pela aprovação do Projeto de Resolução nº1225/2009, de
autoria do Deputado Geraldo Coelho, com abrangência do Substitutivo nº 01/2009 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça.

Jacilda Urquisa
Deputada

3 Conclusão

Diante das considerações do relator, a Comissão de Cidadania e Direitos Humanos opina pela aprovação do Projeto de Resolução nº.
1225/2009, de autoria do Deputado Geraldo Coelho, com abrangência do Substitutivo nº 01/2009 de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Terezinha Nunes.
Relator : Jacilda Urquisa.
Favoráveis os (4) deputados: Isabel Cristina, Jacilda Urquisa, Luciano Moura, Terezinha Nunes.

Parecer N° 4237/2009
Projeto de Resolução Nº. 1262/2009
Autor: Deputado Isaltino Nascimento
Com abrangência ao Substitutivo nº 01/2009
Autoria: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

EMENTA: Concede a Medalha Leão do Norte, Classe Outo, Mérito Zumbí dos Palmares ao Ilmo. Advogado Dr. Edvaldo Eus-
táquio Ramos. Aprovado.

1 Relatório

Vem a esta Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, para a análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº. 1262/2009,
de autoria do Deputado Isaltino Nascimento, com abrangência ao Substitutivo nº 01/2009, de autoria Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça;

O Projeto de Resolução, em análise, concede a Medalha Leão do Norte, Classe Outo, Mérito Zumbí dos Palmares ao Ilmo. Advogado
Dr. Edvaldo Eustáquio Ramos. 

2 Parecer do Relator

Essa proposição está em consonância com o art. 278, §1º, VII, §2º e art. 279, §único, do Regimento Interno deste Poder Legislativo;

Após apresentação do breve histórico curricular da vida do homenageado, restou demonstrar seu elevado espírito público, bem como os
relevantes serviços prestados ao Estado de Pernambuco;

Por outro lado, de acordo com a justificativa do projeto em tela, o agraciado “é convidado com freqüência a proferir palestras em
Universidades e Escolas, bem como consultados por escritores e pesquisadores, deste e de outros Estados, sobre nossa cultura, em
especial sobre os assuntos afro-brasileiros”;

Ante o exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão seja pela aprovação do Projeto de Resolução nº. 1262/2009, de
autoria do Deputado Isaltino Nascimento, com abrangência ao Substitutivo nº 01/2009, de autoria Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça.

Terezinha Nunes
Deputada

3 Conclusão

Diante das considerações do relator, a Comissão de Cidadania e Direitos Humanos opina pela aprovação do Projeto de Resolução nº.
1262/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento, com abrangência ao Substitutivo nº 01/2009, de autoria Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Cidadania e Direitos 
Humanos, em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Terezinha Nunes.
Relator : Terezinha Nunes.
Favoráveis os (4) deputados: Isabel Cristina, Jacilda Urquisa, Luciano Moura, Terezinha Nunes.

Parecer N° 4238/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 999/2009, já aprovado em segunda e última discussão,
é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Modifica a Ementa e o artigo 1º da Lei nº 13.042, de 15 de junho de 2006.

Art. 1º A Ementa e o Artigo 1º da Lei nº 13.042 de 15 de junho de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Ementa: Considera a Festa da Lavadeira Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco.

Art. 1º A Festa da Lavadeira passa a ser considerada Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Raimundo Pimentel
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Henrique Queiroz, Marcantônio Dourado, Raimundo Pimentel.

Parecer N° 4239/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitutivo nº 1, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1051/2009, já aprovado em
segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:
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Ementa: Institui a obrigatoriedade da inserção de mensagens educativas sobre o uso de drogas e substâncias entorpecen-
tes, durante a realização de shows, eventos culturais e esportivos, voltados para o público infanto-juvenil e dá outras
providências.

Art. 1º Institui a obrigatoriedade da inserção de mensagens educativas sobre o uso das drogas e substâncias entorpecentes durante
shows, eventos culturais e esportivos voltados para o público infanto-juvenil realizados no Estado de Pernambuco.
Art. 2º O controle e a fiscalização do cumprimento desta Lei fica a cargo do órgão competente, a ser definido pelo Poder Executivo.
Art. 3º Os realizadores dos eventos atingidos por esta Lei decidirão, dentro da programação, o momento em que as inserções deverão
ser executadas.
Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente Lei ensejará a imposição de multa a ser aplicada aos promotores dos eventos.
§ 1º A multa prevista no caput deste artigo é fixada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
§ 2º O valor disposto no parágrafo primeiro será duplicado em caso de reincidência.
§ 3º A multa prevista no caput deste artigo será atualizada anualmente pela atualização do Índice de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, em caso de
extinção deste índice será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Raimundo Pimentel
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Henrique Queiroz, Marcantônio Dourado, Raimundo Pimentel.

Parecer N° 4240/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1218/2009, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Declara de Utilidade Pública a Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Assistência Social.

Art. 1º Declara de Utilidade Pública a Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Assistência Social.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Raimundo Pimentel
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Henrique Queiroz, Marcantônio Dourado, Raimundo Pimentel.

Parecer N° 4241/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1252/2009, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, em favor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, crédito
suplementar no valor de R$ 57.126.000,00 (cinquenta e sete milhões, cento e vinte seis mil reais), destinado ao reforço das dotações
orçamentárias especificadas no Anexo I da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o artigo anterior são os provenientes das seguintes fontes:

I - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO: Anulação das dotações orçamentárias especificadas no Anexo II da presente Lei;

II - SUPERÁVIT FINANCEIRO: Superávit Financeiro do exercício de 2008, apurado no Balanço Patrimonial da Administração Direta, na
Fonte de Recursos “0105 - Recursos do Salário-Educação”, em 31.12.2008, no valor de R$ 30.913.000,00 (trinta milhões, novecentos e
treze mil reais);

III - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: Excesso de Arrecadação de Receitas do Tesouro, previsto para o presente exercício, nos termos
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, à conta do item de receita “Transferência de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB”, no valor de R$
7.950.000,00 (sete milhões, novecentos e cinquenta mil reais), especificado no Anexo III da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2009 EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
00108 - Secretaria de Educação - Administração Direta

Atividade: 12.361.0484.2270 - Ensino Fundamental de Qualidade 1.000.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 1.000.000,00

Atividade: 12.361.0700.3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar 21.963.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 21.963.000,00

Atividade: 12.361.0700.3260 - Fornecimento de Merenda Escolar 15.000.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 15.000.000,00

Atividade: 12.361.0700.3262 - Fornecimento de Transporte Escolar 4.000.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0109 4.000.000,00

Atividade: 12.361.0700.3322 - Fortalecimento da Gestão Escolar 2.000.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0109 2.000.000,00

Op. Especial: 28.846.0217.1139 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal à Disposição da Secretaria de Educação 2.000.000,00
3.1.90.00. - Pessoal e Encargos Sociais 0101 2.000.000,00

Atividade: 12.128.0261.1077 - Qualificação de Profissionais da Educação 9.000.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0109 9.000.000,00

Projeto: 12.126.0445.2197 - Implantação dos Núcleos Setoriais de Informática - NSI na Secretaria de Educação 363.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0101 363.000,00

Atividade: 12.361.0196.1418 - Gerenciamento do Programa de Melhoria da Qualidade da Educação Básica 1.800.000,00
3.1.90.00. - Pessoal e Encargos Sociais 0101 1.800.000,00

TOTAL 57.126.000,00

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2009 EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
00108 - Secretaria de Educação - Administração Direta

Atividade: 12.121.0269.1084 - Planejamento, Orçamentação e Acompanhamento das 
Ações da Secretaria de Educação 500.000,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 500.000,00

Atividade: 12.122.0269.1137 - Cooperação Técnico-Pedagógica e Financeira à Rede Municipal de Ensino 100.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0105 100.000,00

Atividade: 12.125.0269.2192 - Normatização do Sistema de Ensino do Estado 200.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 200.000,00

Projeto: 12.126.0445.2197 - Implantação dos Núcleos Setoriais de Informática - NSI na Secretaria de Educação 643.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 363.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 280.000,00

Projeto: 12.128.0261.2130 - Ampliação da Licenciatura em Pedagogia para 
Professores Concursados (PHOGRAPE) 800.000,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0109 800.000,00

Atividade: 12.361.0484.2259 - Avaliação e Monitoramento das Políticas Educacionais para o Ensino Fundamental 1.000.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0109 1.000.000,00

Atividade: 12.361.0484.2270 - Ensino Fundamental de Qualidade 100.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0105 100.000,00

Atividade: 12.361.0484.3289 - Consolidação do Cumprimento do Currículo Básico - Ensino Fundamental 470.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 80.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0105 390.000,00

Atividade: 12.361.0485.2783 - Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos Iniciais 300.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0105 300.000,00

Projeto: 12.361.0700.3249 - Implantação dos Laboratórios de Informática nas Escolas 1.000.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 1.000.000,00

Atividade: 12.361.0700.3255 - Aquisição e Distribuição de Livro Didático 2.500.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0109 2.500.000,00

Projeto: 12.361.0700.3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar 1.100.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0105 1.100.000,00

Atividade: 12.362.0484.2261 - Avaliação e Monitoramento das Políticas Educacionais para o Ensino Médio 750.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0109 750.000,00

Atividade: 12.362.0485.2786 - Correção do Fluxo Escolar - Ensino Médio 2.500.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 2.500.000,00

Atividade: 12.363.0701.3311 - Manutenção das Atividades das Escolas de Referência em 
Ensino Médio Integrado à Educação Profissional 500.000,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0105 500.000,00

Projeto: 12.366.0702.3312 - Projeto Paulo Freire 2.000.000,00
3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0109 2.000.000,00

Op. Especial: 28.846.0217.1061 - Contribuição Complementar da Secretaria de Educação ao FUNAFIN 3.800.000,00
3.1.91.00. - Pessoal e Encargos Sociais 0101 3.800.000,00

TOTAL 18.263.000,00

ANEXO III

(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)

RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 7.950.000,00
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.950.000,00
1720.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 7.950.000,00
1724.00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 7.950.000,00
1724.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB 7.950.000,00
T O T A L 7.950.000,00

Raimundo Pimentel
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 21 de outubro de 2009.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Henrique Queiroz, Marcantônio Dourado, Raimundo Pimentel.

Emenda N° 1165/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Emendas ao Projeto de Lei Ordinária 
nº 1257/2009 LOA exercício 2010
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GRAVATÁ no programa: 0607 – PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS. Projeto: 3265 – Melhoramento da
Infraestrutura Hídrica Rural, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado, através do IPA, para executar obras de infraestrutura hídrica na zona rural do município,
para seu desenvolvimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1394/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Microcrédito Produtivo na Atividade Gestão das Operações de Crédito para Micro e Pequenos Empreendedores o
município de Moreno.

Justificativa da Emenda
A concessão de créditos pleiteados por pequenos empreendedores é importante e fundamental para o seu desenvolvimento empresarial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 601
Denominação: Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART

Programa
Código: 0468
Denominação: MICROCRÉDITO PRODUTIVO

Projeto/Atividade
Código: 2125
Denominação: Gestão das Operações de Crédito para Micro e Pequenos Empreendedores

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1395/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Microcrédito Produtivo na Atividade Gestão das Operações de Crédito para Micro e Pequenos Empreendedores o
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A concessão de créditos pleiteados por pequenos empreendedores é importante e fundamental para o seu desenvolvimento empresarial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 601
Denominação: Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART

Programa
Código: 0468
Denominação: MICROCRÉDITO PRODUTIVO

Projeto/Atividade
Código: 2125
Denominação: Gestão das Operações de Crédito para Micro e Pequenos Empreendedores

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1396/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Microcrédito Produtivo na Atividade Gestão das Operações de Crédito para Micro e Pequenos Empreendedores o
município de Paulista.

Justificativa da Emenda
A concessão de créditos pleiteados por pequenos empreendedores é importante e fundamental para o seu desenvolvimento empresarial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 601
Denominação: Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART

Programa
Código: 0468
Denominação: MICROCRÉDITO PRODUTIVO

Projeto/Atividade
Código: 2125
Denominação: Gestão das Operações de Crédito para Micro e Pequenos Empreendedores

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1397/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Microcrédito Produtivo na Atividade Gestão das Operações de Crédito para Micro e Pequenos Empreendedores o
município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A concessão de créditos pleiteados por pequenos empreendedores é importante e fundamental para o seu desenvolvimento empresarial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 601
Denominação: Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART

Programa
Código: 0468
Denominação: MICROCRÉDITO PRODUTIVO

Projeto/Atividade
Código: 2125
Denominação: Gestão das Operações de Crédito para Micro e Pequenos Empreendedores

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1398/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa:Programa de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, na Atividade: Acolhimento Institucional para
criança e adolescente, o município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para a população jovem do município acima citado, o acesso cultural e comunitário, conferidos pelo
Programa e Atividade discriminado no texto da emenda, visando a inclusão da família dos mesmos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho
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Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1399/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa:Programa de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes, na Atividade: Acolhimento Institucional
para criança e adolescente, o município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para a população jovem do
município acima citado, o acesso cultural e comunitário, conferidos
pelo Programa e Atividade discriminado no texto da emenda,
visando a inclusão da família dos mesmos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL - FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1400/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa:Programa de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes, na Atividade: Acolhimento Institucional
para criança e adolescente, o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para a população jovem do
município acima citado, o acesso cultural e comunitário, conferidos
pelo Programa e Atividade discriminado no texto da emenda,
visando a inclusão da família dos mesmos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL - FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1401/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa:Programa de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes, na Atividade: Acolhimento Institucional
para criança e adolescente, o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para a população jovem do
município acima citado, o acesso cultural e comunitário, conferidos
pelo Programa e Atividade discriminado no texto da emenda,
visando a inclusão da família dos mesmos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL - FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1402/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa:Programa de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes, na Atividade: Acolhimento Institucional
para criança e adolescente, o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para a população jovem do
município acima citado, o acesso cultural e comunitário, conferidos
pelo Programa e Atividade discriminado no texto da emenda,
visando a inclusão da família dos mesmos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL - FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1403/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa:Programa de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes, na Atividade: Acolhimento Institucional
para criança e adolescente, o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para a população jovem do
município acima citado, o acesso cultural e comunitário, conferidos
pelo Programa e Atividade discriminado no texto da emenda,
visando a inclusão da família dos mesmos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL - FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1404/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa:Programa de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes, na Atividade: Acolhimento Institucional
para criança e adolescente, o município de Moreno.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para a população jovem do
município acima citado, o acesso cultural e comunitário, conferidos
pelo Programa e Atividade discriminado no texto da emenda,
visando a inclusão da família dos mesmos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL - FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1405/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no programa:Programa de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes, na Atividade: Acolhimento Institucional
para criança e adolescente, o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para a população jovem do
município acima citado, o acesso cultural e comunitário, conferidos
pelo Programa e Atividade discriminado no texto da emenda,
visando a inclusão da família dos mesmos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL - FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1406/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-
Desemprego, o município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1407/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-
Desemprego, o município de Itapissuma 

Justificativa da Emenda
Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1408/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-
Desemprego, o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
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Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1409/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-
Desemprego, o município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1410/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-
Desemprego, o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1411/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-

Desemprego, o município de Paulista. 

Justificativa da Emenda
Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1412/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-
Desemprego, o município de Moreno. 

Justificativa da Emenda
Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1413/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-
Desemprego, o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda

Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1414/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Agência do Trabalho, na Atividade Seguro-
Desemprego, o município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Garantir ao trabalhador desempregado do município condições de
sustento, enquanto estiver fora do mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1888
Denominação: Seguro Desemprego

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1415/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa de Apoio em habitação, trânsito, transportes,
saneamento ambiental e a Projetos estruturadores, no Projeto:
Apoio a Implantação de Projetos Integrados de intervenção
urbanistica e social, o calçamento de ruas na periferia do
município de Moreno

Justificativa da Emenda
A ação pleiteada no texto da emenda contribuirá para que alguns
logradouros do citado município, venha a conseguir uma melhoria
na sua infra-estrutura urbana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1416/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Apoio em habitação, trânsito, transportes,
saneamento ambiental e a Projetos estruturadores, no Projeto:
Apoio a Implantação de Projetos Integrados de intervenção
urbanistica e social, o calçamento de ruas na periferia do
município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
A ação pleiteada no texto da emenda contribuirá para que alguns
logradouros do citado município, venha a conseguir uma melhoria
na sua infra-estrutura urbana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1417/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de ei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Apoio em habitação, trânsito, transportes,
saneamento ambiental e a Projetos estruturadores, no Projeto:
Apoio a Implantação de Projetos Integrados de intervenção
urbanistica e social, o calçamento de ruas na periferia do
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A ação pleiteada no texto da emenda contribuirá para que alguns
logradouros do citado município, venha a conseguir uma melhoria
na sua infra-estrutura urbana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta
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Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1418/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Apoio em habitação, trânsito, transportes,
saneamento ambiental e a Projetos estruturadores, no Projeto:
Apoio a Implantação de Projetos Integrados de intervenção
urbanistica e social, o calçamento de ruas na periferia do
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A ação pleiteada no texto da emenda contribuirá para que alguns
logradouros do citado município, venha a conseguir uma melhoria
na sua infra-estrutura urbana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1419/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Apoio em habitação, trânsito, transportes,
saneamento ambiental e a Projetos estruturadores, no Projeto:
Apoio a Implantação de Projetos Integrados de intervenção
urbanistica e social, o calçamento de ruas na periferia do
município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
A ação pleiteada no texto da emenda contribuirá para que alguns
logradouros do citado município, venha a conseguir uma melhoria
na sua infra-estrutura urbana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1420/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Expansão da Rede Escolar, na Atividade:
Expansão e Melhoria da Rede Escolar a construção de 01 (uma)
escola no Olinda, conforme os moldes estabelecidos pela
Secretaria de Educação, direcionada ao Ensino Fundamental.

Justificativa da Emenda
A construção de uma escola no referido município é de
fundamental importância para sua população escolarizável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa

Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 44
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1421/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Expansão da Rede Escolar, na Atividade:
Expansão e Melhoria da Rede Escolar a construção de 01 (uma)
escola no Cabo de Santo Agostinho, conforme os moldes
estabelecidos pela Secretaria de Educação, direcionada ao Ensino
Fundamental.

Justificativa da Emenda

A construção de uma escola no referido município é de
fundamental importância para sua população escolarizável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 44
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1422/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município do RECIFE, no programa: 0680 – PROGRAMA
DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO
MERCADO DE TRABALHO. Atividade: 3137 – Execução do
Programa Qualifica Pernambuco, através da Secretaria Especial
de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1423/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1424/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.
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Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1425/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CAMARAGIBE no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1426/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES no
programa: 0680 – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE
TRABALHO. Atividade: 3137 – Execução do Programa Qualifica
Pernambuco, através da Secretaria Especial de Juventude e
Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1427/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de LAGOA GRANDE no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1428/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PAULISTA no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1429/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS

TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1430/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PASSIRA no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1431/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLINA no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1432/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1433/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGADINHO no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1434/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
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Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SURUBIM no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1435/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES no programa: 0680 – PROGRAMA
DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO
MERCADO DE TRABALHO. Atividade: 3137 – Execução do
Programa Qualifica Pernambuco, através da Secretaria Especial
de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1436/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BEZERROS no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104

Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1437/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CALUMBI no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1438/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TRIUNFO no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1439/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE no
programa: 0680 – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE
TRABALHO. Atividade: 3137 – Execução do Programa Qualifica
Pernambuco, através da Secretaria Especial de Juventude e
Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1440/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ABREU E LIMA no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1441/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARAÇOIABA no programa: 0680 –
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS
TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO. Atividade:
3137 – Execução do Programa Qualifica Pernambuco, através da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda

Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1442/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de OLINDA no programa: 0680 – PROGRAMA
DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO
MERCADO DE TRABALHO. Atividade: 3137 – Execução do
Programa Qualifica Pernambuco, através da Secretaria Especial
de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Qualificação profissional e social do trabalhador para sua inserção
no mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1443/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU, principalmente o centro da cidade
e os distritos de Ameixas, Poços e Umari, no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
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Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1444/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1445/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES, principalmente o distrito de
FÁTIMA, no programa: 0607 – PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
. Projeto: 3203 – Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água, através da Secretaria de Recursos
Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1446/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GRAVATÁ no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1447/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES no
programa: 0607 – PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto:
3203 – Ampliação da Cobertura dos Serviços de Abastecimento de
Água, através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1448/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de LAGOA GRANDE no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1449/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de OLINDA no programa: 0607 – PROGRAMA
ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da Cobertura
dos Serviços de Abastecimento de Água, através da Secretaria de
Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1450/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Aliança no Programa 0035 Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda
O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1451/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Aliança no Programa 0643 Habitabilidade
Pernambuco

Justificativa da Emenda
A Construção de um espaço para a prática de esportes e lazer é
fundamental para a qualidade de vida e a saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1452/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de no Programa 0643 Habitabilidade
Pernambuco.

Justificativa da Emenda
A Construção de um espaço para a prática de esportes e lazer é
fundamental para a qualidade de vida e a saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1453/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Bezerros no Programa 0035 Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda
O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1454/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Barreiros no Programa 0035 Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda
O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1455/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Barreiros no Programa 0643 Habitabilidade
Pernambuco.

Justificativa da Emenda
A Construção de um espaço para a prática de esportes e lazer é
fundamental para a qualidade de vida e a saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1456/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Barreiros no Programa 0484 Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1081
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1457/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Belem de Maria no Programa 0484 Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1458/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Belem de Maria no Programa 0035
Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda
O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113

Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1459/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho no Programa 0035
Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda
O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 34
Denominação: Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1460/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho no Programa 0485
Alfabetização e Correção do Fluxo Escolar.Incluir o Município do
Cabo de Santo Agostinho no Programa 0485 Alfabetização e
Correção do Fluxo Escolar.

Justificativa da Emenda
Ações do Estado são fundamentais para a escolarização inicial da
população o que estimula a continuidade dos estudos para a
busca da qualificação profissional e acesso ou permanência no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1461/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Camaragibe no Programa 0484 Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda

A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1462/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho no Programa 0484
Acesso à Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1463/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município da Escada no Programa 0484 Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda

A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1464/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município da Escada no Programa 0035 Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda
O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1465/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Garanhuns no Programa 0484 Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda

A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1466/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Primavera no Programa 0643 Habitabilidade
PernambucoIncluir o Município de Primavera no Programa 0643
Habitabilidade Pernambuco

Justificativa da Emenda
A Realização de obras para melhorar o fluxo de veículos e de
pessoas é fundamental para a qualidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1467/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Primavera no Programa 0035 Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda

O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1468/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Primavera no Programa 0484 Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda

A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1469/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Goiana no Programa 0035 Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda

O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1470/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Petrolândia no Programa 0035
Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar.

Justificativa da Emenda

O aprimoramento das técnicas de produção é fundamental para a
melhoria da qualidade e da produtividade em qualquer setor
produtivo, sobretudo na agricultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1471/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de Petrolândia no Programa 0484 Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda

A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1472/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata no Programa 0484
Acesso à Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: São Lourenço da Mata

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1473/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.
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Incluir o Município da Vitória de Santo Antão no Programa 0484
Acesso à Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda

A melhoria da Qualidade da educação básica no ensino público é
fundamental para a formação e futura qualificação profissional da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1079
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação Estadual

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1474/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata no Programa 0643
Habitabilidade Pernambuco

Justificativa da Emenda

A Construção de um espaço para a prática de esportes e lazer é
fundamental para a qualidade de vida e a saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: São Lourenço da Mata

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1475/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Incluir o Município da Vitória de Santo Antão no Programa 0643
Habitabilidade Pernambuco

Justificativa da Emenda

A Construção de um espaço para a prática de esportes e lazer é
fundamental para a qualidade de vida e a saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1476/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa “Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Estado”, na atividade “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA OTO NEVES, localizada na zona rural do
município de Toritama.

Justificativa da Emenda
Apoiar a referida entidade sem fins lucrativos, através do repasse
de recursos financeiros, para que a mesma possa dar
continuidade às ações sociais desenvolvidas em benefício da
comunidade onde a mesma está inserida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 15000,00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 15000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1477/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CAMARAGIBE no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda

Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1478/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CAMARAGIBE no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda

Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1479/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1480/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1481/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES no programa: 0608 – PROGRAMA
SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1482/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GRAVATÁ no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda

Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
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todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1483/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES no
programa: 0608 – PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS .
Projeto: 3530 – Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário, através da Secretaria de Recursos
Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1484/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de LAGOA GRANDE no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1485/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de OLINDA no programa: 0608 – PROGRAMA
SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1486/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PASSIRA no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1487/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PAULISTA no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1488/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLINA no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1489/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RECIFE no programa: 0608 – PROGRAMA
SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1490/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda

Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1491/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGADINHO no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1492/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1493/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SURUBIM no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1494/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BEZERROS no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1495/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CALUMBI no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1496/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TRIUNFO no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1497/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE no
programa: 0608 – PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS .
Projeto: 3530 – Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário, através da Secretaria de Recursos
Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1498/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ABREU E LIMA no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1499/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARAÇOIABA no programa: 0608 –
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS . Projeto: 3530 –
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário em
todo o Estado, melhorando a qualidade de vida das pessoas,
principalmente nos aspectos de saúde e meio ambiente saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1500/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PASSIRA no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1501/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PAULISTA no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta
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Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1502/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLINA no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1503/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RECIFE no programa: 0607 – PROGRAMA
ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da Cobertura
dos Serviços de Abastecimento de Água, através da Secretaria de
Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, principalmente nos bairros com índice acentuado de
racionamento e/ou utilização de água subterrânea, através de
poços artesianos, nesse caso, para preservar nossas fontes
renováveis naturais de água, além de evitar o consumo de água
não recomendada pelos órgãos competentes. Dessa forma,
melhorando a qualidade de vida das pessoas e preservando o
meio ambiente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1504/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1505/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGADINHO no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1506/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da

Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1507/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SURUBIM, principalmente a sua Sede e o
distrito de Chéus, no programa: 0607 – PROGRAMA ÁGUA PARA
TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água, através da Secretaria de Recursos
Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1508/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BEZERROS no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1509/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CALUMBI no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1510/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TRIUNFO no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1511/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE no
programa: 0607 – PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto:
3203 – Ampliação da Cobertura dos Serviços de Abastecimento de
Água, através da Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1512/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ABREU E LIMA no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1513/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARAÇOIABA no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS . Projeto: 3203 – Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água, através da
Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda

Ampliar a cobertura dos serviços de abastecimento de água no
município, melhorando a qualidade de vida das pessoas e
contribuindo para o desenvolvimento da produção agropecuária da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1514/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no programa: 0034 – APOIO À
MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL. Atividade: 0028 –
Promoção de Certames Agropecuários, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular a produção e comercialização de animais de alto padrão
genético, visando melhorar a qualidade do rebanho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 28
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1515/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no programa: 0034 –
APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL. Atividade: 0028 –
Promoção de Certames Agropecuários, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular a produção e comercialização de animais de alto padrão
genético, visando melhorar a qualidade do rebanho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 28
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1516/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGADINHO no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS. Projeto: 3265 – Melhoramento
da Infraestrutura Hídrica Rural, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado, através do IPA, para
executar obras de infraestrutura hídrica na zona rural do município,
para seu desenvolvimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1517/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SURUBIM no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS. Projeto: 3265 – Melhoramento
da Infraestrutura Hídrica Rural, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado, através do IPA, para
executar obras de infraestrutura hídrica na zona rural do município,
para seu desenvolvimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1518/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BEZERROS no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS. Projeto: 3265 – Melhoramento
da Infraestrutura Hídrica Rural, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado, através do IPA, para
executar obras de infraestrutura hídrica na zona rural do município,
para seu desenvolvimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1519/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CALUMBI no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS. Projeto: 3265 – Melhoramento
da Infraestrutura Hídrica Rural, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado, através do IPA, para
executar obras de infraestrutura hídrica na zona rural do município,
para seu desenvolvimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1520/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TRIUNFO no programa: 0607 –
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS. Projeto: 3265 – Melhoramento
da Infraestrutura Hídrica Rural, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado, através do IPA, para
executar obras de infraestrutura hídrica na zona rural do município,
para seu desenvolvimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009
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Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1521/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE no
programa: 0607 – PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS. Projeto:
3265 – Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural, através do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado, através do IPA, para
executar obras de infraestrutura hídrica na zona rural do município,
para seu desenvolvimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1522/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no programa: 0620 –
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL .
Atividade: 3235 – Apoio Alimentar à População – Programa Leite
para Todos, através da Secretaria de Agricultura e Reforma
Agrária.

Justificativa da Emenda
Apoiar a alimentação popular através do Programa Leite para
Todos, beneficiando as famílias carentes do município,
contribuindo para combater a desnutrição infantil.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620
Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1523/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de JATOBÁ no programa: 0620 – PROGRAMA
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL . Atividade: 3235
– Apoio Alimentar à População – Programa Leite para Todos,
através da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda

Apoiar a alimentação popular através do Programa Leite para
Todos, beneficiando as famílias carentes do município,
contribuindo para combater a desnutrição infantil.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620
Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação
Município Beneficiado: Jatobá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1524/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de LAGOA GRANDE no programa: 0620 –
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL .
Atividade: 3235 – Apoio Alimentar à População – Programa Leite
para Todos, através da Secretaria de Agricultura e Reforma
Agrária.

Justificativa da Emenda
Apoiar a alimentação popular através do Programa Leite para
Todos, beneficiando as famílias carentes do município,
contribuindo para combater a desnutrição infantil.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620
Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1525/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SANTA MARIA DA BOA VISTA no
programa: 0620 – PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL . Atividade: 3235 – Apoio Alimentar à População –
Programa Leite para Todos, através da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Apoiar a alimentação popular através do Programa Leite para
Todos, beneficiando as famílias carentes do município,
contribuindo para combater a desnutrição infantil.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620

Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria da Boa Vista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1526/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Salgueiro.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Salgueiro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1527/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Controle da Poluição Ambiental, na Atividade
gerenciamento costeiro, o municipio de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
Avaliar as ações levadas a efeito no litoral e praias do município
citado, levando em conta a preservação de recursos naturais, para
proteção da ocupação e uso do solo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 310
Denominação: Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - CPRH

Programa
Código: 0097
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
AGÊNCIA - CPRH

Projeto/Atividade
Código: 539
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Agência
CPRH

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1528/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Controle da Poluição Ambiental, na Atividade
gerenciamento costeiro, o municipio de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Avaliar as ações levadas a efeito no litoral e praias do município
citado, levando em conta a preservação de recursos naturais, para
proteção da ocupação e uso do solo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 310
Denominação: Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - CPRH

Programa
Código: 0097
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
AGÊNCIA - CPRH

Projeto/Atividade
Código: 539
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Agência
CPRH

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1529/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Controle da Poluição Ambiental, na Atividade
gerenciamento costeiro, o municipio de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Avaliar as ações levadas a efeito no litoral e praias do município
citado, levando em conta a preservação de recursos naturais, para
proteção da ocupação e uso do solo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 310
Denominação: Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - CPRH

Programa
Código: 0097
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
AGÊNCIA - CPRH

Projeto/Atividade
Código: 539
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Agência
CPRH

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1530/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Controle da Poluição Ambiental, na Atividade
gerenciamento costeiro, o municipio de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Avaliar as ações levadas a efeito no litoral e praias do município
citado, levando em conta a preservação de recursos naturais, para
proteção da ocupação e uso do solo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 310
Denominação: Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - CPRH
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Programa
Código: 0097
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
AGÊNCIA - CPRH

Projeto/Atividade
Código: 539
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Agência
CPRH

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1531/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Controle da Poluição Ambiental, na Atividade
gerenciamento costeiro, o municipio de Igarassu.

Justificativa da Emenda

Avaliar as ações levadas a efeito no litoral e praias do município
citado, levando em conta a preservação de recursos naturais, para
proteção da ocupação e uso do solo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 310
Denominação: Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - CPRH

Programa
Código: 0097
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
AGÊNCIA - CPRH

Projeto/Atividade
Código: 539
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Agência
CPRH

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1532/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Controle da Poluição Ambiental, na Atividade
gerenciamento costeiro, o municipio de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda

Avaliar as ações levadas a efeito no litoral e praias do município
citado, levando em conta a preservação de recursos naturais, para
proteção da ocupação e uso do solo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 310
Denominação: Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - CPRH

Programa
Código: 0097
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
AGÊNCIA - CPRH

Projeto/Atividade
Código: 539
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Agência
CPRH

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1533/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Controle da Poluição Ambiental, na Atividade
gerenciamento costeiro, o municipio de Olinda.

Justificativa da Emenda
Avaliar as ações levadas a efeito no litoral e praias do município
citado, levando em conta a preservação de recursos naturais, para
proteção da ocupação e uso do solo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 310
Denominação: Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - CPRH

Programa
Código: 0097
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
AGÊNCIA - CPRH

Projeto/Atividade
Código: 539
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Agência
CPRH

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1534/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa “Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Estado”, na atividade “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, a ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DE SÍTIO BREJO LAGOA, localizado
no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
Apoiar a referida entidade sem fins lucrativos, através do repasse
de recursos financeiros, para que a mesma possa dar
continuidade às ações desenvolvidas em benefício da comunidade
onde a mesma está inserida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 15000,00

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 15000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1535/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa “Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Estado”, na atividade “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, a ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO INDEPENDENTE E PLANALTO, localizadao
na zona urbana do município de Toritama.

Justificativa da Emenda
Apoiar a referida entidade sem fins lucrativos, através do repasse
de recursos financeiros, para que a mesma possa dar
continuidade às ações desenvolvidas em benefício da comunidade
onde a mesma está inserida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 15000,00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 15000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1536/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de CARUARU no Programa “Fortalecimento
do Atendimento à Saúde da Populaçãol”, na Ação “Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda
Garantir a execucação dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaudais localizadas no
município de CARUARU, no sentido de atender às necessidades
de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709

Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1537/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de ALTINHO no Programa “Fortalecimento
do Atendimento à Saúde da População”, na Ação “Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda

Garantir a execucação dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaudais localizadas no
município de ALTINHO, no sentido de atender às necessidades de
saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Altinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1538/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de SURUBIM no Programa “Fortalecimento
do Atendimento à Saúde da População”, na Ação “Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda
Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de SURUBIM, no sentido de atender às necessidades
de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1539/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de LIMOEIRO no Programa “Fortalecimento
do Atendimento à Saúde da População”, na Ação “Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda
Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de LIMOEIRO, no sentido de atender às necessidades
de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Limoeiro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1540/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de FREI MIGUELINHO no Programa
“Fortalecimento do Atendimento à Saúde da População”, na Ação
“Garantia de Oferta de Procedimentos de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda
Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de FREI MIGUELINHO, no sentido de atender às
necessidades de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1541/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de CATENDE no Programa “Fortalecimento
do Atendimento à Saúde da População”, na Ação “Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda

Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de CATENDE, no sentido de atender às necessidades
de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1542/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de TORITAMA no Programa “Fortalecimento
do Atendimento à Saúde da População”, na Ação “Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda
Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de TORITAMA, no sentido de atender às necessidades
de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1543/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de SÃO CAETANO no Programa
“Fortalecimento do Atendimento à Saúde da População”, na Ação
“Garantia de Oferta de Procedimentos de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda

Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de SÃO CAETANO, no sentido de atender às
necessidades de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1543/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de SÃO CAETANO no Programa
“Fortalecimento do Atendimento à Saúde da População”, na Ação
“Garantia de Oferta de Procedimentos de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda
Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de SÃO CAETANO, no sentido de atender às
necessidades de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1545/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de BEZERROS no Programa
“Fortalecimento do Atendimento à Saúde da População”, na Ação
“Garantia de Oferta de Procedimentos de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda
Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de BEZERROS, no sentido de atender às necessidades
de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1546/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de RIACHO DAS ALMAS no Programa
“Fortalecimento do Atendimento à Saúde da População”, na Ação
“Garantia de Oferta de Procedimentos de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda

Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de RIACHO DAS ALMAS, no sentido de atender às
necessidades de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1547/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de CUMARU no Programa “Fortalecimento
do Atendimento à Saúde da População”, na Ação “Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda

Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
município de CUMARU, no sentido de atender às necessidades
de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1548/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Designar o município de SÃO JOAQUIM DO MONTE no
Programa “Fortalecimento do Atendimento à Saúde da
População”, na Ação “Garantia de Oferta de Procedimentos de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar”.

Justificativa da Emenda
Garantir a execução dos procedimentos de média e alta
complexidade pelas unidades de saúde estaduais localizadas no
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município de SÃO JOAQUIM DO MONTE, no sentido de atender
às necessidades de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: São Joaquim do Monte

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1549/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa “Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Estado”, na atividade “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, o CONSELHO DE
AÇÃO COMUNITÁRIA SÍTIO VÁRZEA GRANDE, localizado na
zona rural do município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
Apoiar a referida entidade sem fins lucrativos, através do repasse
de recursos financeiros, para que a mesma possa dar
continuidade às ações desenvolvidas em benefício da comunidade
onde a mesma está inserida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 15000,00

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 15000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1550/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa “Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Estado”, na atividade “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, a ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DE JAPECANGA, localizado na zona
rural do município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
Apoiar a referida entidade sem fins lucrativos, através do repasse
de recursos financeiros, para que a mesma possa dar
continuidade às ações desenvolvidas em benefício da comunidade
onde a mesma está inserida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 17000,00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 17000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1551/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0006 - Apoio ao processo Participativo
das Ações do Governo do Estado, particularmente na Atividade
0001 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades o aditamento de R$ 50.000,00 para
aquisição de equipamentos destinados a unidade da Fundação
Altino Ventura, município do Paulista.

Justificativa da Emenda

A Fundação Altino Ventura tem como meta a prevenção à cegueira
e reabilitação visual, e há 23 anos atua na realização de
procedimentos oftalmológicos em suas unidades de Pernambuco
com compromisso e responsabilidade social em atender a
população carente do nosso Estado. Portanto é de suma
importância o apoio e investimento para expansão de seus
atendimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1552/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0653 - Programa de Reestruturação da
Atenção Hospitalar Pública, particularmente no Projeto 3114 -
Equipagem e Reequipagem dos Hospitais Públicos, o
aditamento de R$ 400.000,00 para a aquisição de um mamógrafo a
ser destinado ao Hospital Josino Guerra, bairro de Maranguape I,
Município do Paulista.

Justificativa da Emenda

O câncer de mama de acordo com dados do Instituto Nacional de
Cãncer (INCA) é um dos tipos principais de câncer que afeta a
população brasileira. Em nosso Estado, devido a precariedade em
equipamentos de diagnósticos que atenda a demanda da
população carente, tem retardado o diagnóstico, agravando em
muitos casos a doença. Portanto, é de suma importância esta
aquisição como meio de minimizar esta carência e oportunizar mais
mulheres deste e de outros municípios com o acesso gratuito ao
exame de mamografia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3114
Denominação: Equipagem e Reequipagem dos Hospitais
Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 400000,00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 400000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1553/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

inserir no Programa 0643 - Programa Habitabilidade
Pernambuco, particularmente no Projeto 3011 - Requalificação
e construção de equipamentos Urbanos e Espaços Públicos,
a cargo da Secretaria das Cidades, o aditamento de R$50.000,00
para a requalificação da Feira Livre do Bairro de Paratibe,
município do Paulista.

Justificativa da Emenda
A Feira Livre do Centro do município do Paulista, encontra-se com
problemas de infraestrutura básica e de ordenamento. Portanto,
para proporcionar um melhor atendimento da população faz-se
necessário a sua requalificação como um todo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1554/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita o Projeto de Lei n.º 1257/2009

Reforçar a Dotação Orçamentária da Secretaria das Cidades em
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o município de Ouricuri,
objetivando pavimentação em paralelepípedos no bairro de Santo
Antônio.

Justificativa da Emenda
O Município de Ouricuri é de grande importância para o Governo
do Estado, pelo seu valor econômico, mas tem grande deficiência
em sua infra-estrutura báscia, portanto para combater esta
deficiência solicitamos esta efetiva emenda. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
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Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000,00

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1555/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Adita o Projeto de Lei n.º 1257/2009

Reforça a Dotação Orçamentária da Secreteria da Csa Civil no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), para entidade Maçônica
Loja Luz, Liberdade e Justiça n.º 1672, para ampliações de salas
de aula na escola da Maçonaria Irmão Sebastião Lesse de
Figueirêdo Lins.

Justificativa da Emenda

A entidade entidade Maçônica Loja Luz, Liberdade e Justiça n.º
1672 é uma instituição essencialmente filantrópica, educativa e
progressista , tem como lema é ciência, justiça e trabalho, bem
como tem como princípios a liberdade, a igualdade e a
fraternidade. Portnato, para que tenha o devido alcance social é
importante uma maior atenção na área de educação, contudo,
solicitamos a construção de uma escola inclusiva.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1556/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita o Projeto de Lei n.º 1257/2009

Reforça a Dotação Orçamentária da Secreteria da Csa Civil no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), para entidade Maçônica
Loja Evolução e Trabalho, n.º 68, para construção de uma escolsa
inclusiva.

Justificativa da Emenda
A entidade entidade Maçônica Loja Evolução e Trabalho, n.º 68 é
uma instituição essencialmente filantrópica, educativa e
progressista , tem como lema é ciência, justiça e trabalho, bem
como tem como princípios a liberdade, a igualdade e a
fraternidade. Portnato, para que tenha o devido alcance social é
importante uma maior atenção na área de educação, contudo,
solicitamos a construção de uma escola inclusiva.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1557/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita o Projeto de Lei n.º 1257/2009

Reforça a Dotação Orçamentária da Secreteria da Casa Civil no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para entidade Lions
Clube de Araripina, para que seja construída duas novas salas de
aula e concluir as obras de reforma da Escola Raimundo Reis de
Alencar.

Justificativa da Emenda
O Lions Clube de Araripina tem como missão Dar poder aos
voluntários para que possam servir suas comunidades e atender
suas necessidades humanas, fomentar a paz e promover a
compreensão mundial, portanto precisamos investir muito mais na
área educacional para combater as injustiças sociais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1558/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Adita o Projeto de Lei n.º 1257/2009

Reforça a Dotação Orçamentária da Secreteria da Casa Civil no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para entidade Rotary
Clube de Araripina, para que seja construída duas novas salas de
aula para atender as áreas de informática.

Justificativa da Emenda
O Rotary Club de Araripina tem como missão estimular e fomentar
o ideal de servir como base de todo empreendimento digno”,
portanto precisamos investir muito mais na área educacional para
combater as injustiças sociais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1559/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita o Projeto de Lei n.º 1257/2009

Reforça a Dotação Orçamentária da Secreteria da Csa Civil no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para entidade
Maçônica Loja Liberdade, Fraternidade Ipubiense, para ampliação
de salas de aula.

Justificativa da Emenda
A entidade entidade Maçônica Loja Liberdade, Fraternidade
Ipubiense é uma instituição essencialmente filantrópica, educativa
e progressista , tem como lema é ciência, justiça e trabalho, bem
como tem como princípios a liberdade, a igualdade e a
fraternidade. Portnato, para que tenha o devido alcance social é
importante uma maior atenção na área de educação, contudo,
solicitamos a ampliação de salas de aula.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Ipubí

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1560/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Adita o Projeto de Lei n.º 1257/2009

Reforça a Dotação Orçamentária da Secreteria da Csa Civil no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para Associação da
Mulheres de Trindade.

Justificativa da Emenda
A Associação das Mulheres de Trindade tem como objetivo
fomentar ações e oportunidades para as mulheres do município,
no que tange ao desenvolvimento e perspectivas. para as mesma

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
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Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Trindade

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1561/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita o Projeto de Lei n.º 1257/2009.

Reforça a Dotação Orçamentária da Secreteria de Transportes no
valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), para implantação
da estrada vicinal do trecho do entroncamento da PE-585, no Km
6 de Araripina até a divisa de Pernambuco - Ceará, no município
de Salitre, com uma extensão de 18,15 Km.

Justificativa da Emenda
A Implantação da estrada vicinal do trecho do entroncamento da
PE-585, no Km 6 de Araripina até a divisa de Pernambuco -
Ceará, no município de Salitre prevê modificar a realidade da
região e a importãncia desta estrada já 
que todo o escoamento de produçaõ de gipsita dos municípios de
trindade, ipubi e araripina, que vai para o ceará transita também
por essa vicinal, bem como a produção de farinha de mandioca,
feijão e milho. Também destacamos que 30% do alunado da
faculdade de araripina é do ceará, dos municípios de salitre,
campos sales e araripe, que diariamente utilizam essa vicinal.
todavia, para demonstrar outra grande impotância dessa vicinal, é
que a maior base experimental do IPA , está localizada nesta
vicinal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 8000000,00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0022
Denominação: PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade

Código: ERRO: Erro do servidor: A entrada não foi encontrada
no índice.
Denominação: PRODETUR II Obras de Infraestrutura - PE 51,
Estrada Porto/Maracaípe, Pista Cooper Porto, Ponte Rio
Ariquindá, Estrada Pta Pedra/Catuama, Água Gaibu, Água
Tamandaré

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 8000000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1562/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município do Paulista no Programa de Apoio ao
Processo Participativo das Ações do Governo do Estado, para ser
aplicado na Fundação Altino Ventura.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva a aquisição de equipamento e bem como o custeio
de uma nova unidade de atendimento médico especializado de
oftalmologia da Fundação Altino Ventura no Município do Paulista,
que tem uma população estimada em 2007 pelo IBGE, de 307.284
habitantes, visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1563/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir o Município do Paulista, no Programa de Habitabilidade de
Pernambuco, para Construção de Academias da Cidade. 

Justificativa da Emenda

Assegurar ao Município do Paulista, que tem uma população
estimada em 2007 pelo IBGE, de 307.284 habitantes a construção
de uma Academia da Cidade, no bairro de Maranguape I, na Rua
86, entre os blocos 02 e 03 da quadra 63, visando à melhoria da
qualidade vida dos munícipes da localidade. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1564/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Recife no Programa Habitabilidade de
Pernambuco, na Ação de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhorar o trânsito e o aspecto urbanístico com
Pavimentação e Drenagem das Ruas Airton Senna, Madri e Sítio
da Mangueira, no bairro da Imbiribeira, Recife PE

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1565/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Recife no Programa Saneamento para Todos,
de Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva Ampliar a cobertura dos Serviços de
Esgotamentos Sanitários nas Ruas Airton Senna, Madri e Sítio da
Mangueira no bairro da Imbiribeira, Recife PE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1565/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Recife no Programa Saneamento para Todos,
de Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva Ampliar a cobertura dos Serviços de
Esgotamentos Sanitários nas Ruas Airton Senna, Madri e Sítio da
Mangueira no bairro da Imbiribeira, Recife PE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115

Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1566/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Jaboatão dos Guararapes no Programa
Habitabilidade de Pernambuco, na Ação de Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos

Justificativa da Emenda
A ação objetiva a Construção e Recuperação de Escadarias para
melhorar o acesso e a circulação de pessoas nas 2ª, 4ª, 9ª e 10ª
Travessas Dom Carlos Coelho, no bairro Loteamento Colônia -
Vila Rica, 5ª Travessa Gonçalves Dias, no bairro Jardim Jordão, 7ª
e 8ª Travessas Dom Carlos Coelho, no bairro Alto Jardim
Quitandinha, do bairro de Socorro, em Jaboatão dos Guararapes,
que tem uma população estimada em 2007 pelo IBGE, de 391.433
habitantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1567/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade
Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a construção e equipagem
de 01 Escola no município de Bonito.

Justificativa da Emenda

É fundamental para o processo educacional no município de
Garanhuns a construção de 01 escola de ensino fundamental nos
moldes estabelecidas pela Secretaria de Educação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Bonito
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Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1568/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade
Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a construção e equipagem
de 01 Escola no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o processo educacional no município de
Garanhuns a construção de 01 escola de Ensino Fundamental na
comunidade de Dom Helder Câmara nos moldes estabelecidas
pela Secretaria de Educação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1569/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade

Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a construção e equipagem
de 01 Escola no município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o processo educacional no município de
Garanhuns a construção de 01 escola de ensino fundamental nos
moldes estabelecidas pela Secretaria de Educação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1570/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Proteção as Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, na Atividade: Programa Vida
Nova, Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens o
município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Garantir as crianças, adolescentes e jovens, proteção haja vista
sua situação de risco pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0618
Denominação: PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E PESSOAL

Projeto/Atividade
Código: 3345
Denominação: Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1571/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Proteção as Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, na Atividade: Programa Vida
Nova, Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens o
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Garantir as crianças, adolescentes e jovens, proteção haja vista
sua situação de risco pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0618
Denominação: PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E PESSOAL

Projeto/Atividade
Código: 3345
Denominação: Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1572/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Proteção as Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, na Atividade: Programa Vida
Nova, Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens o
município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Garantir as crianças, adolescentes e jovens, proteção haja vista
sua situação de risco pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0618
Denominação: PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E PESSOAL

Projeto/Atividade
Código: 3345
Denominação: Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1573/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Proteção as Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, na Atividade: Programa Vida
Nova, Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens o
município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Garantir as crianças, adolescentes e jovens, proteção haja vista
sua situação de risco pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0618
Denominação: PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E PESSOAL

Projeto/Atividade
Código: 3345
Denominação: Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1574/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Proteção as Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, na Atividade: Programa Vida
Nova, Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens o
município de Abreu e Lima

Justificativa da Emenda
Garantir as crianças, adolescentes e jovens, proteção haja vista
sua situação de risco pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0618
Denominação: PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E PESSOAL

Projeto/Atividade
Código: 3345
Denominação: Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1575/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Proteção as Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, na Atividade: Programa Vida
Nova, Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens o
município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Garantir as crianças, adolescentes e jovens, proteção haja vista
sua situação de risco pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0618
Denominação: PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E PESSOAL

Projeto/Atividade
Código: 3345
Denominação: Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1576/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Proteção as Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, na Atividade: Programa Vida
Nova, Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens o
município de Moreno.

Justificativa da Emenda
Garantir as crianças, adolescentes e jovens, proteção haja vista
sua situação de risco pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0618
Denominação: PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E PESSOAL

Projeto/Atividade
Código: 3345
Denominação: Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1577/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa de Proteção as Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, na Atividade: Programa Vida
Nova, Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens o
município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
Garantir as crianças, adolescentes e jovens, proteção haja vista
sua situação de risco pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0618
Denominação: PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E PESSOAL

Projeto/Atividade
Código: 3345
Denominação: Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1578/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa

Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1579/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1580/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Moreno.

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1581/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1582/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1583/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1584/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda

O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1585/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Paulista. 

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1586/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1587/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Mãe Coruja Pernambucana, na Atividade
Apoio as Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja o
município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
O apoio oferecido pelo Programa Mãe Coruja é de fundamental
importância para desenvolver os laços da família bem como
diminuir o índice de mortalidade materno-infantil no município
acima discriminado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1588/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1589/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1590/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531

Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1591/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1592/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1593/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1594/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Moreno.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1595/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Olinda.

Justificativa da Emenda

Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
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implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1596/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1597/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Araçoiaba. 

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1598/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projeto Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Atenda a demanda de ações diversas nas areas acima citadas no
texto desta emenda de gorma a garantir ao referido município, a
implantação de projetos reestruturadores de intervenção
urbanistica e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1599/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1600/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1601/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1602/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608

Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1603/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1604/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Moreno.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1605/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda

A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1606/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Paulista.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1607/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Olinda.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1608/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Aletra o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas,o
município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1609/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Saneamento para Todos no Projeto
Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades Difusas, o
município de Sirinhaém. 

Justificativa da Emenda
A ação referida no texto da emenda trará melhores condições de
vida para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1610/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1611/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Itapissuma

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1612/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Igarassu

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227

Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1613/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1614/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1615/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009
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Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Paulista.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1616/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1617/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Moreno.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1618/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Aletra o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Educação em Direitos Humanos, no Projeto:
Escola Aberta Potencialização uma Cultura de Paz, no município
de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o alunado sua inserção de forma
interdisciplinar, levando em conta direitos humanos, etica e
tolerância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1619/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto nº 1257/2009

Incluir no Programa Minha Casa na Atividade: Construção e/ou
Recuperação de Habitações Danificadas pelas inundações o
município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Atender a população atingida por inundações é sem dúvida uma
ação de grande apelo social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1620/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Minha Casa na Atividade: Construção e/ou
Recuperação de Habitações Danificadas pelas inundações o
município de Moreno.

Justificativa da Emenda

Atender a população atingida por inundações é sem dúvida uma
ação de grande apelo social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1621/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Minha Casa na Atividade: Construção e/ou
Recuperação de Habitações Danificadas pelas inundações o
município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Atender a população atingida por inundações é sem dúvida uma
ação de grande apelo social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1622/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Minha Casa na Atividade: Construção e/ou
Recuperação de Habitações Danificadas pelas inundações o
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Atender a população atingida por inundações é sem dúvida uma
ação de grande apelo social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1623/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade
Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a construção e equipagem
de 01 Escola no município de Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o processo educacional no município de
Garanhuns a construção de 01 escola de ensino fundamental nos
moldes estabelecidas pela Secretaria de Educação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1624/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Minha Casa na Atividade: Construção e/ou
Recuperação de Habitações Danificadas pelas inundações o
município de Ipojuca

Justificativa da Emenda
Atender a população atingida por inundações é sem dúvida uma
ação de grande apelo social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009
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Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1625/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Minha Casa na Atividade: Construção e/ou
Recuperação de Habitações Danificadas pelas inundações o
município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Atender a população atingida por inundações é sem dúvida uma
ação de grande apelo social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1626/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Minha Casa na Atividade: Construção e/ou
Recuperação de Habitações Danificadas pelas inundações o
município de Araçoiaba

Justificativa da Emenda
Atender a população atingida por inundações é sem dúvida uma
ação de grande apelo social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1627/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3320-Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição da
Cultural no Estado”, inseridos no Programa “0703-Programa
Pernambuco Nação Cultural”, em especial no município de
Tracunhaém.Inclui a atividade “3320-Desenvolvimento de Ações
Permanentes e Estruturadoras de Fomento, Preservação,
Formação e Fruição da Cultural no Estado”, inseridos no Programa
“0703-Programa Pernambuco Nação Cultural”, em especial no
município de Tracunhaém.

Justificativa da Emenda

As peças de barro são o símbolo desta cidade na Zona da Mata, os
artistas de Tracunhaém têm no barro a matéria-prima principal para
a confecção de cerâmicas utilitárias e decorativas, com grande
produção de imagens sacras a produção de tapetes com as formas
de desenhos de azulejos também é outro talento dos moradores de
Tracunhaém. Não é difícil encontrar um atelier em cada rua da
cidade, às vezes até mesmo nas calçadas das casas, de onde
surgem imagens religiosas, utensílios domésticos fabricados com
massapê, entre outras peças. São mais de cem artesãos
espalhados pela cidade.
Diante destes dados é que se revela de suma importância o
desenvolvimento de ações permanentes e estruturadoras de
fomento, preservação, formação e fruição da cultural neste
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado

Classificação
Município Beneficiado: Tracunhaém

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1628/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3427 – “Capacitação e Apoio às Ações de
Gênero”, inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de
Gênero nas Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no
município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
As mulheres do município de Ribeirão necessitam do fortalecimento
de políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento
da sua autonomia política e financeira.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0708
Denominação: FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO NAS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3427
Denominação: Capacitação e Apoio às Ações de Gênero

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1629/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Adita-se o valor de R$ 50.000,00, a atividade “0001- Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa “ 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado”, na unidade orçamentária da
Secretaria da Casa Civil, para apoio ao Centro de Cidadania e
Informática Marcelino Champagnat - CCIMC, localizado no bairro da
Boa vista, no município de Recife. 

Justificativa da Emenda

O Centro de Cidadania e Informática Marcelino Champagnat -
CCIMC, destaca-se pelos excelentes serviços prestados na
qualificação profissional de jovens em situação de vulnerabilidade,
portanto faz-se necessária a ajuda financeira para dar continuidade
a seus projetos. O centro funciona em Recife, na Avenida
Guararapes, nº 178, 2º andar, sala 200, Santo Antônio - PE .

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1630/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “ 0133 Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura”, inseridos no Programa “0034 - Apoio à Melhoria da
Produção Animal”, para o município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
O município de Paudalho necessita do apoio para a melhoria da
qualidade e expansão da oferta de pescado e crustáceos para
consumo da população e comercialização do excedente. Tal
contribuição pode ser reforçada com o fornecimento de alevinos a
assistência técnica.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 133
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1631/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009

Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “ 3235- Apoio Alimentar à População - Programa
Leite para Todos”, inseridos no Programa “620- Programa de
Segurança Alimentar e Nutricional”, para o município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
O município de Paudalho necessita do apoio a alimentação popular
do Programa Leite para Todos, com vistas a atender a sua
população carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620
Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1632/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3314- Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Produção , Aquisição e Distribuição de Sementes”, inseridos no
Programa “0616 - Programa de Serviços Inovadores para o
Fortalecimento de Cadeias Produtivas e Arranjos Produtivos
Locais”, para o município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
O município de Paudalho necessita do apoio para o fortalecimento
da agricultura familiar através de distribuição de sementes de boa
qualidade para os agricultores familiares, com vistas a sua
sustentabilidade no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar -
Produção , Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1633/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3427 – “Capacitação e Apoio às Ações de
Gênero”, inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de
Gênero nas Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no
município de Passira.

Justificativa da Emenda

As mulheres do município de Passira necessitam do fortalecimento
de políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento
da sua autonomia política e financeira.

Recife, 22 de outubro de 2009 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo 37



Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0708
Denominação: FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO NAS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3427
Denominação: Capacitação e Apoio às Ações de Gênero

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1634/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3314- Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta”, inseridos no Programa “0616 - Programa
de Serviços Inovadores para o Fortalecimento de Cadeias
Produtivas e Arranjos Produtivos Locais”, para o município de
Paranatama.

Justificativa da Emenda
O município de Paranatama necessita do apoio para o
fortalecimento da agricultura familiar através da melhoria das
condições da produção agrícola dos agricultores familiares, com
vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar, necessitando desta forma a sua inclusão no
programa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1635/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3314- Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Produção , Aquisição e Distribuição de Sementes”, inseridos no
Programa “0616 - Programa de Serviços Inovadores para o
Fortalecimento de Cadeias Produtivas e Arranjos Produtivos
Locais”, para o município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
O município de Paranatama necessita do apoio para o
fortalecimento da agricultura familiar através de distribuição de
sementes de boa qualidade para os agricultores familiares, com
vistas a sua sustentabilidade no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar -
Produção , Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1636/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3264 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica”, inseridos no Programa “0616 - Programa de
Serviços Inovadores para o Fortalecimento de Cadeias Produtivas e
Arranjos Produtivos Locais”, para o município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
O município de Paranatama necessita do apoio para o seu
desenvolvimento rural, tendo por base o fortalecimento da
agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e arranjos
produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da produção
agrícola, além de possibilitar o combate à pobreza rural e a
conservação do meio ambiente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1637/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “ 3235- Apoio Alimentar à População - Programa
Leite para Todos”, inseridos no Programa “620- Programa de
Segurança Alimentar e Nutricional”, para o município de
Paranatama.

Justificativa da Emenda
O município de Paranatama necessita do apoio a alimentação
popular do Programa Leite para Todos, com vistas a atender a sua
população carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620
Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1638/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “ 3235-Apoio Alimentar à População - Programa
Leite para Todos “, inseridos no Programa “620- Programa de
Segurança Alimentar e Nutricional”, para o município de Olinda.

Justificativa da Emenda
O município de Olinda necessita do apoio a alimentação popular do
Programa Leite para Todos, com vistas a atender a sua população
carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620
Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1639/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3427 – “Capacitação e Apoio às Ações de
Gênero”, inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de
Gênero nas Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no
município de Olinda.

Justificativa da Emenda
As mulheres do município de Olinda necessitam do fortalecimento
de políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento
da sua autonomia política e financeira.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0708
Denominação: FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO NAS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3427
Denominação: Capacitação e Apoio às Ações de Gênero

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1640/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3320-Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição da
Cultural no Estado”, inseridos no Programa “0703-Programa
Pernambuco Nação Cultural”, em especial no município de Goiana.

Justificativa da Emenda

A cidade de Goiana também tem marca forte no artesanato, com a
produção de peças feitas em cerâmica, que ilustram cangaceiros,
santos e outros personagens que compõem o imaginário
nordestino. Devido ao seu solo ser rico em argila, o município
também tem artesões que utilizam o barro como matéria-prima,
revelando-se de suma importância o desenvolvimento de ações
permanentes e estruturadoras de fomento, preservação, formação
e fruição da cultural neste município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1641/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3314- Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta”, inseridos no Programa “0616 - Programa
de Serviços Inovadores para o Fortalecimento de Cadeias
Produtivas e Arranjos Produtivos Locais”, para o município de
Itambé.

Justificativa da Emenda
O município de Itambé necessita do apoio para o fortalecimento da
agricultura familiar através da melhoria das condições da produção
agrícola dos agricultores familiares, com vistas ao aumento da
renda e a melhoria das condições de segurança alimentar,
necessitando desta forma a sua inclusão no programa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Itambé

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1642/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3314- Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Produção , Aquisição e Distribuição de Sementes”, inseridos no
Programa “0616 - Programa de Serviços Inovadores para o
Fortalecimento de Cadeias Produtivas e Arranjos Produtivos
Locais”, para o município de Itambé.

Justificativa da Emenda
O município de Itambé necessita do apoio para o fortalecimento da
agricultura familiar através de distribuição de sementes de boa
qualidade para os agricultores familiares, com vistas a sua
sustentabilidade no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar -
Produção , Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Itambé

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1643/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3264 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica”, inseridos no Programa “0616 - Programa de
Serviços Inovadores para o Fortalecimento de Cadeias Produtivas e
Arranjos Produtivos Locais”, para o município de Itambé.

Justificativa da Emenda
O município de Itambé necessita do apoio para o seu
desenvolvimento rural, tendo por base o fortalecimento da
agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e arranjos
produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da produção
agrícola, além de possibilitar o combate à pobreza rural e a
conservação do meio ambiente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Itambé

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1644/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “ 3235 Apoio Alimentar à População - Programa
Leite para Todos “, inseridos no Programa “620- Programa de
Segurança Alimentar e Nutricional”, para o município de Itambé.

Justificativa da Emenda
O município de Itambé necessita do apoio a alimentação popular do
Programa Leite para Todos, com vistas a atender a sua população
carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620
Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação

Município Beneficiado: Itambé

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1645/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “ 0133 Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura”, inseridos no Programa “0034 - Apoio à Melhoria da
Produção Animal”, para o município de Itambé.

Justificativa da Emenda
O município de Itambé necessita do apoio para a melhoria da
qualidade e expansão da oferta de pescado e crustáceos para
consumo da população e comercialização do excedente. Tal
contribuição pode ser reforçada com o fornecimento de alevinos a
assistência técnica.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 133
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Classificação
Município Beneficiado: Itambé

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1646/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Adita-se o valor de R$50.000,00, a atividade “2531- Apoio à
Implantação de Projetos Integrados de Intervenção Urbanística e
Social”, inseridos no Programa “0643-Programa de Apoio em
Habitação, Trânsito, Transportes, Saneamento Ambiental e a
Projetos Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-social”, na
unidade orçamentária da Secretaria das Cidades, para intervenção
no Município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
O Município de Itamaracá encontra-se com grande demanda por
calçamento de rua, em face de seu crescente redimensionamento
urbanístico. Portanto, essa emenda objetiva atender as
necessidades de sua população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1647/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3314- Expansão e Melhoria da Rede Escolar”,
inseridos no Programa “0700- GESTÃO DA REDE ESCOLAR”, na
unidade orçamentária da secretaria de Educação, com a finalidade
de construção de uma quadra de esportes na Escola Estadual
Doutor Jaime Monteiro, no município de Gameleira.

Justificativa da Emenda

A Escola Estadual Doutor Jaime Monteiro, localizada no município
de Gameleira, necessita da construção de uma quadra de esporte,
uma vez que a escola não dispõe desta importante ferramenta
educacional necessária ao desenvolvimento das crianças e jovens
estudantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1648/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “ 3235- Apoio Alimentar à População - Programa
Leite para Todos”, inseridos no Programa “620- Programa de
Segurança Alimentar e Nutricional”, para o município de Carpina.

Justificativa da Emenda
O município de Carpina necessita do apoio a alimentação popular
do Programa Leite para Todos, com vistas a atender a sua
população carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0620
Denominação: PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3235
Denominação: Apoio Alimentar à População - Programa Leite
para Todos

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1649/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Buenos Aires - PE, na Ação 3063
Fortalecimento do Calendário Turístico - Cultural e no Programa
0641 Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Buenos Aires - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1650/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Buíque - PE, na Ação 3063 Fortalecimento
do Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Buíque - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Buíque

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1651/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Carpina - PE, na Ação 3063 Fortalecimento
do Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
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Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Carpina - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1652/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Chã de Alegria - PE, na Ação 3063
Fortalecimento do Calendário Turístico - Cultural e no Programa
0641 Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Chã de Alegria - PE, a inclusão no Calendário Oficial do
Estado, visando o crescimento Econômico e Turístico do
Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1653/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Exu - PE, na Ação 3063 Fortalecimento do
Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Exu - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado, visando o
crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Exú

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1654/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Feira Nova - PE, na Ação 3063
Fortalecimento do Calendário Turístico - Cultural e no Programa
0641 Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Feira Nova - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Feira Nova

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1655/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Iati - PE, na Ação 3063 Fortalecimento do
Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Iati - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado, visando o
crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Iati

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1656/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itaiba - PE, na Ação 3063 Fortalecimento do
Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Itaiba - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado, visando
o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Itaíba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1657/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itamaracá - PE, na Ação 3063
Fortalecimento do Calendário Turístico - Cultural e no Programa
0641 Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Itamaracá - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1658/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Lagoa de Itaenga - PE, na Ação 3063
Fortalecimento do Calendário Turístico - Cultural e no Programa
0641 Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Lagoa de Itaenga - PE, a inclusão no Calendário Oficial do
Estado, visando o crescimento Econômico e Turístico do
Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa de Itaenga

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1659/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009. 

Incluir o município de Limoeiro - PE, na Ação 3063 Fortalecimento
do Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Limoeiro - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Limoeiro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1660/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Manari - PE, na Ação 3063 Fortalecimento
do Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Manari - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Manari

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1661/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Sirinhaém - PE, na Ação 3063
Fortalecimento do Calendário Turístico - Cultural e no Programa
0641 Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Sirinhaém - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1662/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Surubim - PE, na Ação 3063 Fortalecimento
do Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Surubim - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1663/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Tamandaré - PE, na Ação 3063
Fortalecimento do Calendário Turístico - Cultural e no Programa
0641 Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Tamandaré - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1664/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Tupanatinga - PE, na Ação 3063
Fortalecimento do Calendário Turístico - Cultural e no Programa
0641 Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Tupanatinga - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Tupanatinga

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1665/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Vicência - PE, na Ação 3063 Fortalecimento
do Calendário Turístico - Cultural e no Programa 0641 Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Vicência - PE, a inclusão no Calendário Oficial do Estado,
visando o crescimento Econômico e Turístico do Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1666/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES para implantação de Academia da
Cidade, no Programa: 0643 – PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO. Projeto: 3008 – Construção de Academias da
Cidade, através da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde,
do lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1667/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Águas Belas - PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Águas Belas - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1668/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Arcoverde-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Arcoverde - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124

Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Arcoverde

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1669/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Buenos Aires-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Buenos Aires - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1670/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Carpina - PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Carpina - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1671/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Caruaru - PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Caruaru - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1672/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Chã de Alegria-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Chã de Alegria - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1673/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Exu-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Exu - PE, no serviço de policiamento preventivo e ostensivo de
modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Exú

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1674/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Iati-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Iati - PE, no serviço de policiamento preventivo e ostensivo de
modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Iati

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1675/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itaíba-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Itaíba - PE, no serviço de policiamento preventivo e ostensivo
de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Itaíba

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1676/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itamaracá-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Itamaracá - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1677/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Lagoa do Carro-PE, na Ação 2366 Serviço
de Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Lagoa do Carro - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa do Carro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1678/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Moreno-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522

Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Moreno - PE, no serviço de policiamento preventivo e ostensivo
de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1679/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Olinda-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Olinda - PE, no serviço de policiamento preventivo e ostensivo
de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1680/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Paudalho-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Paudalho - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO
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Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1681/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Paulista-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Paulista - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1682/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Ribeirão-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Ribeirão - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1683/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Rio Formoso - PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Rio Formoso - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Rio Formoso

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1684/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Sertânia-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Sertânia - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Sertânia

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1685/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Sirinhaém-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Sirinhaém - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1686/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Surubim-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Surubim - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1687/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Tamandaré-PE, na Ação 2366 Serviço de
Policiamento Preventivo e Ostensivo e no Programa 0522
Policiamento Ostensivo e Especializado.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao município
de Tamandaré - PE, no serviço de policiamento preventivo e
ostensivo de modo a garantir a segurança do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0522
Denominação: POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2366
Denominação: Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1688/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir recursos no Programa 0017 - Interiorização do
Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco e na
Ação 0114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e Adensamento
das Cadeias Produtivas, no valor de R$ 1.000.000,00 ( Um Milhão
de Reais ), para Implantação do Distrito Industrial do Município de
Pombos - PE.

Justificativa da Emenda
Desenvolver o potencial sócio econômico, trazendo crescimento e
melhorias para o município de Pombos-PE. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 606
Denominação: Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0017
Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 114
Denominação: Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 1000000,00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 120
Denominação: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio
Ambiente - Administração Direta

Programa
Código: 0663
Denominação: PROGRAMA INOVA-PE - FORTALECIMENTO
DOS ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS DE TIC

Projeto/Atividade
Código: 3140
Denominação: Consolidação do PARQTEL e Ampliação da
Atuação do Porto Digital

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 1000000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1689/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Inserir no Programa “Apoio ao Processo Participativo das Ações
do Governo do Estado”, na atividade “Assiatência Financeira a
Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades”, a quantia de
R$ 50.000,00, para a Fundação Altino Ventura.

Justificativa da Emenda
A Fundação Altino Ventura vem, ao longo do tempo,
desenvolvendo um grandioso trabalho na área de saúde,
beneficiando, principalmente, os mais carentes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00
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Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eduardo Porto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1690/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009 - LOA 2010

Adita-se o valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil
Reais), no Programa : 0391 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO
DA SEC. ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO, na atividade:
00104.113340391.1909 - Promoção e apoio à Realização de
Conferências, Seminários e Encontros nas áreas de Juventude,
trabalho e Renda.

Justificativa da Emenda
Implementar Políticas de Juventude, Trabalho e Renda,
beneficiando, principalmente, os jovens mais carentes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de
Conferências, Seminários e Encontros nas Áreas de
Juventude, Trabalho e Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eduardo Porto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1691/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1254/2009 LOA 2010

Adita-se o valoer de R$ 200,000,00 (Duzentos Mil Reais), na Ação
: 2780 - Incremento à Animação Turística de Pernambuco, inserida
no Programa: 369 Fortalecimento Turístico de Pernambuco, para
ser aplicado nas festividades da 9ª Missa do Vaqueiro no
Município de Canhotinho e em outras festividades em outros
municípios do estado.

Justificativa da Emenda
Para ser utilizado em eventos culturais na cidade de Canhotinho e
demais municípios do estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Eduardo Porto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1692/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de lei Ordinária nº 1257/2009

Acresce no Programa 0006 - APOIO AO PROCESSO
PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, na
Atividade “Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades”, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para
Projeto/Apoiado/Aprovado para o CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS JOSUÉ DE CASTRO, localizado na Rua São
Gonçalo, 118 Boa Vista CEP> 50.070-6000.

Justificativa da Emenda

APOIAR A SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER DE PE NA
PROMOÇÃO DA CIDADANIA E EQUIDADE DE
GÊNERO,ATRAVÉS DA PRODUÇÃO DE CONTEUDOS DE
CARATER EDUCATIVO QUE ESTIMULE A PREVENÇAO À
VIOLENCIA DOMÉSTICA E 
SEXUAL CONTRA A MULHER

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1

Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Doutora Nadegi
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1693/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1.257/2009.

Acresce no Programa 0006 - APOIO AO PROCESSO
PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, na
Atividade “Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades”, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para
Projeto/Apoiado/Aprovado para o Hospital do Câncer de
Pernambuco, localizado Av. Cruz Cabugá, nº 1597 - Santo Amaro -
Recife, CEP: 50040-000..

Justificativa da Emenda
Apoiar a viabilização de projetos de saúde, especificamente
relacionados ao câncer no Recife.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Doutora Nadegi
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1694/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1.257/2009.

Acresce no Programa 0006 - APOIO AO PROCESSO
PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, na
Atividade “Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades”, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para
Projeto/Apoiado/Aprovado para a Fundação Altino Ventura,
localizada na Rua da Soledade, nº 170 - Boa Vista - CEP: 50070-
040 - Recife.

Justificativa da Emenda
Apoiar a viabilização de projetos de saúde, especificamente
relacionados à oftalmologia no Recife.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Doutora Nadegi
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1695/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1.257/2009.

Acresce no Programa 0664 - PROGRAMA DE APRIMORAMENTO
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE, na Atividade
“Promoção e Fomento do Desenvolvimento e da Inclusão Social da
Juventude”, sob supervisão da Governadoria do Estado (Secretaria
Especial de Juventude e Emprego), R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) para o atendimento de 1.000 jovens de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
Promover a oportunidade na perspectiva do desenvolvimento das
potencialidades e da inserção do jovem de Camaragibe.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0664
Denominação: PROGRAMA DE APRIMORAMENTO DAS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE

Projeto/Atividade
Código: 3056
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Denominação: Promoção e Fomento do Desenvolvimento e da
Inclusão Social da Juventude

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000,00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Doutora Nadegi
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1696/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1.257/2009.

Acresce no Programa 0208- PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO CULTURAL DO ESTADO, na Atividade “Registro do
Patrimônio Vivo do Estado de Pernambuco”, sob supervisão da
FUNDARPE, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para
patrîmonio revitalizado/preservado no município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda

Preservar a cultura tradicional e popular do município,
assegurando a transmissão e difusão do conhecimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1193
Denominação: Registro do Patrimônio Vivo do Estado de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Doutora Nadegi
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1697/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1.257/2009.

Acresce no Programa 0585 - FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO, na Atividade “Desenvolvimento de Ações de
Fomento Turístico para Pernambuco”, sob supervisão da Secretaria
de Turismo, R$ 100.000,00 (cem mil reais) para Ação Turística
Executada no Município de São Lourenço.

Justificativa da Emenda
Ordenar, organizar e dinamizar o turismo no município de São
Lourenço da Mata.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0585
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2840
Denominação: Desenvolvimento de Ações de Fomento
Turístico para Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: 1

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Doutora Nadegi
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1698/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Manutenção e melhoramentos da estrada de acesso aos Distritos
de Mandacarú e Uruço Mirim no Município de Gravatá - PE.

Justificativa da Emenda
A estrada de acesso aos distritos de Uruço Mirim e Mandacarú,
ambos no Município de Gravatá - PE está em péssimas condições
de trafegabilidade, trazendo riscos de acidentes aos trafegantes,
além dos incômodos da majoração do tempo de viagem, o que faz
necessária a imediata intervenção do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33

Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 30000,00

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 30000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1699/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Aloca recursos para a implementação do sistema de tratamento e
abastecimento d’água no Distrito de Frexeiras, Município de
Escada - PE

Justificativa da Emenda
A comunidade do Distrito de Frexeiras, Município de Escada - PE,
sofre com a falta dágua, carecendo de um sistema de tratamento
e abastecimento d’água eficiente, acabando com o sofrimento
daquele povo carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0417
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO; EM MUNICÍPIOS
E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 2609
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1700/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Aloca recursos para a implementação do sistema de tratamento e
abastecimento d’água no Distrito de Massauassu, Município de
Escada – PE

Justificativa da Emenda
A população do Distrito de Massauassu, Município de Escada -
PE, sofre com a falta dágua, carecendo de um sistema de
tratamento e abastecimento d’água eficiente, acabando com o
sofrimento daquele povo carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0417
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO; EM MUNICÍPIOS
E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 2609
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1701/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Aloca recursos para a implementação do sistema de tratamento e
abastecimento d’água no Distrito de Demarcação, Município de
Amaraji – PE

Justificativa da Emenda
A população do Distrito de Demarcação, Município de Amaraji -
PE, sofre com a falta dágua, carecendo de um sistema de
tratamento e abastecimento d’água eficiente, acabando com o
sofrimento daquele povo carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3220
Denominação: Abastecimento Rural de Água nas
Comunidades Difusas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 30000,00
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Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 30000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1702/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Aloca recursos para a ampliação e universalização do sistema de
abastecimento d’água no Bairro Alice Batista, Município de Amaraji
- PE

Justificativa da Emenda
A população do Bairro Alice Batista, o maior e mais populoso do
Município de Amaraji, sofre com a falta dágua, carecendo de um
sistema de abastecimento d’água eficiente que livre das
constantes interrupções de fornecimento, acabando com o
sofrimento daquele povo carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0417
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO; EM MUNICÍPIOS
E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 2609
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 40000,00

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 40000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1703/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Aloca recursos para projetos de construção e recuperação
de casas populares em áreas de risco social.

Ficam alocados recursos para projetos de construção e
recuperação de casas populares em áreas de risco social tais
como favelas, morros e invasões, no Distrito de Frexeiras e no
Bairro de Mangueira, Invasão de Firmeza, Coqueirinho, Invsão do
Campo do Riacho, Viradouro e Alvorada.

Justificativa da Emenda
Com o crescimento das cidades e efeitos do êxodo rural, áreas de
risco social se alastraram na periferia das cidades, colocando em
dificuldades, sem qualquer infra-estrutura estatal comunidades
inteiras sofrem sem moradias dígnas, sem água tratada, sem rede
de esgoto, em fim, sem as condições basilares dignas de
sobrevivência, o que justifica o emprego desses recursos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 190000,00

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 190000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1704/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Disponibiliza recursos para custear vagas específicas aos
mototaxistas no Programa de Habilitação Popular.

Justificativa da Emenda

Criada a profissão de mototaxista pela legislação federal está um
enorme contingente de trabalhadores com profissão definida mas
sem o preenchimento do principal requisito para o exercício da
profissão, que é a habilitação para dirigir. Com a disponibilização
desses recursos torna-se possível disponibilizar vagas específicas
para os mototaxistas neste programa importante do Governo do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0168
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA
SECRETARIA DAS CIDADES

Projeto/Atividade
Código: 997
Denominação: Direção, Supervisão e Coordenação das
Políticas Estaduais a Cargo da Secretaria das Cidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 10000,00

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 10000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1705/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010.

Recapeamento asfaltico, recuperação dos acostamentos e
sinalização do acesso ao Município de Primavera-PE.

Justificativa da Emenda

O Município de Primavera, tem um forte apelo turístico,
principalmente pela Cachoeira do Urubu e Cachoeira do
Convento, que juntas atraem visitantes de toda a região e turístas
europeus, vindos principalmente de Porto de Galinhas, em
atividades de day use. Apesar disso, tem seu acesso, entre a PE-
63, a altura da Usina União Indústria e o sede do município
totalmente destruído, cheio de buracos, sem acostamento e sem
sinalização, o que acaba por dificultar o acesso do cidadão
primaverense e dos turistas, que geram emprego e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 44
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1706/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Projeto e construção do Parque de Desportos Equestres de
Escada, com espaços para a prática da Vaquejada, Cavalhada,
Ipismo, Rodeios e Feiras, Exposições e outros eventos festivos.

Justificativa da Emenda
Escada é uma cidade pólo na Mata Sul pernambucana que tem
tradições ligadas ao setor agrícola e ao homem do campo. Realiza
anualmente a Cavalgada Cícero Dias e Cavalgada de Frexeiras,
mas não tem um espaço específico para a realização de esportes
equestres, tais como a Vaquejada, Cavalhadas, Rodeios e outros
eventos como feiras e leilões, além dos eventos festivos como
shows artísticos. O Parque de Desportos Equestres de Escada
será uma referência para toda a região e impulsionará o
desenvolvimento do turísmo regional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0585
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2840
Denominação: Desenvolvimento de Ações de Fomento
Turístico para Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1707/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Apoio a realização da Trilha da Lama de jeep, moto e quadricíclo.

Justificativa da Emenda

Anualmente ocorre no município de Escada a Trilha da Lama, que
é uma atividade desportiva em veículos off roads que atrai
desportistas e participantes de todo o Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1880
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social
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Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1708/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada para implantação do núcleo de
Defensoria Pública para atendimento jurisdicional às pessoas
necessitadas.

Justificativa da Emenda
A Defensoria Pública carece de uma infra-estrutura mínima para o
atendimento às pessoas necessitadas o que torna de suma
importância a estruturação do núcleo de Escada.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 127
Denominação: Defensoria Pública do Estado - Administração
Direta

Programa
Código: 0345
Denominação: ATENDIMENTO JURÍDICO; JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1921
Denominação: Adequação das Instalações Físicas da
Defensoria Pública do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1709/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Ribeirão no Programa Inclusão Social
para o Esporte.

Justificativa da Emenda
Os alunos da rede pública do município de Ribeirão carecem de
uma melhor atenção oportunizando sua inclusão social, com
promoção da saúde e desenvolvimento intelectual e humano,
assegurando cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta

Programa
Código: 0695
Denominação: PROGRAMA INCLUSÃO SOCIAL PARA O
ESPORTE

Projeto/Atividade
Código: 3188
Denominação: Promoção do Esporte Educacional

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1710/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Incluir o Município de Escada no programa de implementação de
ações voltadas ao setor produtivo com desenvolvimento de
arranjos produtivos locais.

Justificativa da Emenda
O município de Escada é o pólo de desenvolvimento econômico
da Mata Sul, tendo vocação industrial e para o
empreendedorismo, carecendo da dinamização da base
econômica para favorecer o crescimento estável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 116
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico -
Administração Direta

Programa
Código: 0467
Denominação: IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS AO
SETOR PRODUTIVO

Projeto/Atividade
Código: 2719
Denominação: Articulação para o Desenvolvimento dos
Arranjos Produtivos Locais

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1711/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Amaraji no Programa Inclusão Social
para o Esporte

Justificativa da Emenda
Os alunis da rede pública do município de Amaraji carecem de
uma melhor atenção oportunizando sua inclusão social, com
promoção da saúde e desenvolvimento intelectual e humano,
assegurando cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta

Programa
Código: 0695
Denominação: PROGRAMA INCLUSÃO SOCIAL PARA O
ESPORTE

Projeto/Atividade
Código: 3188
Denominação: Promoção do Esporte Educacional

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1712/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Criação do Centro de Inclusão Produtiva da Vila de Porto de
Galinhas, município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
Com a competitividade do mercado de trabalho, faz-se necessária
a implementação de projetos que contribuam para o fortalecimento
e ampliação das oportunidades de emprego, com inserção da
população em atividades produtivas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3217
Denominação: Implementação de Projetos de Geração de
Renda, Desenvolvimento do Microcrédito Produtivo e
Estímulo a Economia Solidária

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1713/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Promoção de cursos, no Município de Escada, para a qualificação
profissional e social do trabalhador da Zona da Mata Sul, para sua
inserção no mercado de trabalho.

Justificativa da Emenda
Com o mercado de trabalho cada vez mais competitivo e com o
surgimento de oportunidades de trabalho para pessoas com
qualificações específicas, especialmente no Porto de SUAPE, faz-
se necessária a criação de vagas para a qualificação profissional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1714/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Primavera no Programa Balcão de
Direitos possibilitando o acesso à documentação e inclusão da
população vulnerável nas políticas públicas.

Justificativa da Emenda
Infelizmente ainda há uma grande parcela da população,
sobretudo nas comunidades rurais e periféricas, que não possui os
ducumentos básicos da cidadania, impedindo-os de ter acesso às
políticas públicas de inclusão, pelo que é de suma importância a
inclusão desta iniciativa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0670
Denominação: PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA

Projeto/Atividade
Código: 3105
Denominação: Balcão de Direitos, Possibilitando o Acesso à
Documentação e Inclusão da População Vulnerável nas
Políticas Públicas

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1715/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada nas Ações de Diversificação
Econômica do PROMATA.

Justificativa da Emenda
Os municípios da Mata Sul precisam de estimulo as atividades
economicas para benefício especial aos micro e pequenos
agricultores e empresários, que precisam ser assessorados e
capacitados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0074
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA ZONA DA MATA DE
PERNAMBUCO - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 766
Denominação: Ações de Diversificação Econômica

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1716/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Amaraji nas Ações de Diversificação
Econômica do PROMATA.

Justificativa da Emenda
Os municípios da Mata Sul precisam de estimulo as atividades
econômicas para benefício especial aos micro e pequenos
agricultores e empresários, que precisam ser assessorados e
capacitados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0074
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA ZONA DA MATA DE
PERNAMBUCO - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 766
Denominação: Ações de Diversificação Econômica

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1717/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada nas Ações de Diversificação
Econômica do PROMATA.

Justificativa da Emenda

Os municípios da Mata Sul precisam de estimulo as atividades
econômicas para benefício especial aos micro e pequenos
agricultores e empresários, que precisam ser assessorados e
capacitados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0074
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA ZONA DA MATA DE
PERNAMBUCO - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 766
Denominação: Ações de Diversificação Econômica

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1718/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Ribeirão nas Ações de Diversificação
Econômica do PROMATA.

Justificativa da Emenda
Os municípios da Mata Sul precisam de estimulo as atividades
econômicas para benefício especial aos micro e pequenos
agricultores e empresários, que precisam ser assessorados e
capacitados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0074
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA ZONA DA MATA DE
PERNAMBUCO - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 766
Denominação: Ações de Diversificação Econômica

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1719/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Gameleira nas Ações de Diversificação
Econômica do PROMATA.

Justificativa da Emenda
Os municípios da Mata Sul precisam de estimulo as atividades
econômicas para benefício especial aos micro e pequenos
agricultores e empresários, que precisam ser assessorados e
capacitados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0074
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA ZONA DA MATA DE
PERNAMBUCO - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 766
Denominação: Ações de Diversificação Econômica

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1720/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Cortês nas Ações de Diversificação
Econômica do PROMATA.

Justificativa da Emenda
Os municípios da Mata Sul precisam de estimulo as atividades
econômicas para benefício especial aos micro e pequenos
agricultores e empresários, que precisam ser assessorados e
capacitados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0074
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA ZONA DA MATA DE
PERNAMBUCO - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 766
Denominação: Ações de Diversificação Econômica

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1721/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Incluir o município do Cabo de Santo Agostinho, para melhorias da
qualidade de vida com o Programa Estadual de Operações
Urbanas no distrito de Pontezinha.

Justificativa da Emenda
O Distrito de Pontezinha tem graves problemas de habitação, falta
de urbanização e favelização, sendo de grande importância a
requalificação do espaço urbano.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0575
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE OPERAÇÕES
URBANAS

Projeto/Atividade
Código: 3490
Denominação: Requalificação dos Espaços Urbanos, em Áreas
de Baixa Renda

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1722/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Incluir o Município de Amaraji no Programa de Combate à
Pobreza.

Justificativa da Emenda

O estímulo ao desenvolvimento local e o fomento à
municipalização das ações de apoio aos processos de
desenvolvimento econômico são o principal meio de inclusão
social

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 308
Denominação: Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas
de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM

Programa
Código: 0184
Denominação: COMBATE À POBREZA

Projeto/Atividade
Código: 148
Denominação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Local
Sustentável

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1723/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Incluir o Município de Escada no Programa de Combate à
Pobreza.

Justificativa da Emenda
O estímulo ao desenvolvimento local e fomento a municipalização
das ações de apoio ao desenvolvimento economico são o principal
meio de inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 308
Denominação: Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas
de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM

Programa
Código: 0184
Denominação: COMBATE À POBREZA

Projeto/Atividade
Código: 148
Denominação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Local
Sustentável

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1724/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada para melhorias na Escola
Técnica Estadual Luiz Dias Lins no Programa de expansão,
implementação e acompanhamento da rede de educação
profissional..

Justificativa da Emenda
A valorização, democratização e interiorização da educação
profissional estão entre as principais medidas de inclusão social,
principalmente com a chegada das oportunidades advindas do
polo industrial de SUAPE pelo que indispensável a modernização
da Escola Técnica de Escada.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 120
Denominação: Secretaria de Ciência; Tecnologia e Meio
Ambiente - Administração Direta

Programa
Código: 0539
Denominação: EXPANSÃO; IMPLEMENTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade

Código: 2450
Denominação: Melhoria e Expansão da Rede Física da
Educação Profissional e Tecnológica no Estado

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1725/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada no Programa habitalidade
Pernambuco para a requalificação do Açougue Público Municipal.

Justificativa da Emenda
O açougue público municipal de Escada não atende as exigências
mínimas da Vigilancia Sanitária, sendo utilizado para fins diversos,
com falta de condições de higiêne e conservação dos alimentos alí
expostos e comercializados, pelo que põe em risco a saúde das
pessoas, precisando de urgente intervenção do Estado para
promover as melhorias necessárias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1726/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada, pela Escola Técnica Luiz Dias
Lins, no Programa de Educação Profissional.

Justificativa da Emenda
Faz-se necessária a melhoria e ampliação das instalações da
Escola Técnica de Escada para atender à crescente demanda de
ensino profissionalizante da Mata Sul.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 120
Denominação: Secretaria de Ciência; Tecnologia e Meio
Ambiente - Administração Direta

Programa
Código: 0651
Denominação: PROGRAMA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3070
Denominação: Readequação e Reforma nas Escolas Técnicas
Estaduais e Implantação de 05 Novas Escolas Técnicas

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1727/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Amaraji no Programa habitalidade
Pernambuco para a requalificação do Açougue Público Municipal.

Justificativa da Emenda

O açougue público municipal de Amaraji não atende as exigências
mínimas da Vigilancia Sanitária, pelo que põe em risco a saúde
das pessoas, precisando de urgente intervenção do Estado para
promover as melhorias necessárias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1728/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada para construção de Academia da
Cidade

Justificativa da Emenda
A cidade de Escada carece de um espaço adequado para
atividades físicas, em ambiente humanizado para a promoção da
saúde, do lazer e estimulo as atividades fisicas e culturais, com
infraestrutura de vestiários, sanitários e acompanhamento de
profissionais capacitados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1729/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Incluir o Município de Escada no Programa de Controle
Permanente dos Índices de Criminalidade, com o reaparelhamento
operacional da 3ªCPM/21ºBPM.

Justificativa da Emenda

A Polícia Militar através da Companhia instalada no município vem
prestando um valioso serviço, mas que seria potencializado,
trazendo maior sensação de segurança a população caso
houvesse melhores meios e equipamentos para os Policiais de
serviço.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1730/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão dos assentamentos rurais de Escada, no Programa de
Apoio à Estruturação de Assentamentos Rurais, para que passem
a ter condições de produção no modo de agricultura familiar

Justificativa da Emenda
Sem apoio técnico, financiamento e infra-estrutura mínima os
assentamentos não tem como produzir satisfatoriamente, nao
tendo assim como cumprir sua função social e levando ao
perecimento do sistema, o que é prejudicial a toda sociedade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 207
Denominação: Fundo de Terras do Estado de Pernambuco -
FUNTEPE

Programa
Código: 0633
Denominação: PROGRAMA APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS

Projeto/Atividade
Código: 3169
Denominação: Oferta de Crédito Fundiário para Pequenos
Trabalhadores nos Assentamentos Rurais

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1731/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão dos assentamentos rurais de Amaraji, no Programa de
Apoio à Estruturação de Assentamentos Rurais, para que passem
a ter condições de produção no modo de agricultura familiar.

Justificativa da Emenda
Sem apoio técnico, financiamento e infra-estrutura mínima os
assentamentos não tem como produzir satisfatoriamente, nao
tendo assim como cumprir sua função social e levando ao
perecimento do sistema, o que é prejudicial a toda sociedade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 207
Denominação: Fundo de Terras do Estado de Pernambuco -
FUNTEPE

Programa
Código: 0633
Denominação: PROGRAMA APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS

Projeto/Atividade
Código: 3169
Denominação: Oferta de Crédito Fundiário para Pequenos
Trabalhadores nos Assentamentos Rurais

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1732/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão dos assentamentos rurais de Primavera, no Programa de
Apoio à Estruturação de Assentamentos Rurais, para que passem
a ter condições de produção no modo de agricultura familiar

Justificativa da Emenda
Sem apoio técnico, financiamento e infra-estrutura mínima os
assentamentos não tem como produzir satisfatoriamente, nao
tendo assim como cumprir sua função social e levando ao
perecimento do sistema, o que é prejudicial a toda sociedade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 207
Denominação: Fundo de Terras do Estado de Pernambuco -
FUNTEPE

Programa
Código: 0633
Denominação: PROGRAMA APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS

Projeto/Atividade
Código: 3169
Denominação: Oferta de Crédito Fundiário para Pequenos
Trabalhadores nos Assentamentos Rurais

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1733/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Abatedouro do município de Primavera para receber
melhorias nas condições de funcionamento, oferecendo melhor
qualidade doa produtos à população.

Justificativa da Emenda
O abatedouro público de Primavera tem grandes deficiências
estruturais e sanitárias, o que deprecia a qualidade dos produtos,
além de por em risco a saude dos consumidores, o que justifica
imediatas intervenções para melhorias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0037
Denominação: IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 25
Denominação: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1734/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do município de Gameleira para estabelecimento de uma
rede de suporte aos negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar.

Justificativa da Emenda
Só através da capacitação dos agricultores familiares é que
haverá real condição de concorrência no mercado,

disponibilizando à população produtos saudáveis e a preços
competitivos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 34
Denominação: Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1735/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão da melhoria do aparelhamento turistico no Banho da
Cerveja, no município de Cortês.

Justificativa da Emenda
O Banho da Cerveja, no município de Cortês é um polo cultural,
de lazer e de esportes radicais e de aventura na Mata Sul
pernambucana, carecendo de uma melhor infra-estrutura do
aparelhamento turístico para melhor receber os visitantes e assim
gerar mais emprego e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0638
Denominação: PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA INFRA-
ESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3036
Denominação: Realização de Programa de Fortalecimento
Turístico e de Infraestrutura Turística de Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1736/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município do Cabo de Santo Agostinho para a
implantação do Programa de Proteção à Criança e ao Adolescente
Ameaçados de Morte. 

Justificativa da Emenda
Os autos indices de criminalidade, sobretudo com os muitos casos
de violência contra crianças e adolescentes no Município da Cabo
de Santo Agostinho, sobretudo em sua periferia, justificam a
inclusão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0562
Denominação: EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2570
Denominação: Implantação do Programa de Proteção à
Criança e ao Adolescente Ameaçados de Morte
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Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1737/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Incluir os educadores do GRE Mata Centro - Vitória de Santo
Antão, no programa de valorização de educadores.

Justificativa da Emenda
Os educadores subordinados ao GRE Mata Centro precisam de
uma formação permanente que direcione à melhoria da qualidade
do ensino médio e à qualidade profissional dos estudantes da
Rede Pública de Educação do Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3331
Denominação: Valorização de Educadores

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1738/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão da melhoria do aparelhamento turistico no Parque
Ecoturístico da Cachoeira do Urubu, no município de Primavera.

Justificativa da Emenda
O Parque Ecoturístico da Cachoeira do Urubu, que em seu
complexo abrange ainda a Cachoeira do Convento, reserva de
Mata Atlântica preservada e uma já alguma infra-estrutura de
bares e restaurantes, precisa melhorias na sinalização e ítens de
higiêne e segurança, além da necessidade de uma central de
apoio ao turista, o que bem justifica a intervenção do Estado, já
que sem dúvidas o parque é o maior atrativo turístico da Mata Sul.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0638
Denominação: PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA INFRA-
ESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3036
Denominação: Realização de Programa de Fortalecimento
Turístico e de Infraestrutura Turística de Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1739/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Primavera para ampliação, reforma e
modernização da Unidade Mista local, expandindo e melhorando a
oferta de serviços a população.

Justificativa da Emenda
A Unidade Mista de Primavera encontra-se em situação crítica,
carecendo de reformas e modernização para ter condições
mínimas de atendimento à população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1740/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Apoio a realização da Trilha Rompe Lama de Amaraji, que faz
parte do Circuito Pernambucano de trilhas de jeep, moto e
quadricíclo.

Justificativa da Emenda
Anualmente ocorre no município de Amaraji a Trilha Rompe Lama,
que é maior atividade desportiva em veículos off roads do Estado
e que atrai desportistas e participantes de todo o Estado de
Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1880
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1741/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão da reforma e reaparelhamento da Cadeia Pública de
Amaraji no Programa de ampliação, adequação e modernização
das instalações físicas das unidades do sistema penitenciário.

Justificativa da Emenda
A Cadeia Pública de Amaraji encontra-se desativada por falta de
condições de segurança nas intalações físicas, carecendo de
reforma e reaparelhamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 204
Denominação: Fundo de Desenvolvimento; Justiça e
Segurança - FDJS

Programa
Código: 0310

Denominação: AMPLIAÇÃO; ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DAS UNIDADES DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 1007
Denominação: Reaparelhamento e Modernização das Unidades
Prisionais, Gerenciais Operacionais, Técnicas e de
Inteligência do Sistema Penitenciário

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1742/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão da Escola Antônio Alves de Araújo, no município de
Amaraji - PE, no programa de implantação dos Laboratórios de
Informática nas Escolas.

Justificativa da Emenda

A informática, principalmente quando potencializada pela Internet,
é uma magnífica ferramenta de apoio ao ensino, sendo se
suprema importancia sua expansão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1743/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do evento “Dia da Família Amarajiense” no Programa
Pernambuco Nação Cultural como ação de fruição e difusão
cultural e festiva do município de Amaraji.

Justificativa da Emenda
O evento Dia da Família Amarajiense é uma festa de
congrassamento e valorização da família, mobilizando toda a
população e ensejando resgate e valorização a cultura local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1744/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão da recuperação, recapeamento asfaltico e sinalização do
trecho da rodovia PE-63 que liga o município de Amaraji ao
município de Primavera. 

Justificativa da Emenda
A recuperação de tal trecho de rodovia, hoje praticamente
intransitável pelos buracos e falta de sinalização, influenciará
positivamente nas condições de transportes e consequentemente
na economia e cultura dos municípios envolvidos. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1745/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Amaraji para ampliação, reforma e
modernização do Hospital Alice Batista, expandindo e melhorando
a oferta de serviços a população.

Justificativa da Emenda
O Hospital Alice Batista, em Amaraji, encontra-se em situação
crítica, carecendo de reformas e modernização para ter condições
mínimas de atendimento à população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1746/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Incluir o Município de Amaraji para a capacitação de trabalhadores
rurais para a recuperação de áreas degradadas.

Justificativa da Emenda

O Município de Amaraji já teve o maior índice pluviométrico do
Estado, mas com as constantes derrubadas das matas e sua
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substituição por pastos e pelo plantio da cana-de-açucar,
sobretudo com a eliminação das matas ciliares, houve um
decréscimo nos níveis de precipitação e elevação da temperatura
ambiente, o que exige uma medida corretiva urgente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 119
Denominação: Secretaria de Planejamento e Gestão -
Administração Direta

Programa
Código: 0670
Denominação: PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA

Projeto/Atividade
Código: 3094
Denominação: Apoio a Capacitação em Recuperação de Áreas
Degradadas

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1747/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada para a implantação do Centro de
Combate a Homofobia na Mata Sul Pernambucana.

Justificativa da Emenda
Escada é o maior município da Mata Sul Pernambucana e nesta
região, pelas condições de desigualdade social, baixos níveis de
IDH e sobretudo pela formação histórica e cultural da região, faz-
se necessário este Centro de combate à deplorável homofobia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0562
Denominação: EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 3387
Denominação: Implantação dos Centros de Combate a
Homofobia

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1748/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada para a implantação do Programa
de Proteção à Criança e ao Adolescente Ameaçados de Morte.

Justificativa da Emenda

Os autos indices de criminalidade, sobretudo com os muitos casos
de violência contra crianças e adolescentes no Município de
Escada e na Mata Sul, onde é pólo, sobretudo nas áreas
periféricas dos municípios, justificam a inclusão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0562
Denominação: EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2570

Denominação: Implantação do Programa de Proteção à
Criança e ao Adolescente Ameaçados de Morte

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1749/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão da Escola Monsenhor João Rodrigues de Carvalho, no
município de Escada - PE, no programa de implantação dos
Laboratórios de Informática nas Escolas.

Justificativa da Emenda
A informática, principalmente quando potencializada pela Internet,
é uma magnífica ferramenta de apoio ao ensino, sendo se
suprema importancia sua expansão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1750/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do evento Escadareta no Programa Pernambuco Nação
Cultural como ação de fruição e difusão cultural e festiva do
município de Escada.

Justificativa da Emenda
O evento Escadareta já está consolidado no calendário festivo e
cultural da Mata Sul, sendo a maior micareta da região, atraindo
milhares de foliões em seus dias de acontecimento no município
de Escada - PE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1751/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão da recuperação, recapeamento asfaltico e sinalização da
rodovia PE-42 que liga a BR-101, município de Escada, à PE-60 e
complexo de SUAPE, no município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A recuperação de tal rodovia, hoje praticamente intransitável pelos
buracos e falta de sinalização, influenciará positivamente nas
condições de transportes e consequentemente na economia e
cultura dos municípios envolvidos. Importante frisar que a PE-42 é
a principal via de ligação entre SUAPE e Litoral Sul a todo o
interior pernambucano, especialmente Mata Sul, Agreste e Sertão,
o que por si só já demonstra a importancia de sua recuperação. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1752/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do município de Escada para estabelecimento de uma
rede de suporte aos negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar.

Justificativa da Emenda
Só através da capacitação dos agricultores familiares é que
haverá real condição de concorrencia no mercado,
disponibilizando à população produtos saudaveis e a preços
competitivos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 34
Denominação: Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1753/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada para ampliação, reforma e
modernização do Hospital Regional de Escada, expandindo e
melhorando a oferta de serviços a população.

Justificativa da Emenda
O Hospital Regional de Escada encontra-se em situação crítica,
carecendo de reformas e modernização para ter condições
mínimas de atendimento à população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1754/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada no Programa de Implantação da
Política de Urgência e Emergência na ampliação da cobertura de
assistência pré-hospitalar móvel / SAMU.

Justificativa da Emenda
O Município de Escada, apesar de ser o mais populoso da Mata
Sul e de ser pólo na região, cortado por rodovias importantes e
interligando as BR-101 e 232, os doi maiores corredores viários do
Estado, não é coberto pela assistência do SAMU o que precisa
agora na expansão do sistema ser corrigido.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0521
Denominação: IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Projeto/Atividade
Código: 2178
Denominação: Ampliação da Cobertura Estadual de
Assistência Pré-Hospitalar Móvel/SAMU

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1755/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada para qualificação do setor de
Urgência e Emergência permitindo a expansão da oferta a
população.

Justificativa da Emenda
Escada é um município pólo, o mais populoso da Mata Sul e
cortado por duas rodovias estaduais e pela BR101, além de ser
rota do principal acesso de todos os veículos do interior do Estado
ao Litoral Sul e ao Pólo Industrial e Portuário de SUAPE, o que é
justificativa para a implementação das melhorias alvo desta
iniciativa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3132
Denominação: Ampliação e Qualificação da Rede de Urgência
e Emergência

Classificação
Município Beneficiado: Escada
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Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1756/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada para atendimento das ações
finalísticas da Fundação HEMOPE.

Justificativa da Emenda
O Município de Escada tem hoje um grande contigente de
pacientes que precisam de atendimento especializado em
hematologia, especialmente os que precisam regularmente de
hemodiálise, o que justifica especial atenção.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 404
Denominação: Fundação de Hematologia e Hemoterapia de
Pernambuco - HEMOPE

Programa
Código: 0527
Denominação: PROMOÇÃO DAS AÇÕES FINALÍSTICAS DA
FUNDAÇÃO HEMOPE

Projeto/Atividade
Código: 2117
Denominação: Atendimento a Pacientes Hematológicos

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1757/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclui o Município de Escada para a implantação do sistema de
abastecimento de água no Distritu de Massauassú.

Justificativa da Emenda
O Distrito de Massauassu, no município de Escada, sofre ha
muitos anos pelas mazelas da falta de água tratada encanada, o
que justifica o esforço do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1758/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada, para implantação da rede de
esgotamento sanitário no Distrito de Frexeiras.

Justificativa da Emenda

O Distrito de Frexeiras, no município de Escada não tem cobertura
por rede de esgotamento sanitário sendo um grave fator de risco
para a saúde da população, o que justifica o esforço do Estado
para a implantação do sistema.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1759/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Incluir o município de Escada no programa de melhoria da
infraestrutura física e equipamentos da Defensoria Pública do
Estado.

Justificativa da Emenda
Só com uma boa infraestrutura física, de equipamentos e pessoal
suficiente e adequado a Defesoria pode prestar melhores serviços
a população necessitada, já que esta é a sua finalidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 127
Denominação: Defensoria Pública do Estado - Administração
Direta

Programa
Código: 0345
Denominação: ATENDIMENTO JURÍDICO; JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1919
Denominação: Modernização Operacional e Tecnológica da
Defensoria Pública do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1760/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto da LOA 2010

Inclusão do Município de Escada no Programa empreendimentos
industriais e estruturadores de Pernambuco.

Justificativa da Emenda
Com a inclusão, Escada estará ápta a receber empreendimentos
estruturadores dos diversos setores produtivos, inclusive
empreendimentos de grande porte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 116
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico -
Administração Direta

Programa
Código: 0627
Denominação: PROGRAMA EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS E ESTRUTURADORES DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3186
Denominação: Implantação de Empreendimentos
Estruturadores

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1761/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei1257/2009-LOA2010

Adita-se o valor de R$ 150,000,00 (cento e cinquenta mil reais), na
atividade: “Incremento à Animação Turística de Pernambuco,
inserida no Programa de Fortalecimento Turístico de Pernambuco,
para ser aplicado na festa da Padroeira de são José em março de
2010 realizado pela prefeitura de Custódia.

Justificativa da Emenda
A festa da Padroeira de São José é um dos eventos mais
importantes do município de Custódia, pois além de movimentar o
número de turistas na cidade neste período do ano, contribui
também para o que se chamamos de turismo religioso, atraindo
uma grande quantidade de pessoas que vão em busca da fé no
padroeiro.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Custódia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1762/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei1257/2009-LOA2010

Adita-se o valor de R$ 140,000,00 (cento e cinquenta mil reais), na
atividade: “Incremento à Animação Turística de Pernambuco,
inserida no Programa de Fortalecimento Turístico de
Pernambuco”, para ser aplicado na festa da Emancipação Política
da cidade de Glória de Goítá, realizada pela prefeitura da mesma. 

Justificativa da Emenda

No dia 9 de julho, Glória do Goitá vive um momento especial.
Nessa data, o município celebra o seu aniversário de
emancipação política com uma das mais tradicional festa da
região, nas quais os moradores e os visitantes participam de
diversas atividades culturais durante o evento em questão.
Convém salientar que a vila foi criada em 1823 e tornou-se

município em 25 de janeiro de 1877, perfazendo 133 anos de
emancipação política, trazendo para o município o desnvolvimento
intelectual, econômico e social com a participação popular através
do turismo e das atividades sociais, religiosas e culturais que irão
ocorrer durante o evento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 140000,00

Classificação
Município Beneficiado: Glória do Goitá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 140000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1763/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei1257/2009-LOA2010

Adita-se o valor de R$ 150,000,00 (cento e cinquenta mil reais), na
atividade: “Incremento à Animação Turística de Pernambuco,
inserida no Programa de Fortalecimento Turístico de Pernambuco,
para ser aplicado no evento: Feira Cultural de Barreiro, realizado
pela Prefeitura da cidade.

Justificativa da Emenda
Trata-se do principal Evento Cultural do Município. A Feira Cultural
de Barreiros, é realizada no primeiro sábado de cada mês. O
objetivo maior é valorizar a cultura, gastronomia, literatura, arte e a
música, entre outras manifestações culturais que caracterizam
nosso povo, buscando valorizar e resgatar os principais valores
artísticos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
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Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1764/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei1257/2009-LOA2010

Adita-se o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na atividade
Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e
Entidades, inserida no Programa de Apoio ao Processo
Participativo das ações do Governo do Estado, para ser aplicado
na Fundação Altino Ventura.

Justificativa da Emenda
Aquisição de equipamentos ou mesmo para o custeio da nova
unidade de atendimento médico especializado da Fundação Altino
Ventura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 10000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 10000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1765/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei1257/2009-LOA2010

Adita-se o valor de R$ 150,000,00 (cento e cinquenta mil reais), na
atividade: “Incremento à Animação Turística de Pernambuco,
inserida no Programa de Fortalecimento Turístico de Pernambuco,

para ser aplicado na: “63ª Festa de São José”, em março de 2010
realizado pela prefeitura de Feira Nova.

Justificativa da Emenda

As comemorações das festividades de “SÃO JOSÉ”, padroeiro
do Município, evento de importância relevante em nosso
município e para nossa região, em virtude de sua tradição. A festa
conta com diversas atrações com shows católicos e artísticos,
através de bandas de sucesso ,e apresentações de artistas da
terra e região. A Festa é realizada com muita alegria e
entretenimento, uma vez que expomos todas as características
das raízes culturais de nossa região. Os detalhes demonstram o
interesse que Feira Nova, tem pelo resgate original da cultura,
pela religiosidade, tão reconhecida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Feira Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1766/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1257/2009.

Propor recurso financeiro para a ONG Educação Pernambuco

Justificativa da Emenda

Apoiar e desenvolver ações sem fins lucrativos relacionadas ao
meio ambiente e à qualidade de vida das pessoas através de
atividades de capacitação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1767/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: ADITA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1257/2009.

DESTINAÇÃO DE VERBA PARA
CONSTRUÇÃO,REFORMA,AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO OU
PARA COMPRA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS NO
MUNICIPIO DE CEDRO-PE.

Justificativa da Emenda
SENDO DE GRANDE IMPORTÂNCIA A EDUCAÇÃO NA VIDA DE
QUALQUER PESSOA É IMPRESCINDÍVEL QUE AS ESCOLAS
ESTEJAM EM BOAS CONDIÇÕES FÍSICAS PARA OFERECER
UMA BOA QUALIDADE DE ENSINO PARA OS ALUNOS QUE
NELA ESTUDAM POSSIBILITANDO ASSIM UM MAIOR
APROVEITAMENTO PARA OS MESMOS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 68000,00

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 68000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Claudiano Martins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1768/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: ADITA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1257/2009.

DESTINAÇÃO DE VERBA PARA
CONSTRUÇÃO,REFORMA,AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO OU
PARA COMPRA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS NO
MUNICIPIO DE IBIMRIM-PE.

Justificativa da Emenda
SENDO DE GRANDE IMPORTÂNCIA A EDUCAÇÃO NA VIDA DE
QUALQUER PESSOA É IMPRESCINDÍVEL QUE AS ESCOLAS
ESTEJAM EM BOAS CONDIÇÕES FÍSICAS PARA OFERECER
UMA BOA QUALIDADE DE ENSINO PARA OS ALUNOS QUE
NELA ESTUDAM POSSIBILITANDO ASSIM UM MAIOR
APROVEITAMENTO PARA OS MESMOS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 68000,00

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 68000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Claudiano Martins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1769/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: ADITA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1257/2009.

DESTINAÇÃO DE VERBA PARA
CONSTRUÇÃO,REFORMA,AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO OU
PARA COMPRA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS NO
MUNICIPIO DE MANARÍ-PE.

Justificativa da Emenda
SENDO DE GRANDE IMPORTÂNCIA A EDUCAÇÃO NA VIDA DE
QUALQUER PESSOA É IMPRESCINDÍVEL QUE AS ESCOLAS
ESTEJAM EM BOAS CONDIÇÕES FÍSICAS PARA OFERECER
UMA BOA QUALIDADE DE ENSINO PARA OS ALUNOS QUE
NELA ESTUDAM POSSIBILITANDO ASSIM UM MAIOR
APROVEITAMENTO PARA OS MESMOS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 68000,00

Classificação
Município Beneficiado: Manari

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 68000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Claudiano Martins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1770/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico para o apoio aos arranjos produtivos
locais e adensamentos das cadeias produtivas para o município
de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento e ampliação das vocações locais
geradoras de emprego e renda, contribuindo pra a
descentralização das atividades produtivas no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 606
Denominação: Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0017
Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 114
Denominação: Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1771/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico para o apoio aos arranjos produtivos
locais e adensamentos das cadeias produtivas no município de
Palmares.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva fortalecimento e ampliação das vocações locais
geradoras de emprego e renda, contribuindo pra a
descentralização das atividades produtivas no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 606
Denominação: Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0017
Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 114
Denominação: Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1772/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico para o apoio aos arranjos produtivos
locais e adensamentos das cadeias produtivas no município de
Água Preta.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva fortalecimento e ampliação das vocações locais
geradoras de emprego e renda, contribuindo pra a
descentralização das atividades produtivas no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 606
Denominação: Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0017
Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 114
Denominação: Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1773/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico para o apoio aos arranjos produtivos
locais e adensamentos das cadeias produtivas no município de
Catende.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento e ampliação das vocações locais
geradoras de emprego e renda, contribuindo pra a
descentralização das atividades produtivas no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 606
Denominação: Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0017
Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 114
Denominação: Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1774/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: 
Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do Poder
Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico para o apoio aos arranjos produtivos
locais e adensamentos das cadeias produtivas no município de
Quipapá.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva fortalecimento e ampliação das vocações locais
geradoras de emprego e renda, contribuindo pra a
descentralização das atividades produtivas no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 606
Denominação: Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0017

Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 114
Denominação: Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1775/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico para o apoio aos arranjos produtivos
locais e adensamentos das cadeias produtivas no município de
São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento e ampliação das vocações locais
geradoras de emprego e renda, contribuindo pra a
descentralização das atividades produtivas no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 606
Denominação: Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0017
Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 114
Denominação: Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1776/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico para o apoio aos arranjos produtivos
locais e adensamentos das cadeias produtivas no município de
Cachoerinha.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento e ampliação das vocações locais
geradoras de emprego e renda, contribuindo pra a
descentralização das atividades produtivas no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 606
Denominação: Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0017
Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 114
Denominação: Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1777/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Ampliação da Cobertura Estadual de Assistência Pré-Hospitalar
Móvel/SAMU para o município de Palmares. 

Justificativa da Emenda
A atividade tem como objetivo acelerar o atendimento hospitalar,
melhorando a qualidade da assistência. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0521
Denominação: IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Projeto/Atividade
Código: 2178
Denominação: Ampliação da Cobertura Estadual de
Assistência Pré-Hospitalar Móvel/SAMU

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1778/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Ampliação da Cobertura Estadual de Assistência Pré-Hospitalar
Móvel/SAMU para o município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
A atividade tem como objetivo acelerar o atendimento hospitalar,
melhorando a qualidade da assistência. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0521
Denominação: IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Projeto/Atividade
Código: 2178
Denominação: Ampliação da Cobertura Estadual de
Assistência Pré-Hospitalar Móvel/SAMU

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1779/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Ampliação da Cobertura Estadual de Assistência Pré-Hospitalar
Móvel/SAMU para o município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A atividade tem como objetivo acelerar o atendimento hospitalar,
melhorando a qualidade da assistência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
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Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0521
Denominação: IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Projeto/Atividade
Código: 2178
Denominação: Ampliação da Cobertura Estadual de
Assistência Pré-Hospitalar Móvel/SAMU

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1780/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Ampliação da Cobertura Estadual de Assistência Pré-Hospitalar
Móvel/SAMU para o município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A atividade tem como objetivo acelerar o atendimento hospitalar,
melhorando a qualidade da assistência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0521
Denominação: IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Projeto/Atividade
Código: 2178
Denominação: Ampliação da Cobertura Estadual de
Assistência Pré-Hospitalar Móvel/SAMU

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1781/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secrataria de Transportes,
conjunta com o Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER/PE para reestruturação do
aeródromo do município de Ouricuri. 

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento
socioeconômico proporcionando aos municípios do interior do
Estado, infraestrutura básica na área de transporte aeroviários.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0342
Denominação: DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE
TRANSPORTE AEROVIÁRIO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1428
Denominação: Manutenção da Infra-Estrutura Aeroviária do
Estado de Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1782/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Transporte para
a execução de Obra de Infraestrutura de Transporte no município
de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
O calcamento e pavimentação das ruas da cidade é de grande
importância para a melhoria da qualidade devida, e
conseqüentemente, para o desenvolvimento socioeconômico
daqueles munícipes. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1783/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Transporte para
a execução de Obra de Infraestrutura de Transporte no município
de Palmares.

Justificativa da Emenda
O calcamento e pavimentação das ruas da cidade é de grande
importância para a melhoria da qualidade de vida, e
conseqüentemente, para o desenvolvimento socioeconômico
daqueles munícipes. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1784/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Transporte para

a execução de Obra de Infraestrutura de Transporte no município
de São Caetano.

Justificativa da Emenda
O calcamento e pavimentação das ruas da cidade é de grande
importância para a melhoria da qualidade devida, e
conseqüentemente, para o desenvolvimento socioeconômico
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1785/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial dos
Esportes para a implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover e ampliar a oferta esporte e
lazer visando a melhoria da qualidade de vida e inclusão social
bem como a melhoria da infraestrutura esportiva no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta

Programa
Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade
Código: 3176
Denominação: Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1786/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial dos
Esportes para a implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade no município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover e ampliar a oferta esporte e
lazer visando a melhoria da qualidade de vida e inclusão social
bem como a melhoria da infraestrutura esportiva no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta

Programa

Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade
Código: 3176
Denominação: Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1787/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Ciência
Tecnologia e Meio Ambiente para readequação e reforma da
Escola Técnica Estadual em Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo melhoria da infra-estrutura da CTEP
necessária ao ensino profissionalizante de qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 120
Denominação: Secretaria de Ciência; Tecnologia e Meio
Ambiente - Administração Direta

Programa
Código: 0651
Denominação: PROGRAMA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3070
Denominação: Readequação e Reforma nas Escolas Técnicas
Estaduais e Implantação de 05 Novas Escolas Técnicas

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1788/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secretaria da Casa Civil para
apoio ao instituto SOS Mão Criança, no município do Recife.

Justificativa da Emenda
O Instituto SOS Mão Criança tem como objetivo a inclusão social
de crianças portadoras de malformações congênitas dos
membros, paralisias do plexo braquial e sequelas de traumatismo
e queimadura; por meio da promoção gratuita da saúde, do
aumento da qualidade de vida, do estímulo à educação e da
qualificação profissional. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1789/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Defesa Social
para aquisição e /ou construção de um prédio para que seja
instalada uma Delegacia Especial da Mulher no município de
Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo prover a Polícia Civil de unidades policiais
dotados de condições físicas estruturais, atendendo com maior
eficiência, eficácia e efetividade as demandas da população, em
especial as mulheres da Mata Sul.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0523
Denominação: DINAMIZAÇÃO DO POLICIAMENTO CIVIL E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2388
Denominação: Aquisição de Imóveis, Construção, Reforma e
Adaptação das Unidades da Polícia Civil de Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1790/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar dotação orçamentária da Secretaria de Defesa Social
para a reforma e adaptação da Unidade da Polícia Civil no
município de Ouricuri.

Justificativa da Emenda
Prover a Polícia Civil de unidades policiais dotadas de condições
físicas estruturais, para atender com maior eficiência, eficácia e
efetividade as demandas da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0523
Denominação: DINAMIZAÇÃO DO POLICIAMENTO CIVIL E
ESPECIALIZADO

Projeto/Atividade
Código: 2388
Denominação: Aquisição de Imóveis, Construção, Reforma e
Adaptação das Unidades da Polícia Civil de Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1791/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orcamentaria da Secrataria das Cidades com o
objetivo da construção de Academia das Cidades para o município
de Panelas.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva criar espaço de habitabilidade por meio de
promoção da saúde, lazer e da prática desportiva e cultural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Panelas

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1792/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da construção de Academia das Cidades para o município
de Altinho.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva criar espaço de habitabilidade por meio de
promoção da saúde, lazer e da prática desportiva e cultural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Altinho

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1793/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da construção de Academia das Cidades para o município
de Sirinhaém.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva criar espaço de habitabilidade por meio de
promoção da saúde, lazer e da prática desportiva e cultural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1794/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da construção de Academia das Cidades para o município
de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva criar espaço de habitabilidade por meio de
promoção da saúde, lazer e da prática desportiva e cultural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1795/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da construção de Academia das Cidades para o município
de Rio Formoso.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva criar espaço de habitabilidade por meio de
promoção da saúde, lazer e da prática desportiva e cultural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Rio Formoso

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1796/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da construção de Academia das Cidades para o município
de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva criar espaço de habitabilidade por meio de
promoção da saúde, lazer e da prática desportiva e cultural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008

Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1797/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da construção de Academia das Cidades para o município
de Bodocó.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva criar espaço de habitabilidade por meio de
promoção da saúde, lazer e da prática desportiva e cultural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Bodocó

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1798/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos no município de Água Preta.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva requalificar e construir equipamentos urbanos e
espaços públicos visando a melhoria da qualidade devida nas
cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1799/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da Requalificação e Construção Equipamentos Urbanos e
Espaços Públicos no município de Ribeirão.
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Justificativa da Emenda

A ação objetiva requalificar e construir equipamentos urbanos e
espaços públicos visando a melhoria da qualidade devida nas
cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1800/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da Requalificação e Construção Equipamentos Urbanos e
Espaços Públicos no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva requalificar e construir equipamentos urbanos e
espaços públicos visando a melhoria da qualidade devida nas
cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1801/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da Requalificação e Construção Equipamentos Urbanos e
Espaços Públicos no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva requalificar e construir equipamentos urbanos e
espaços públicos visando a melhoria da qualidade devida nas
cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1802/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar dotação orçamentária da Secrataria das Cidades com o
objetivo da Requalificação e Construção Equipamentos Urbanos e
Espaços Públicos no município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva requalificar e construir equipamentos urbanos e
espaços públicos visando a melhoria da qualidade devida nas
cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1803/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Água Preta.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1804/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Belém de Maria.

Justificativa da Emenda

A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1805/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1806/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda

A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1807/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1808/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1809/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.
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Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Catende.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1810/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Jaqueira.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1811/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Maraial.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade

Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1812/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Quipapá

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1813/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de São
Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1814/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria das Cidades para a
construção de Habitações de Interesse Social no município de
Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover habitações de interesse social
para atender as famílias de baixa renda, que compõem o déficit
habitacional no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1815/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Água Preta.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1816/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Belém de Maria.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa

Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1817/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1818/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1819/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1820/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1821/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Catende.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1822/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Jaqueira.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1823/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Maraial.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1824/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1825/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1826/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Especial da Mulher
para Programas de Inserção e Econômica e Universalização do
Direito da Mulher no município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva fortalecimento de projetos de inserção da mulher
no mercado trabalho, acesso à moradia, à terra, à educação e a
saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0604
Denominação: PROGRAMA DE EMANCIPAÇÃO CIDADÃ

Projeto/Atividade
Código: 3147
Denominação: Inserção Sóciopolítica e Econômica e
Universalização dos Diretos da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1827/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Água Preta.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1828/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Belém de Maria.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria
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Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1829/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo 

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1830/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1831/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1832/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Palmares.

Justificativa da Emenda

A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1833/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Xéxeu.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1834/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Catende.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1835/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Jaqueira.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1836/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Maraial.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1837/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Quipapá.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1838/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de São
Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1839/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Atenção à Saúde de Pessoas em Deficiência no município de
Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo prestar atendimento as pessoas com
deficiência nos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2091
Denominação: Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência
nos Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1840/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: modifica o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui no Programa “APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO
DAS AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO”, no projeto
“Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais e Entidades” a
Fundação Altino Ventura. 

Justificativa da Emenda
A FAV surgiu em 1986, com a finalidade de prestar serviços
médicos de alta complexidade para a população de baixa renda e
propiciar o desenvolvimento científico e humano na área de
oftalmologia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1841/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009

Reforçar com 350000 a ação 3011 do programa 0643 da
Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
Realizar obras de pavimentação na Rua Peixe Agulha, Bairro de
Ouro Preto, Município de Olinda - PE

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000,00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1842/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009

Reforça com 100000 a ação 3011 do programa 0643 da Secretaria
das Cidades.

Justificativa da Emenda
Realizar obra de costrução de praça no município de Chã de
Alegria - PE

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1843/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de lei 1257/2009

Adita-se o valor de 50000 de (Cinquenta mil reais), na Ação: 2789
- Incremento à Animação Turística de Pernambuco, inserida no
Programa: 369 Fortalecimento Turístico de Pernambuco, para ser
aplicado na Tradicional Festa de Carnaval do município de Chã de
Alegria - PE.

Justificativa da Emenda
Esses recursos são destinados as festividades alusivas ao
carnaval do município de Chã de Alegria - PE, cujo evento está
inserido no Calendário Cultural Oficial do Estado de Pernambuco.
Trata-se de uma das maiores festas daquela região, a qual atrai
pessoas de outros municípios e a população local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1844/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009

Adita-se o valor de 50000 (Cinquenta mil reais), na Ação: 2789 -
Incremento à animação Turistica de Pernambuco, inserida no
Programa: 369 Fortalecimento Turístico de Pernambuco, para ser

aplicada na Tradicional Festa de Carnaval do município de
Sanharó - PE.

Justificativa da Emenda
Esses recursos são destinados as festividades alusivas ao
carnaval, cujo evento está inserido no Calendário Cultural Oficial
do Estado de Pernambuco, Trata-se de uma das maiores festas
daquela região, a qual atrai pessoas de vários municípios e a
população local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Sanharó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1845/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Saúde para a
manuteção das ações e realização de procedimentos
hemoterápicos à população da Mata Sul.

Justificativa da Emenda
A ação irá proporcionar a pupulação da Mata Sul do Estado uma
maior cobertura hemoterápica, evitando que pacientes que
necessitam deste tratamento se desloque para unidades de saúde
na Capital.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 404
Denominação: Fundação de Hematologia e Hemoterapia de
Pernambuco - HEMOPE

Programa
Código: 0527
Denominação: PROMOÇÃO DAS AÇÕES FINALÍSTICAS DA
FUNDAÇÃO HEMOPE

Projeto/Atividade
Código: 2117
Denominação: Atendimento a Pacientes Hematológicos

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1846/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Saúde para a
implantação do Programa Mãe Coruja na GERE Mata Sul no
município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva a qualificação no atendimento a saúde da mulher
e da criança, proporcionando a redução da mormortalidade infantil
l e materna.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3121
Denominação: Implantação do Programa Mãe Coruja nas
GERES

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1847/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Saúde para
garantir a oferta de procedimentos de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar no município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva garantir a execução dos procedimentos de média
e alta complexidade pelas unidades de saúde sob gestão estadual
nos municípios, reduzindo com isso o numero de pessoas que
procuram o atendimento desta natureza na Região Metropolitana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1848/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Saúde para
garantir a oferta de procedimentos de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar no município de Palmares.

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208

Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1849/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Saúde para
garantir a oferta de procedimentos de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar no município de Ouricuri.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva garantir a execução dos procedimentos de média
e alta complexidade pelas unidades de saúde sob gestão estadual
nos municípios, reduzindo com isso o numero de pessoas que
procuram o atendimento desta natureza na Região Metropolitana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À
SAÚDE DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1850/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Modernização das estruturas físicas da rede assistencial de saúde
do Estado no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva construção, ampliação, reforma e equipagem das
Unidades de Saúde do SUS no Estado, visando melhorar a
qualidade da assistência prestada a população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1851/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Modernização das estrutura físicas da rede assistencial de saúde
do Estado no município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva construção, ampliação, reforma e equipagem das
Unidades de Saúde do SUS no Estado, visando melhorar a
qualidade da assistência prestada a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1852/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Modernização das estrutura físicas da rede assistencial de saúde
do Estado no município de Água Preta

Justificativa da Emenda
A ação objetiva construção, ampliação, reforma e equipagem das
Unidades de Saúde do SUS no Estado, visando melhorar a
qualidade da assistência prestada a população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1853/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Modernização das estrutura físicas da rede assistencial de saúde
do Estado no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva construção, ampliação, reforma e equipagem das
Unidades de Saúde do SUS no Estado, visando melhorar a
qualidade da assistência prestada a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1854/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Modernização das estrutura físicas da rede assistencial de saúde
do Estado no município de Ouricuri.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva construção, ampliação, reforma e equipagem das
Unidades de Saúde do SUS no Estado, visando melhorar a
qualidade da assistência prestada a população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1855/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação dos serviços de abastecimento de água
no município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva ampliação na distribuição de água do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão
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Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1856/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação dos serviços de abastecimento de água
no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva ampliação na distribuição de água do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1857/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para ampliação da cobertura dos serviços de
abastecimento de água no município de Olinda através do
Programa Água Para Todos.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo ampliar a cobertura dos serviços de
abastecimento de água em todo o Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3209
Denominação: Redução do Racionamento e Rodizio no
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1858/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009. de autoria do
poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de

Esgotamento Sanitário no município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1859/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Água Preta.

Justificativa da Emenda
Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Água Preta.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1860/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade

Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1861/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: 
Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do Poder
Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1862/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1863/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Catende.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1864/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Xéxeu.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1865/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Jaqueira. 

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
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Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1866/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Maraial.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1867/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Belém de Maria.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1868/2009 (Substitutiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1869/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1870/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Recursos
Hídricos para a ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhoria da infra-estrutura do município,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos -
Administração Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1871/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária do Fundo Estadual de Saúde
para o Hospital Regional no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo otimizar o processo estrutural e
organizacional e assistencial para elevar a qualidade da
assistência e dos serviços prestados nos hospitais regionais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0511
Denominação: REESTRUTURAÇÃO DA REDE PRÓPRIA DE
REFERÊNCIA ESTADUAL

Projeto/Atividade
Código: 2151
Denominação: Fortalecimento dos Hospitais Regionais

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1872/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE para o
Programa Pernambuco Nação Cultural.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva promover programas de difusão da cultura em
todas as suas tecnologias de comunicação em meio local,
estadual e de âmbito nacional e internacional. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3332
Denominação: Difusão da cultura de Pernambuco em meios de
comunicação de massa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: ERRO: Erro do servidor: A entrada não foi encontrada
no índice.
Denominação: 

Programa
Código: ice.
Denominação: ERRO: Erro do servidor: A entrada não foi
encontrada no índice.

Projeto/Atividade
Código: ERRO: Erro do servidor: A entrada não foi encontrada
no índice.
Denominação: ERRO: Erro do servidor: A entrada não foi
encontrada no índice.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1873/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Água Preta.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1874/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Belém de Maria.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
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Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1875/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Catende.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1876/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1877/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1878/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1879/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1880/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Xéxeu.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1881/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Jaqueira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1882/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Quipapá.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1883/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Ouricuri.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1884/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Bodocó.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Bodocó
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Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1885/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução o Programa Qualifica Pernambuco no
município de Maraial.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1886/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria da Juventude com
o objetivo de Execução do Programa Qualifica Pernambuco no
município de Olinda.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva capacitar trabalhadores para sua inserção no
mercado de trabalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0680
Denominação: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO
DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 3137
Denominação: Execução do Programa Qualifica Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1887/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Água Preta

Justificativa da Emenda

A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1888/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Belém de Maria.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1889/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1890/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1891/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1892/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1893/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Catende.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1894/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Jaqueira.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.
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Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1895/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Maraial.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1896/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Xéxeu.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1897/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1898/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1899/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Programa Terra Pronta no município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
proporcionando melhoria das condições da produção agrícola do
pequeno produtor rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1900/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Água Preta.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais,
valorizando os arranjos produtivos locais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1901/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Belém de Maria.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais,
valorizando os arranjos produtivos locais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1902/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais,
valorizando os arranjos produtivos locais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1903/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais
e a valorização dos arranjos produtivos locais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009
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João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1904/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais,
valorizando os arranjos produtivos locais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1905/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais,
valorizando os arranjos produtivos locais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1906/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Catende.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais,
valorizando os arranjos produtivos locais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1907/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Jaqueira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais
e os arranjos produtivos locais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1908/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Maraial.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais
e os arranjos produtivos local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616

Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1909/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Xéxeu.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais
e os arranjos produtivos local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1910/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais
e os arranjos produtivos local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1911/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais
e os arranjos produtivos local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1912/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária para o Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica no município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva o fortalecimento da agricultura familiar no Estado,
potencializando o planejamento das pequenas propriedades rurais
e os arranjos produtivos local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1913/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de
Pernambuco – IPA, contratação de carro pipa para que possa
fortalecer as ações assistenciais à população atingidas pela
estiagem, no município de Ouricuri.
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Justificativa da Emenda

A ação tem por objetivo beneficiar as populações residentes na
região semiárida quem sofrem com os efeitos da estiagem,
promovendo a ampliação e a melhoria da oferta da água para o
consumo humano e animal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1914/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de
Pernambuco – IPA, contratação de carro pipa para que possa
fortalecer as ações assistenciais à população atingidas pela
estiagem, no município de Bodocó.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo beneficiar as populações residentes na
região semiárida quem sofrem com os efeitos da estiagem,
promovendo a ampliação e a melhoria da oferta da água para o
consumo humano e animal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Classificação
Município Beneficiado: Bodocó

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1915/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de
Pernambuco – IPA, contratação de carro pipa para que possa
fortalecer as ações assistenciais à população atingidas pela
estiagem, no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda

A ação tem por objetivo beneficiar as populações residentes na
região semiárida quem sofrem com os efeitos da estiagem,
promovendo a ampliação e a melhoria da oferta da água para o
consumo humano e animal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1916/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de
Pernambuco – IPA, contratação de carro pipa para que possa
fortalecer as ações assistenciais à população atingidas pela
estiagem, no município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo beneficiar as populações residentes na
região semiárida quem sofrem com os efeitos da estiagem,
promovendo a ampliação e a melhoria da oferta da água para o
consumo humano e animal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1917/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de
Pernambuco – IPA, contratação de carro pipa para que possa
fortalecer as ações assistenciais à população atingidas pela
estiagem, no município de Tacaimbó.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo beneficiar as populações residentes na
região semiárida quem sofrem com os efeitos da estiagem,
promovendo a ampliação e a melhoria da oferta da água para o
consumo humano e animal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Classificação
Município Beneficiado: Tacaimbó

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1918/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de
Pernambuco –IPA para o melhoramento da Infraestrutura Hídrica
Rural, através do Programa Água para Todos, no município de
Bodocó.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo executar obras de infra-estrutura hídrica
rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco,
especificamente na ragião do semiárido.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Bodocó

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1919/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de
Pernambuco – IPA para o melhoramento da Infraestrutura Hídrica
Rural, através do Programa Água para Todos, no município de
Ouricuri.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo executar obras de infra-estrutura hídrica
rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco,
especificamente para a região do semiárido.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1920/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de

Pernambuco – IPA para o melhoramento da Infraestrutura Hídrica
Rural, através do Programa Água para Todos, no município de
São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo executar obras de infra-estrutura hídrica
rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco,
especificamente para a região do semiárido.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1921/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária em conjunto com o Instituto Agronômico de
Pernambuco – IPA para o melhoramento da Infraestrutura Hídrica
Rural, através do Programa Água para Todos, no município de
Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo executar obras de infra-estrutura hídrica
rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco,
especificamente para a região do semiárido.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1922/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Educação para a
implementação de um Núcleo de Iniciação Musical no município
de Água Preta.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva promover e incentivar o desenvolvimento e a
democratização do ensino de excelência e da pesquisa em música
no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0482
Denominação: ENSINO E PESQUISA DA ARTE MUSICAL PARA
O DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto/Atividade
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Código: 2293
Denominação: Interiorização das Atividades do Conservatório
Pernambucano de Música

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1923/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Educação para a
implementação de um Núcleo de Iniciação Musical no município
de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva promover e incentivar o desenvolvimento e a
democratização do ensino de excelência e da pesquisa em música
no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0482
Denominação: ENSINO E PESQUISA DA ARTE MUSICAL PARA
O DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2293
Denominação: Interiorização das Atividades do Conservatório
Pernambucano de Música

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1924/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria Educação para a
implementação de um Núcleo de Iniciação Musical no município
de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva promover e incentivar o desenvolvimento e a
democratização do ensino de excelência e da pesquisa em música
no Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0482
Denominação: ENSINO E PESQUISA DA ARTE MUSICAL PARA
O DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2293
Denominação: Interiorização das Atividades do Conservatório
Pernambucano de Música

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1925/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009

Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Água Preta.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1926/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Belém de Maria.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1927/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1928/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1929/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1930/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1931/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Catende.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1932/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Jaqueira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
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Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1933/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Maraial.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1934/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Quipapá.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1935/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1936/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação e implementação de laboratórios de informática nas
escolas do município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva auxiliar o processo de ensino e aprendizagem
disponibilizando novas tecnologias da informação e comunicação
ferramentas de apoio ao ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1937/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Água Preta.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1938/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Belém de Maria.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1939/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino

Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1940/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Gameleira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1941/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1942/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1943/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Catende.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1944/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Jaqueira.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino

médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1945/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Maraial.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1946/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Quiapapá.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade

Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1947/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de São Caetano.

Justificativa da Emenda

A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1948/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a ampliação da oferta e melhoria do ensino médio com foco na
formação cidadã, integrado a Educação Profissional para o
município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva assegurar a expansão e melhoria do ensino
médio, médio integrado a educação profissional e normal médio,
com formação cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2271
Denominação: Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino
Médio com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1949/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Água Preta, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1950/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Belém de Maria, através do Programa Educação Integral

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1951/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Ribeirão, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
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Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1952/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Gameleira, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1953/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Joaquim Nabuco, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio..

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação

Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1954/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Palmares, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1955/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Catende, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1956/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Jaqueira, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1957/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Maraial, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1958/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Quipapá, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108

Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1959/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de São Caetano, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1960/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
a criação e implementação de escola de referência, no município
de Cachoeirinha, através do Programa Educação Integral.

Justificativa da Emenda
A ação tem como objetivo expandir a rede de escolas de
referência em ensino médio em regime integral ou semi-integral
com vistas à sua regionalização, atendendo a demanda pra o
ensino médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0701
Denominação: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

Projeto/Atividade
Código: 3311
Denominação: Manutenção das Atividades das Escolas de
Referência em Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1961/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Água Preta participem da
atividade, PE no Futuro, através do Programa de Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1962/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Belém de Maria participem da
atividade, PE no Futuro, através do Programa de Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Belém de Maria

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1963/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Ribeirão participem da atividade,
PE no Futuro, através do Programa de Acesso à Educação Básica
de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos

alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1964/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Gameleira participem da
atividade, PE no Futuro, através do Programa de Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1965/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Joaquim Nabuco participem da
atividade, PE no Futuro, através do Programa de Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação

Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1966/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Palmares participem da atividade,
PE no Futuro, através do Programa de Acesso à Educação Básica
de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1967/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Catende participem da atividade,
PE no Futuro, através do Programa de Acesso à Educação Básica
de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1968/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Jaqueira participem da atividade,
PE no Futuro, através do Programa de Acesso à Educação Básica
de Qualidade

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1969/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Maraial participem da atividade,
PE no Futuro, através do Programa de Acesso à Educação Básica
de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1970/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Quipapá participem da atividade,
PE no Futuro, através do Programa de Acesso à Educação Básica
de Qualidade.

Justificativa da Emenda
A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
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Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1971/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de São Caetano participem da
atividade, PE no Futuro, através do Programa de Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda

A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1972/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei Ordinária 1257/2009 de autoria do
Poder Executivo.

Destinar a dotação orçamentária da Secretaria de Educação para
que as Escolas do município de Cachoeirinha participem da
atividade, PE no Futuro, através do Programa de Acesso à
Educação Básica de Qualidade.

Justificativa da Emenda

A ação tem por objetivo promover reforço da aprendizagem aos
alunos do 3º ano do ensino médio e do 4º ano do normal médio da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2263
Denominação: PE no Futuro

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Indicação N° 3962/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco,
Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, Dr. Ângelo
Rafael Ferreira dos Santos, e ao Ilustríssimo Senhor Gerente
Geral do PRORURAL – Programa de Apoio Pequeno Produtor
Rural, Dr. José Coimbra Patriota Filho, no sentido que seja
construída, com máxima brevidade, uma PASSAGEM MOLHADA
SOBRE O RIO BRÍGIDA, NO SÍTIO UNIÃO, MUNICÍPIO DE
EXU/PE. 
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente preposição,
dê-se conhecimento aos Excelentíssimos Senhores Prefeito e
Presidente da Câmara Municipal do Município de Exu, e ao
Ilustríssimo Senhor Gilberto Saraiva Pinto, na Rua Wilson da
Cruz Luna, nº 44, bairro Valdir Parente, Exu/PE, CEP 56.230-000. 

Justificativa

A reivindicação acima tem por objetivo melhorar as condições de
acesso dos moradores que residem nos diversos sítios localizados
na proximidades do Rio Brígida. Onde os que ali residem sofrem
com as conseqüências das chuvas. Com a construção da
Passagem Molhada sobre o referido rio, vai propiciar lindas quedas
d’água de jusante a vazante, além de beneficiar com rapidez e
segurança a passagem de veículos automotivos e pessoas. As
Passagens Molhadas possibilitam um belo represamento de águas,
servindo de balneário para a população. A comunidade rural de
diversos sítios com aproximadamente 10.000 (dez mil), sabe
exatamente o quanto é útil, obra simples, a ponte será a garantia de
uma travessia segura, haja vista com as chuvas torrenciais, os
moradores ficam completamente isolados do restante do município,
devido à impossibilidade de se cruzar o Rio que aumenta com a
água da chuva, dificultando o acesso ao centro da cidade,
prejudicando toda população rural, quando ao alcance à educação,
assistência médica, suprimento de alimentos básicos, bancos,
comércios e órgãos governamentais, e também beneficiarão as
pessoas que se deslocam para o distrito de Zé Gomes, município
Moreilândia/PE e Crato no Estado do Ceará, onde é comercializada
a sua produção. 
Ante ao exposto, e diante da gravidade dos fatos, apresentamos a
presente indicação, pelo que solicitamos aos nossos pares a
aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2009.

Barreto
Deputado

Requerimento N° 4130/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais que seja transcrito nos anais desta Casa,
o Editorial intitulado “Milagre no Coque”, publicado no dia 10 de
outubro de 2009, na página Opinião do Diário de Pernambuco.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao:
Exmo. Des. José Napoleão Tavares de Oliveira, à Rua Comendador
Bento Aguiar, 84, apto. 1202, Ilha do Retiro – CEP 52070-704.

Justificativa

Quero aqui registrar, que o Desembargador José Napoleão Tavares
de Oliveira chamou a atenção para um projeto de suma importância,
que é a Orquestra Criança Cidadã Meninos do Coque, onde “cento
e trinta crianças e adolescentes entre 3 e 17 anos de idade foram
resgatados entre 40.000 habitantes da Comunidade do Coque”, se
faz necessário tomar métodos como este, em que se busca o
aprimoramento do ser humano, como exemplo. Aproveito para
apensar nos anais desta Casa, o histórico Editorial do Diário de
Pernambuco sábado, dia 10 de outubro, intitulado “Milagre no
Coque”, quando diz que: “Três anos depois do que começou como
experiência é hoje uma realidade que encantada a todos e, ao lado
de ser um excepcional laboratório demonstrativo de que sobra
matéria prima para promoção de talentos que aguardam
oportunidade.”. E mais adiante diz: “Batuta em punho, o maestro
Cussy de Almeida rege o milagre no Coque”.

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2009

Elina Carneiro
Deputada

Requerimento N° 4131/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado Voto de Pesar pelo
falecimento do Reverendo ANTONIO MENEZES DE MELO,
ocorrido em 19 de Outubro de 2009, na cidade de Recife - PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à família enlutada, na pessoa da viúva, Srª. Valdenice
Felix de Melo na Rua Bartolomeu Gusmão 214, Apto 802,
Madalena, Recife/ PE e do filho, Sr. Theobaldo Lopes de Melo na
Av. Boa Viagem, 2454, Apto. 301, Boa Viagem – Recife/PE.

Justificativa

Venho à Tribuna, nesta oportunidade, para registrar um Voto de
Pesar pelo falecimento do Reverendo ANTONIO MENEZES,
ocorrido anteontem pela manhã, aqui em Recife. Poderia muito falar
sobre essa pessoa tão especial; entretanto, vou transcrever as

palavras do seu filho Theobaldo, ao qual solicitei algumas
informações, e estas chegaram até nós de uma forma tão amorosa e
poética, que merecem ser transcritas literalmente como uma
merecida homenagem:
“ O Reverendo Antônio Menezes se foi quando o dia amanhecia.
Ensolarado. Uma bela manhã igual a tantas outras vividas ao longo
de seus noventa e quatro anos, quando costumava acordar sob o
canto das sabiás, que, sob seus permanentes cuidados, pareciam
estar-lhe agradecendo. Na segunda-feira de sua partida, o canto
esteve reservado a um coro de anjos no céu, que Deus certamente
lhe reservou, retribuindo por sua passagem aqui na terra, enquanto
servo fiel dedicado às Suas causas e às de seu filho, Jesus. Foi por
misericórdia do Deus Pai, que entendeu não haver mais porque
prolongar o sofrimento de um seu filho amado. Eis que lhe chegara a
hora.
Nascido em Brejo da Madre de Deus, de tradicional família de
agricultores e pecuaristas do Vale do Capibaribe, era primo do ex-
deputado, ex-secretário de Agricultura e ex-prefeito daquela cidade,
José Inácio da Silva. Tendo perdido precocemente o pai aos 10 anos
de idade, veio pouco depois morar com um tio no Recife, pai do hoje
poeta Gessier Quirino, havendo trabalhado desde cedo, enquanto
estudava. Fez teologia pelo Seminário Presbiteriano do Norte,
exercendo seu ministério evangélico como missionário da Missão
Americana Presbiteriana no Brasil, vocacionado para a construção de
templos presbiterianos nos interiores de Pernambuco e Paraíba. A
passagem mais marcante nessa missão, quando a religião católica
era praticada pela grande maioria da população do Brasil e, mais
particularmente, do Nordeste, foi a perseguição na década de 50 aos
chamados “protestantes”, culminando com o incêndio de um templo
que acabara de construir em Patos, na Paraíba. Dizia que sobre os
“monturos fumegantes” reergueria um templo maior e mais bonito,
havendo por isso ganho o respeito dos “inquisidores” e uma “trégua”,
que durou por todo seu ministério, habilidade que o tornou amigo e
confidente do Bispo Monsenhor Adelino Dantas, em Garanhuns,
quando de sua passagem ali.
Gostava e praticava imensamente a política, especialmente em
campanhas eleitorais. Foi nos seus tempos de maior vigor um grande
“cabo eleitoral” e aliado do ex-ministro Estácio Souto Maior, em sua
eleição de Deputado Federal nas décadas de 50 e 60, e do então
Deputado Estadual Inaldo Lima, de quem gozava de estima e sólida
amizade. Desse vínculo, resultou sua nomeação como agente do
antigo IAPC, encarregado também de implantar, no interior, agências
de previdência dos comerciários, função que acumulava com a de
pastor, como simples sacerdócio.
Casou por três vezes, tendo a primeira esposa falecido
precocemente, com quem teve um filho, também falecido com pouco
mais de 20 anos. A segunda, Dona Macária, com quem teve 08 filhos,
alguns com atuação importante no cenário social e econômico de
Pernambuco. Com o falecimento desta, terminou seus dias
dignamente assistido pela Senhora Nice, a quem coube cuidá-lo com
desvelo e singular zelo. 
Tendo concluído sua missão, deixou-nos em 19 de outubro último,
tendo concluído seu ciclo da vida terrena, e, como bons frutos, deixou
06 filhos vivos, genros e noras, 14 netos e duas bisnetas, e muitos
amigos, que certamente saberão honrar e perpetuar seu nome.”
Diante dessa sucinta, mas belíssima descrição da vida e ações do
Reverendo ANTONIO MENEZES, é que solicito de todos os pares,
aprovação do presente Voto de Pesar. 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

Requerimento N° 4132/2009
Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o Cabo
José Cláudio de Santana, por ter realizado uma operação que
apreendeu aves silvestres em feiras livres na cidade de Abreu e Lima
e no bairro da Linha do Tiro no Recife.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
- Ao Cabo José Cláudio de Santana, sito ao 1º CIPOMA – Companhia
Independente de Policiamento do Meio Ambiente. Rua do Cajá, s/n,
Cruz de Rebouças, Igarassu – PE, CEP. 53630-190
- Ao Comandante do 1º CIPOMA. Major Paulo Vlademir Duarte
Bezerra, sito ao 1º CIPOMA – Companhia Independente de
Policiamento do Meio Ambiente. Rua do Cajá, s/n, Cruz de Rebouças,
Igarassu – PE, CEP. 53630-190
- Ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel
José Lopes de Souza, sito ao Quartel do Comando Geral, na Praça
do Derby, s/nº, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-900.
- Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Defesa Social, Dr. Servilho
Paiva, sito à Secretaria de Defesa Social, Rua São Geraldo, 111,
Santo Amaro, Recife/PE. Cep: 52040-020;
- Ao Excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos, sito ao Palácio do Campo das
Princesas, na Praça da República, s/n, Cep: 50.010-928.

Justificativa

Na manhã do Sábado, 26 de setembro do corrente, à 1º Companhia
de Policiamento do Meio Ambiente – 1º CIPOMA realizou uma
operação que foi comandada pela 1º Tenente Maristela Arruda de
Sales na Cidade de Abreu e Lima e no bairro da Linha do Tiro zona
Norte do Recife, com o objetivo de coibir o comércio ilegal de aves
silvestres na Região Metropolitana do Recife, onde vinham ocorrendo
irregularidades. O resultado da operação foi à apreensão de 25 (vinte
e cinco) aves, que foram encaminhadas ao IBAMA, além da detenção
de um suspeito, que foi conduzido à Delegacia do Paulista. 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 4133/2009
Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o Cabo
Iraquitan José Cunha de Barros, por ter realizado uma operação que
apreendeu aves silvestres em feiras livres na cidade de Abreu e Lima e
no bairro da Linha do Tiro no Recife.

Da decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
- Ao Cabo Iraquitan José Cunha de Barros, sito ao 1º CIPOMA –
Companhia Independente de Policiamento do Meio Ambiente. Rua do
Cajá, s/n, Cruz de Rebouças, Igarassu – PE, CEP. 53630-190
- Ao Comandante do 1º CIPOMA. Major Paulo Vlademir Duarte
Bezerra, sito ao 1º CIPOMA – Companhia Independente de
Policiamento do Meio Ambiente. Rua do Cajá, s/n, Cruz de Rebouças,
Igarassu – PE, CEP. 53630-190
- Ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel José
Lopes de Souza, sito ao Quartel do Comando Geral, na Praça do
Derby, s/nº, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-900.
- Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Defesa Social, Dr. Servilho
Paiva, sito à Secretaria de Defesa Social, Rua São Geraldo, 111, Santo
Amaro, Recife/PE. Cep: 52040-020;
- Ao Excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, sito ao Palácio do Campo das Princesas, na
Praça da República, s/n, Cep: 50.010-928.

Justificativa

Na manhã do Sábado, 26 de setembro do corrente, à 1º Companhia de
Policiamento do Meio Ambiente – 1º CIPOMA realizou uma operação
que foi comandada pela 1º Tenente Maristela Arruda de Sales na
Cidade de Abreu e Lima e no bairro da Linha do Tiro zona Norte do
Recife, com o objetivo de coibir o comércio ilegal de aves silvestres na
Região Metropolitana do Recife, onde vinham ocorrendo
irregularidades. O resultado da operação foi à apreensão de 25 (vinte e
cinco) aves, que foram encaminhadas ao IBAMA, além da detenção de
um suspeito, que foi conduzido à Delegacia do Paulista. 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 4134/2009
Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o Cabo
Paulo Farias de Melo, por ter realizado uma operação que apreendeu
aves silvestres em feiras livres na cidade de Abreu e Lima e no bairro
da Linha do Tiro no Recife.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
- Ao Cabo Paulo Farias de Melo, sito ao 1º CIPOMA – Companhia
Independente de Policiamento do Meio Ambiente. Rua do Cajá, s/n,
Cruz de Rebouças, Igarassu – PE, CEP. 53630-190
- Ao Comandante do 1º CIPOMA. Major Paulo Vlademir Duarte
Bezerra, sito ao 1º CIPOMA – Companhia Independente de
Policiamento do Meio Ambiente. Rua do Cajá, s/n, Cruz de Rebouças,
Igarassu – PE, CEP. 53630-190
- Ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel José
Lopes de Souza, sito ao Quartel do Comando Geral, na Praça do
Derby, s/nº, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-900.
- Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Defesa Social, Dr. Servilho
Paiva, sito à Secretaria de Defesa Social, Rua São Geraldo, 111, Santo
Amaro, Recife/PE. Cep: 52040-020;
- Ao Excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, sito ao Palácio do Campo das Princesas, na
Praça da República, s/n, Cep: 50.010-928.

Justificativa

Na manhã do Sábado, 26 de setembro do corrente, à 1º Companhia de
Policiamento do Meio Ambiente – 1º CIPOMA realizou uma operação
que foi comandada pela 1º Tenente Maristela Arruda de Sales na
Cidade de Abreu e Lima e no bairro da Linha do Tiro zona Norte do
Recife, com o objetivo de coibir o comércio ilegal de aves silvestres na
Região Metropolitana do Recife, onde vinham ocorrendo
irregularidades. O resultado da operação foi à apreensão de 25 (vinte e
cinco) aves, que foram encaminhadas ao IBAMA, além da detenção de
um suspeito, que foi conduzido à Delegacia do Paulista. 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 4135/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja consignado na ata dos trabalhos desta sessão
um Voto de Aplausos ao Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Coronel José Lopes, pela reinstalação do posto policial
no Distrito de Rainha Izabel no município de Bom Conselho, ocorrida
ontem dia 20 de outubro de 2009. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Cel José Lopes, no endereço Praça do Derby, s/n
Derby – Recife/PE CEP-52010-140 

Justificativa

A presente solicitação de Voto de Aplausos que faço se dá em virtude
da agilidade e eficiência do Comandante da PMPE, Cel José Lopes, no
atendimento ao pleito feito pela população do Distrito de Rainha Izabel,
que vinha sofrendo com a falta de segurança na localidade desde a
retirada do posto policial há cerca um ano atrás. 
A reinstalação do posto policial se fazia urgentemente necessária em
decorrência do crescente número de assaltos e roubos de gado que
vinha acontecendo na região, com destaque para o aumento das ações
criminosas praticadas pelos bandidos na estrada que dá acesso à
Rainha Izabel. 
Em vista da ação rápida e diligente, que coaduna com o perfil de zelo
e responsabilidade que sempre caracterizou o Cel José Lopes,
sempre que esteve no comando das missões relativas à segurança
pública do Estado de Pernambuco, peço o apoio aos nobres pares da
Casa de Joaquim Nabuco para que aprovem esse sincero
agradecimento, em nome de toda a população de Rainha Izabel e
Bom Conselho. 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2009

Jacilda Urquisa
Deputada

Requerimentos

Indicação
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Requerimento N° 4136/2009

Requeremos à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais, que seja
retirado de tramitação o Projeto de Lei Ordinária nº 493/2008, de
minha autoria.

Justificativa

Devido à necessidade de uma melhor avaliação da operacionalização
das ações propostas no referido projeto de lei, solicito a retirada do
mesmo de tramitação nas comissões permanentes.

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2009

Miriam Lacerda
Deputada

DEFERIDO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO REALIZADA NO DIA SETE DE
OUTUBRO DE 2009.

Às dez horas do dia sete de outubro de dois mil e nove, no Plenarinho
III da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, localizado no
segundo andar do anexo I desta casa – Edifício Nilo Coelho, sob a
presidência do Deputado Geraldo Coelho, reuniram-se os Deputados,
Henrique Queiroz, Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti, Nelson
Pereira, Sérgio Leite, membros efetivos da Comissão. O Presidente,
constatando a existência de quorum regimental, deu início aos
trabalhos com a apresentação da ata da reunião anterior. A seguir, foi
efetuada a distribuição dos seguintes projetos: Projeto de Lei
Ordinária Nº 1.236/09, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa
(Ementa: Declara de Utilidade Pública a Liga de Proteção e Assistência
à Maternidade e à Infância de Agrestina - PE e dá outras providências),
distribuído para o Deputado Edson Vieira; Projeto de Lei Ordinária Nº
1.237/09, de autoria da Deputada Terezinha Nunes (Ementa: Dispõe
sobre a afixação de aviso nas unidades de saúde informando o direito
do pai, da mãe ou do responsável de permanecer com seu filho em
caso de internação hospitalar, conforme preconiza o Estatuto da
Criança e do Adolescente), distribuído para o Deputado Nelson Pereira;
Projeto de Lei Ordinária Nº 1.241/09, de autoria do Deputado Alberto
Feitosa (Ementa: Altera a Lei nº 11.072, de 25 de maio de 1994),
distribuído para o Henrique Queiroz; Projeto de Lei Ordinária Nº
1.245/09, de autoria da Deputada Doutora Nadegi (Ementa: Dispõe
sobre a obrigatoriedade de disponibilidade de aparelho
esfigmomanômetro de fácil manuseio (medidor de pressão) em
espaços reservados às atividades esportivas, no âmbito do Estado e dá
outras providências), distribuído para o Deputado Marcantônio
Dourado; Projeto de Lei Ordinária Nº 1.248/09, de autoria do
Deputado Guilherme Uchôa (Ementa: Declara de Utilidade Pública o
Instituto do Fígado de Pernambuco e dá outras providências),
distribuído para o Deputado Coronel José Alves; Projeto de Lei
Ordinária Nº 1.249/09, de autoria do Deputado Antônio Morais
(Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Poderes Judiciário e
Executivo da instalação de salas especiais para advogados, em todos
os juizados, fórum, tribunais, delegacias de polícia e presídios, com uso
assegurado à Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, no Estado de
Pernambuco), distribuído para o Deputado Carlos Santana; Projeto de
Lei Ordinária Nº 1.251/09, de autoria do Deputado Augusto Coutinho
(Ementa: Declara de Utilidade Pública a Entidade Religiosa Senhor do
Bonfim e dá outras providências), distribuído para o Deputado Sergio
Leite; Projeto de Lei Ordinária Nº 1.252/09, de autoria do Governador
do Estado (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do
Estado, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências),
distribuído para o Deputado Maviael Cavalcanti; Projeto de Lei
Ordinária Nº 1.253/09, de autoria do Deputado Nelson Pereira
(Ementa: Altera o inciso I do art. 3º da Lei Estadual nº 11.519, de 05 de
janeiro de 1998), distribuído para o Deputado Edson Vieira; Projeto de
Lei Ordinária Nº 1.255/09, de autoria do Governador do Estado
(Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder o direito real de
uso de imóvel público, nos termos do artigo 4º, §1º, da Constituição do
Estado, e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações), distribuído para o Deputado Nelson Pereira; Projeto de Lei
Ordinária Nº 1.256/09, de autoria do Governador do Estado (Ementa:
Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2009, e dá outras providências), distribuído para o
Deputado Henrique Queiroz; Projeto de Lei Ordinária Nº 1.257/09, de
autoria do Governador do Estado (Ementa: Estima a Receita e fixa a
Despesa do Estado de Pernambuco para exercício financeiro de 2010),
distribuído para o Deputado Geraldo Coelho; Projeto de Lei Ordinária
Nº 1.258/09, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Revisa em
cumprimento ao que preceitua o artigo 124, § 1º, inciso IV, da
Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 31 de 27/07/2008, e o artigo 3º da Lei 13.306,
de 01 de outubro de 2007, o Plano Plurianual do Estado para o
exercício 2010, e dá outras providências), distribuído para o Deputado
Geraldo Coelho; Projeto de Lei Ordinária Nº 1.259/09, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Dispõe sobre direitos e vantagens dos
servidores e empregados públicos que indica, e dá outras
providências), distribuído para o Deputado Marcantônio Dourado.
Dando continuidade aos trabalhos, passou-se a discussão das
seguintes proposições: Projeto de Lei Ordinária Nº 1.218/09, de
autoria do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Declara de Utilidade
Pública a Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação
Assistência Social), relatado pelo Deputado Nelson Pereira, tendo o
relator apresentado parecer favorável à matéria, parecer esse aprovado
por unanimidade pelo colegiado; Projeto de Lei Ordinária Nº 1.222/09,
de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de
Pernambuco a ceder o direito de uso do imóvel que indica, e dá outras
providências), relatado pelo Deputado Maviael Cavalcanti em
substituição ao Deputado Coronel José Alves, tendo o relator substituto
apresentado parecer favorável à matéria, parecer esse aprovado por
unanimidade pelo colegiado; Projeto de Lei Ordinária Nº 1.223/09, de
autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de
Pernambuco a ceder o direito de uso do imóvel que indica, e dá outras
providências), relatado pelo Deputado Maviael Cavalcanti, tendo o
relator apresentado parecer favorável à matéria, parecer esse aprovado
por unanimidade pelo colegiado. Neste momento, o presidente

convidou para compor a mesa, a Superintendente Jurídico da
Secretária da Fazenda, Antônio Machado Alcoforado, o Diretor de
Tributação e Orientação da Secretária da Fazenda, Roldão Barreto. O
presidente passou a palavra ao Senhor Roldão Barreto, que prestou os
devidos esclarecimentos referentes aos Projetos de Lei 1.226/09 e
1.229/09. Após a exposição, os convidados se colocaram a disposição
dos parlamentares para elucidar possíveis dúvidas remanescentes. Os
deputados expuseram suas opiniões e dúvidas referentes aos projetos,
tendo recebido informações complementares dos membros da
Secretária da Fazenda. O presidente fez questão de ressaltar a feliz
iniciativa dos projetos e agradeceu a presença dos convidados. Ao
término dessa etapa, deu-se continuidade a discussão dos seguintes
projetos: Projeto de Lei Ordinária Nº 1.226/09, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 12.430, de 29 de
setembro de 2003, e modificações, que dispõe sobre a concessão de
benefícios fiscais nas operações com ovos, aves e produtos resultantes
de seu abate, e a Lei nº 13.691, de 18 de dezembro de 2008, que
dispõe sobre os requisitos relativos à isenção do ICMS incidente nas
saídas internas de ração animal destinada à avicultura), relatado pelo
Deputado Maviael Cavalcanti, em substituição ao Deputado
Marcantônio Dourado, tendo o relator substituto apresentando parecer
favorável à matéria, parecer esse aprovado por unanimidade pelo
colegiado; Projeto de Lei Nº 1.229 /09, de autoria do Governador do
Estado (Ementa: Reduz a base de cálculo do ICMS incidente nas
operações interestaduais com veículos automotores novos nacionais
ou importados, promovidas por estabelecimento industrial ou comercial
atacadista de veículos), relatado pelo Deputado Geraldo Coelho, que
apresentou parecer favorável à matéria, parecer esse aprovado por
unanimidade pelo colegiado; Projeto de Lei Nº 1.240/09, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Autoriza transferir recursos para
restauro do Palacinho Diocese de Petrolina, situada no Município de
Petrolina, neste Estado, e dá outras providências), relatado pelo
Deputado Geraldo Coelho, que apresentou parecer favorável à matéria,
parecer esse aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Nº 1.228/09,
de autoria do Governador do Estado (Ementa: Cria o Instituto de Terras
e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco – ITERPE, e dá outras
providências), retirado de pauta por insuficiência de informações. Na
ocasião, foi convidado para participar da reunião, o Secretário de
Planejamento e Gestão, Geraldo Júlio de Mello Filho. O Secretário
apresentou considerações acerca do Projeto de Lei Orçamentária
Anual (LOA), para exercício de 2010 e do Projeto de revisão do Plano
Plurianual 2008/2011. Ao longo da explanação, o gestor fez um breve
retrospectivo do quadro financeiro do Estado nos últimos anos e
justificou como será possível alcançar a receita projetada para 2010.
Segundo o Secretário, embora tenha havido um recuo na arrecadação
2009, o saldo positivo de 2008 viabilizou os investimentos previstos
para o Estado. Ao fim da explicação, os parlamentares expuseram suas
dúvidas e questionamentos, que foram prontamente elucidados pelo
Secretário. O presidente elogiou a forma como foi feita a explicação e
agradeceu a presença do Secretário. Em seguida, foi feita a designação
dos relatores da PLOA e feita a apresentação do Cronograma de
Tramitação. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou
encerrados os trabalhos dessa reunião ordinária da Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação. Do que, para constar, Eu, Osman
Frazão Lima, lavrei a presente ata assinada pelos parlamentares
abaixo.

Sala das Reuniões, 07 de outubro de 2009.

Deputado Geraldo Coelho
Presidente da CFOT

Titulares:
Deputado Henrique Queiroz
Deputado Marcantônio Dourado
Deputado Maviael Cavalcanti
Deputado Nelson Pereira
Deputado Sérgio Leite

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA REALIZADA NO DIA CATORZE DE OUTUBRO DO
ANO DOIS MIL E NOVE.

Às onze horas do dia catorze de outubro do ano dois mil e nove, no
recinto do Plenarinho II, localizado no quinto andar do Edifício Nilo
Coelho, Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, reuniram-se os
deputados Maviael Cavalcanti, Adelmo Duarte, Eduardo Porto e Sergio
Leite, sob a presidência do primeiro. Havendo número legal o deputado
Maviael Cavalcanti iniciou os trabalhos realizando a distribuição das
seguintes propostas: Projeto de Lei Ordinária nº 1263/2009, relator
deputado Adelmo Duarte; Projeto de Lei ordinária nº 1264/2009, relator
deputado Eduardo Porto. Dando continuidade o sr. Presidente colocou
em discussão as seguintes matérias: Projetos de Lei Ordinária nºs
868/2008 e 1254/2009, que receberam parecer opinando pelas suas
respectivas aprovação emitidos pelo relator deputado Eduardo Porto,
os quais foram aprovados no seio do Colegiado sem discussão;
Projetos de Lei ordinária nºs 1194/2009, 1252/2009 e o Projeto de Lei
Complementar nº 1259/2009, que também receberam parecer
opinando pela aprovação emitidos pelo deputado Adelmo Duarte. Os
pareceres foram discutidos um a um e foram aprovado pela Comissão.
Na discussão do Projeto de Lei Complementar nº 1259/2009, os
deputados Adelmo Duarte e Maviael Cavalcanti reconheceram a
importância do crédito suplementar em favor da secretaria de Educação
do Estado, que será aplicado na aquisição de merenda escolar, no
transporte para alunos da Zona Rural, na qualificação Profissional, na
aquisição de Kit escolar etc. Contudo, reclamaram dos muitos projetos
de crédito suplementar enviado pelo Poder Executivo nos últimos
meses. Nada mais havendo a tratar o sr. presidente encerrou a reunião
marcando outra para a próxima semana em dia e hora regimentais. E,
para que tudo conste em registro, foi lavrada e digitada esta Ata, que
será posteriormente aprovada, assinada e publicada.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
14 de outubro de 2009.

DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
PRESIDENTE

MEMBROS TITULARES:
DEPUTADO ADELMO DUARTE
DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO
DEPUTADO EDUARDO PORTO
DEPUTADO NELSON PEREIRA DE CARVALHO
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MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchôa - Presidente 
Deputado Izaías Régis - 1° Vice - Presidente 
Deputado Antônio Moraes - 2° Vice - Presidente
Deputado João Fernando Coutinho - 1° Secretário 
Deputado Sebastião Rufino - 2° Secretário
Deputado Aglailson Júnior - 3° Secretário
Deputado Manoel Ferreira - 4° Secretário

LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS

GOVERNO

Deputado Isaltino Nascimento - Líder
Deputado Alberto Feitosa - Vice-Líder
Deputada Carla Lapa - Vice-Líder

OPOSIÇÃO

Deputado Augusto Coutinho - Líder
Deputado Bringel - Vice-Líder
Deputado Maviael Cavalcanti - Vice-Líder

PSB (10 membros)

Deputado Airinho de Sá Carvalho - Líder
Deputado Soldado Moisés - 1º Vice-Líder
Deputado Raimundo Pimentel - 2º Vice-Líder

PSDB (08 membros)

Deputado Pedro Eurico - Líder 
Deputado Carlos Santana - 1º Vice-Líder
Deputado Edson Vieira - 2º Vice-Líder

PTB (06 membros)

Deputado Augusto César Filho - Líder
Deputado Marcantônio Dourado - 1º Vice-Líder 
Deputado Clodoaldo Magalhães - 2º Vice-Líder

DEM (05 membros)

Deputada Miriam Lacerda - Líder
Deputado Adelmo Duarte - 1º Vice-Líder 
Deputada Dilma Lins - 2º Vice-Líder

PT (05 membros)

Deputado Sérgio Leite - Líder 
Deputada Isabel Cristina - 1º Vice-Líder
Deputada Tereza Leitão - 2º Vice-Líder

PR (05 membros)

Deputado Henrique Queiroz - Líder
Deputado Amaury Pinto - 1º Vice-Líder 
Deputado Esmeraldo Santos - 2º Vice-Líder

BLOCO PARLAMENTAR PC do B / PDT (03 membros)

Deputado Luciano Moura - Líder
Deputado Nelson Pereira de Carvalho - Vice-Líder

PMN (01 membro)

Deputado Barreto - Líder

PSC (01 membro)

Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder 

PTC (01 membro)

Deputado Eriberto Medeiros - Líder

PMDB (01 membro)

Deputada Jacilda Urquisa - Líder

PV (01 membro)

Deputado Lucrécio Gomes - Líder

PRP (01 membro)

Deputado Coronel José Alves - Líder

PHS (01 membro)

Deputada Doutora Nadegi - Líder

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO


	Noticiário
	Seminário propõe censo da educação profissional
	Saúde Alepe adverte para doenças osteomusculares
	Empréstimo assegura R$ 414 mi para Pernambuco
	Estado garante pensão para LGBTS

	Edições do D.O.E
	Resoluções
	Ordem do Dia
	Ata
	Projetos
	Pareceres de Comissões
	Emendas ao Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009 LOA exercício 2010
	Indicação
	Requerimentos
	Atas de Comissões


